
Proc. Administrativo 2.110/2023

De: Adriana S. - SEMSUP

Para: SEMAD-SP - Setor de Planejamento 

Data: 04/08/2023 às 10:42:59

Setores envolvidos:

SEMSUP, SEMSUP-CLIXO, SEMAD-SP

REQUISIÇÃO 369 - AQUISIÇÃO DE TACHÕES BIDIRECIONAIS PARA CONSTRUÇÃO E

SINALIZAÇÃO DE ROTATÓRIAS.

 

 

_

Adriana C. Sluzovski 

administrativo

Anexos:

COTACAO_020823_UBIRATA_VIAVERDE.pdf

Declaracao_do_Ordenador_de_Despesas.pdf

EDITAL_PE_101_2023.pdf

PLANILHA_DE_VALORES_TACHOES_.pdf

REQUISICAO_369_TACHOES_PARA_ROTATORIAS.docx

REQUISICAO_369_TACHOES_PARA_ROTATORIAS.pdf

SV_TACHOES_E_COLA_UBIRATA.pdf

TACHOES_E_COLA_INCOVIA.pdf

TERMO_DE_CIENCIA_FISCAL.pdf
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Cotação de Preços Prefeitura Municipal de Ubiratã 
 
 

Razão Social Fornecedor: VIAVERDE SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI - EPP 

CNPJ: 12.436.735/0001-41 Inscrição Estadual:  9053091706 

Representante: Rubens Garcez Batista Lima Cargo: Sócio Administrador 

RG: 2.163.280-5 CPF: 412.988.889-72 

Endereço: Rua José Bulla, 62 – Jardim Internorte CEP 87045-280, Maringá – PR 

Telefone: (44) 3024-9920 E-mail: viaverdesinalizacao@hotmail.com 

 
 

Data de Validade da Cotação: 02/10/2023 
 
Objeto da Cotação: REGISTRO DE PREÇOS PARA DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DE 
VIAS PÚBLICAS – TACHÕES E COLA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS. 
 

 
 

Item Descrição do Material Unid. Marca Quantidade Preço 
Unitário 

Preço Total 
 

1 

TACHÃO PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, 
CONFECCIONADO EM POLIÉSTER SINTÉTICO 
COM 2 PINOS PARA FIXAÇÃO, NA COR 
AMARELO – MEDINDO 25CMX15CMX05CM – BI-
DIRECIONAL, ELEMENTOS REFLETIVOS. 

UND INCOVIA 600 R$ 49,50 R$ 29.700,00 

2 

COLA PARA IMPLANTAÇÃO DE TACHAS E 
TACHÕES. COMPOSTA POR RESINA EM 
POLIÉSTER, CARGA MINERAL E SOLVENTE. 
FABRICADO DE ACORDO COM AS NORMAS E 
PADRÕES VIGENTES. 

KG INCOVIA 120 R$ 44,00 R$ 5.280,00 

Valor Total: R$ 34.980,00 (Trinta e Quatro Mil e Novecentos e Oitenta Reais) 
 

 

 

 
Maringá-PR, 02 de agosto de 2023 
 

 

 

 

____________________________ 
Rubens Garcez Batista Lima 
Sócio Administrador 
RG N° 2.163.280-5 SSP/PR 
CPF N° 412.988.889-72 
 

 
 

RUBENS GARCEZ 

BATISTA 

LIMA:41298888972

Assinado de forma digital por 

RUBENS GARCEZ BATISTA 

LIMA:41298888972 

Dados: 2023.08.02 14:28:50 

-03'00'
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 

 

 

Eu, Ronaldo Felipe Maciel, Secretário de Serviços Urbanos do Município de 
Ubiratã/PR, no uso de suas atribuições e atendendo as exigências da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, DECLARO, para os devidos fins, que a(s) despesa(s) 
resultante da requisição nº 369/2023 que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE 
TACHÕES BIDIRECIONAIS PARA CONSTRUÇÃO E SINALIZAÇÃO DE 
ROTATÓRIAS, tem perfeita adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) e o Plano Plurianual (PPA). 

Para que produza os legais e jurídicos efeitos, assina o presente. 

 

 

Ubiratã Pr. 04 de agosto de 2023. 

 

 

 

Ronaldo Felipe Maciel 
Secretaria de Serviços Urbanos 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 101/2023 
REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 531/2023 
DATA DA REALIZAÇÃO: 21/07/2023 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 
LOCAL: Prefeitura do Município de Francisco Beltrão–Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br“Acesso Identificado” 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 77.816.510/0001-66, 
através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Octaviano Teixeira dos Santos nº 1000 – Centro – 
Francisco Beltrão Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Cleber Fontana, torna 
pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM UNITÁRIO, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, objetivando o 
REGISTRO DE PREÇOS para dispositivos de segurança para sinalização horizontal de vias públicas – 
tachas, tachões e cola, para utilização pelo DEBETRAN – Departamento Beltronense de Trânsito. 
 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

21 de julho de 2023 às 09h00min 
 

UASG: 987565 – PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO/PR 
Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 
 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 
de agosto de 2014, Lei Municipal nº. 3.906 de 1º de dezembro de 2011, alterada pela Lei Municipal nº. 4.378 
de 09 de março de 2016, Decreto Municipal nº 251, de 20 de maio de 2020 e legislação complementar 
aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993. 
 
São Pregoeiros, deste Município, Daniela Raitz, Samantha Marques Pécoits e Maria Rita Brufati, designados 
pela Portaria nº 223 de 14 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná Edição. 
 
1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO 

PÚBLICA  
 

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  
 

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 21 de julho de 2023 às 
09h00min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste 
Edital. 
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2 DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO o REGISTRO DE PREÇOS para dispositivos de segurança para 
sinalização horizontal de vias públicas – tachas, tachões e cola, para utilização pelo 
DEBETRAN – Departamento Beltronense de Trânsito. 

 
2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br e www.franciscobeltrao.pr.gov.br. 
 
2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 

Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
 
2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (046) 3520-2149/ 3520-2107. 
 
2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria 

Municipal de Planejamento (DEBETRAN), telefone nº (46) 3520-2124. 
 
3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

 
3.1 O critério de julgamento será o MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO, observada às especificações 

técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 
 

3.2 Aplica-se a este Pregão, nos itens/grupos exclusivos para microempresa e empresa de pequeno e nos 
itens/grupos com cotas reservadas para microempresa e empresa de pequeno, o disposto no Art. 9º, 
§ 2º, do Decreto Municipal nº 217 de 18 de maio de 2021, que estabelece prioridade de 
contratação para empresas sediadas local e regionalmente, de acordo com os seguintes termos:  
 
3.2.1 Na situação em que as ofertas apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno 

porte sediadas local e regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao 
menor preço válido.  
 

3.2.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local e regionalmente poderá ser 
contratada sendo pago até 10 % (dez por cento) a mais do melhor preço válido, desde que 
este valor seja compatível com a realidade do mercado. 

 
3.2.3 Os benefícios referidos no item 3.2.1. serão aplicados prioritariamente às licitantes 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local e posteriormente às 
seriadas em âmbito regional. 
 

3.3 Para fins de aplicação do dispositivo contido no item 3.2.3, considera-se: 
 
3.3.1 Âmbito Local - Limites geográficos do Município de Francisco Beltrão; 

 
3.3.2 Âmbito Regional - Municípios do Sudoeste do Paraná conforme definido pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE: 
 
3.3.2.1 Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do 

Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
O

N
A

LD
O

 F
E

LI
P

E
 M

A
C

IE
L 

e 
JO

S
É

 A
N

T
O

N
IO

 T
O

R
R

E
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//u

bi
ra

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

60
0-

B
F

26
-3

86
D

-7
E

A
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

60
0-

B
F

26
-3

86
D

-7
E

A
6

Proc. Administrativo 2.110/2023  |  Anexo: ATA_RP_NBA_215_ASSINADO_assinado_SALOMAO.pdf (6/10)        5/283



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 3 

 

Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório Serpa, Itapejara D’Oeste, Manfrinópolis, 
Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Iguaçu, Nova Prata do 
Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola D’Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, 
Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel D’Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D’Oeste, Saudades do 
Iguaçu, Sulina, Verê, Vitorino. 
 

3.4 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 

 
4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
4.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 
 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias úteis, 
das 08h00 às 16h00, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos nº 1000, 1º andar, Setor de 
Protocolo, Centro, Francisco Beltrão, ou encaminhadas através de e-mail no endereço 
eletrônico: danielalicitacaofb@gmail.com. 

 
4.1.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data 
de recebimento da impugnação. 

 
4.1.3 O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
 
4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  
 
4.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: 
danielalicitacaofb@gmail.com.  
 

4.2.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 
4.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
 

4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

4.3.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

 
5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril 
de 2018. 
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5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-
100-digital, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao 
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

 
5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 
 

5.2 Será vedada a participação de empresas: 
 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, ou ainda, 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação. 
 

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

5.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
 

5.3.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

5.3.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o  
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 
5.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
5.3.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
5.3.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
5.3.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

5.3.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.3.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

5.3.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
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Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
5.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 
 

5.5 Na ausência da Declaração Unificada elencada no item 10.8.1, considera-se válida as Declarações 
devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, sendo que a 
Declaração Unificada será solicitada como documento complementar pelo pregoeiro. 
 

6 DO CREDENCIAMENTO 
 

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão.  
 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
 

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.  

 
6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

 
7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
 
7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 
detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o 
caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais 
após a vírgula. 

 
7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 

pública do Pregão. 
 
7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de 
serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Francisco Beltrão. 

 
7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 
7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

 
7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

 
8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 
 

8.1 No dia 21 de julho de 2023 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será 
aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da 
etapa de lances. 
 

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
8.2.1 Também será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o licitante. 
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
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participarão da fase de lances. 
 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

 
8.5.1 O lance deverá ser ofertado por item unitário. 

 
8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

 
8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 
centavo). 

 
8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
 

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
 

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 
de Gestão do Ministério da Economia. 

 
8.15  Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

 
8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
 
8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 

 
8.20.1 no país; 
8.20.2 por empresas brasileiras;  
8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

 
8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 
 

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

8.22.1 O pregoeiro convocará via chat, na ordem de classificação, as licitantes sediadas no 
âmbito local e regional, dentro do valor igual ou até 10% (dez por cento) superior a 
proposta mais bem classificada; Momento o qual informará a licitante sobre a 
prioridade. 
 

8.22.2 Os benefícios referidos no item 8.22.1. serão aplicados prioritariamente às licitantes 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local e 
posteriormente às seriadas em âmbito regional. 
 

8.23 Após a identificação das licitantes, a pregoeira deverá realizar a negociação, encaminhando pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

8.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8.25 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
 

8.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 
9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
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máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

 
9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

 
9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 
9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 

 
9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta 

 
9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 
 

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
 

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

 
10 DA HABILITAÇÃO 

 
10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
10.1.1 SICAF. 
10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br / 
 
10.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 
 

10.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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10.4 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 

10.4.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
 

10.4.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede. 
 

10.4.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 
10.5 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 

10.5.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, 
igualmente da filial licitante, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão 
pública deste pregão. 

 
10.6 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
 

10.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 

10.6.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 
10.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
 

10.6.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados 
com o objeto licitado; 

 
10.6.5 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço (FGTS); 
 

10.6.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 
12.440, de 07 de julho de 2011; 

 
10.6.6.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 
os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 
declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 
em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 
para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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10.6.6.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
cabíveis. 
 

10.7. Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA: 
 

10.7.1. Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 
 

10.8. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

 
10.8.1. O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR TODOS os documentos indicados 
nos itens referentes a: habilitação jurídica; regularidade fiscal federal e trabalhista; 
regularidade fiscal estadual, distrital e municipal; qualificação técnica; e qualificação 
econômico-financeira. 

 
10.8.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no 

CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento 
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, 
ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou 
empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014. 

 
10.8.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade 

fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação 
vencida junto ao SICAF; 

 
10.9. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe de 

Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
10.10. No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

 
10.11. O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a inabilitação do 

licitante. 
 
10.12. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 
10.13. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

 
10.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 
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11. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO  

 
11.7. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a item 

ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS 
AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a pregoeira fará uso de a 
ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor. 
 

11.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)horas, sob pena de 
inabilitação 
 

11.9. O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (duas) horas de 
efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min, 
contados da convocação. 

 
11.10. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: danielalicitacaofb@gmail.com. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
entrar em contato com o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O 
pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Francisco Beltrão quanto do 
emissor. 

 
11.10.1. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 

(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio 
da Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da 
proposta. 
 

11.10.1.1. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá 
solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do 
mesmo. 

 
11.10.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 
processo desde a realização da sessão pública. 
 
 

11.10.3. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ e 
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

 
11.11. A proposta deverá conter: 

 
11.11.1. Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação 
da proposta; 
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11.11.2. Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

 
11.11.3. Indicação/especificação produtos e marca; 

 
11.11.4. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 

11.11.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 
combinado com o artigo 66, § 4º; 

 
11.11.6. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00). 
 

11.11.7. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
 

11.11.8. O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares 
que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
 

11.11.9. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 
no dia de sua apresentação. 

 
11.12. A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da proposta 

por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por 
escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, 
a PROPOSTA não poderá ser modificada. 
 

12. DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 
 
12.1. A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverão ser encaminhadas em original ou 

cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Centro – Francisco Beltrão - PR, CEP 85601-030. Aos cuidados 
do Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao pregoeiro responsável: Alex Bruno Chies. 
O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou 
empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
 

12.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará 
vencedor. 
 

12.3. Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores 
dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento 
convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 

13. DOS RECURSOS 
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13.1. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma 
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
 

13.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 
direito. 

 
13.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, 
apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 

 
13.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site:www.gov.br/compras/pt-br. 
 
13.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo 
 
13.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias para: 
 

13.6.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido; 

13.6.2. motivadamente, reconsiderar a decisão; 
13.6.3. manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

 
13.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
13.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 
 

13.9. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 
procedimento à autoridade superior para homologação. 

 
14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances. 

 
14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 
14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 
 

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
15.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 

lugar será declarado vencedor. 
 
15.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências 
do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da 
licitação. 

 
15.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
 
15.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 

objeto licitado. 
 

16.  DO PAGAMENTO 
 

16.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota 
Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada ainda das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o 
recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
CONTRATADA indicada pela mesma. 
 

16.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 
16.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado. 

 
16.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Francisco Beltrão/PR, 

o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de 
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 
 

16.5. O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme legislação vigente. 
 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS 

 
17.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

 
17.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

 
17.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 

extraordinária, tampouco fato previsível. 
 

17.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da 
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Prefeitura Municipal. 
 

17.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da 
Lei8.666/93. 
 

17.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

 
17.7. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são vinculados ao 

gerenciamento de trânsito. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 
 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

9750 13.003 15.125.1502.2.079     3.3.90.30.44.00 509 

 
18. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
18.1. Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados na Ata de Registro de Preços, cuja 

minuta constitui o Anexo V deste Edital. 
 

18.2. A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço de e-
mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 
assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 
recebimento. 

 
18.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço 
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item 
anterior. 

 
18.4. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da primeira 

publicação das Atas de Registro de Preços deste processo licitatório. 
 
18.5. O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação 

da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas ficais ou outro 
documento comprobatório dos preços de mercado. 
 

18.6. Nos termos do § 2° do Artigo 15 da Lei 8666/93, serão publicados pelo órgão gerenciador da 
Prefeitura do Município de Francisco Beltrão, trimestralmente, no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Paraná, a Ata de Registro de Preços atualizada no sitio  
www.diariomunicipal.com.br/amp/, contendo todos os valores unitários referentes a este Pregão. 

 
18.7. Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do 

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão 
ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos 
praticados no mercado. 

 
18.8. Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os 

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos 
serão novamente registrados em Ata e publicados. 
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19. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS. 

 
19.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da 

publicação da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 

19.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa na ocorrência das situações 
previstas no artigo 13, respectivamente, do Decreto Municipal n° 176/2007, de 03 de julho de 2007. 

 
20. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
20.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços 

praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo,  
para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. 
 

20.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o fornecedor visando à 
negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. 
 

20.3. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, desde que 
comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

 
21. DAS PENALIDADES 

 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

 
21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
21.1.3. apresentar documentação falsa; 
21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
21.1.6. não mantiver a proposta; 
21.1.7. cometer fraude fiscal; 
21.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

 
21.2. A CONTRATADA, durante a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser apenada com. 

 
a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo 
de até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 
de até cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados. 

 
21.3. Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações: 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
O

N
A

LD
O

 F
E

LI
P

E
 M

A
C

IE
L 

e 
JO

S
É

 A
N

T
O

N
IO

 T
O

R
R

E
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//u

bi
ra

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

60
0-

B
F

26
-3

86
D

-7
E

A
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

60
0-

B
F

26
-3

86
D

-7
E

A
6

Proc. Administrativo 2.110/2023  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_REGISTRO_DE_PRECOS_ASSINADO.pdf (21/34)        20/283



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 18 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 3% sobre o valor do empenho. 
2 5% sobre o valor do empenho. 
3 7% sobre o valor do empenho. 
4 10% sobre o valor do empenho 
5 10% sobre o valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho. 
6 30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do produto. 
7 20% sobre o valor total da Ata. 

  
21.4. Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA GRAU 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 
por ocorrência. 

5 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o fornecimento/entrega dos 
produtos por dia e por nota de empenho. 

3 

Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia. 2 
Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo justificado; por 
ocorrência. 

4 

Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto. 4 
Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por ocorrência. 2 
Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por ocorrência. 2 
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência.  2 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 3 
Der causa à inexecução total do objeto da Ata 7 
AINDA, DEIXAR DE:  
Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 1 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 1 
Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 1 
Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por 
ocorrência. 

1 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários; por ocorrência. 2 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

2 

Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia. 6 
 
21.5. A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor. 
 

21.6. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou 
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da ata, fica 
facultado ao Município de Francisco Beltrão/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de 
cancelamento da ata. 

 
21.7. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à contratada. 
 
21.8. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a contratada obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 
 
21.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
21.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada à contratante, 

este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
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21.11. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-
se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666/1993. 

 
21.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, 
levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos 
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 
21.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato 
lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 
21.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 

 
21.15. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
21.16. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
21.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
22. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 
22.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão o direito de revogar a licitação por 

razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la 
em virtude de vício insanável. 

22.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 
 

22.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 
 

22.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
 

22.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 

22.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados. 
 

22.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 

22.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Francisco 
Beltrão. 
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23. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

23.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,  
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma 
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 
comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta 
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
24.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do 

Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/, e no Portal de 
Transparência do Município através do endereço eletrônico www.franciscobeltrao.pr.gov.br/. 
 

24.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o 
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

24.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
24.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pela pregoeira. 
 
24.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer 
técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar 
aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

 
24.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer documentos, 

para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o 
entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e não 
gerem a majoração do preço proposto. 

 
24.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no sistema 

eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua 
desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos 
previstos. 

 
24.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 
 
24.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
24.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na 
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, exceto quando explicitamente disposto em contrário. 
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24.11. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

 
24.12. A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado o disposto 

no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 
 
24.13. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site 

http://www.gov.br/compras/pt-bre estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município de 
Francisco Beltrão. 

 
24.14. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este 

prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

 
24.15. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do 

certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo 
destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias. 

24.16. A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico (e-
mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante todo o 
decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos 
comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não 
recebimentos dos documentos.  

 
24.17. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 

virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Francisco Beltrão quanto do 
emissor.  

 
24.18. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada e 
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.  

 
24.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão 

pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem o 
prejuízo dos atos realizados.  

 
24.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a sessão pública 

será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro horas), após 
a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico.  

 
24.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA PREGOEIRA VIA CHAT.  
 
24.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no 

Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública 
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido 
neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  

 
24.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
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registrada em ata.  
 
24.24. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da 

Comarca de Francisco Beltrão - PR.  
 
24.25. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 

 
24.26. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO I – A Especificações Técnicas dos produtos/matérias; 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada; 
ANEXO IV Modelo de Ata de Registro de Preços. 

 
Francisco Beltrão, 06 de julho de 2023. 

 

 

...................................................................... 
CLEBER FONTANA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 101/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 531/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO 
 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para dispositivos de segurança para sinalização horizontal de vias 

públicas – tachas, tachões e cola, para utilização pelo DEBETRAN – Departamento 
Beltronense de Trânsito 

ANEXO – I  

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
I – DESCRIÇÃO:  
 
1.1. Constitui objeto deste certame REGISTRO DE PREÇOS para dispositivos de segurança para 

sinalização horizontal de vias públicas – tachas, tachões e cola, para utilização pelo DEBETRAN 
– Departamento Beltronense de Trânsito, de acordo com as especificações técnicas adiante 
discriminadas: 

 

Item Cód. Especificação Quant. UN 
Valor unitário 

máximo 
aceitável R$ 

Valor total 
máximo 

aceitável R$ 

1 
88585 

 

TACHÃO NA COR AMARELA CONFECCIONADO EM RESINA DE POLIÉSTER OU 
SINTÉTICA DE ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, COM CARGAS MINERAIS NÃO 
REATIVAS, COMPOSTO POR DOIS REFLETIVOS (BIDIRECIONAL) NA COR 
AMARELA, COM DOIS PINOS EXTERNOS DE FIXAÇÃO GALVANIZADOS E COM 
ROSCA QUE VAI FIXADO NO PAVIMENTO DA VIA, TRONCO PRISMÁTICO, 
LARGURA X COMPRIMENTO X ALTURA: 250 mm X 150 mm X 50 mm, PINOS DE FIXAÇÃO: 50 mm x ½”, RESISTÊNCIA A COMPRESSÃO, CARGA MINIMA DE 
RUPTURA 15.000KG. FABRICADO EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT 
NBR VIGENTE. 

1.200,00 UN 44,28 53.136,00 

2 88586 

TACHÃO NA COR AMARELA CONFECCIONADO EM RESINA DE 
POLIÉSTER OU SINTÉTICA DE ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, COM CARGAS 
MINERAIS NÃO REATIVAS, COMPOSTO POR UM REFLETIVO 
(MONODIRECIONAL) NA COR AMARELA, COM DOIS PINOS EXTERNOS DE 
FIXAÇÃO  GALVANIZADOS E COM ROSCA QUE VAI FIXADO NO PAVIMENTO 
DA VIA, TRONCO PRISMÁTICO, LARGURA X COMPRIMENTO X ALTURA: 250 mm X  150 mm X 50 mm, PINOS DE FIXAÇÃO: 50 mm x ½”, RESISTÊNCIA A 
COMPRESSÃO, CARGA MINIMA DE RUPTURA 15.000KG. FABRICADO EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR VIGENTE. 

200,00 UN 42,40 8.480,00 

3 88587 

TACHÃO NA COR AMARELA CONFECCIONADO EM RESINA DE 
POLIÉSTER OU SINTÉTICA DE ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, COM CARGAS 
MINERAIS NÃO REATIVAS, COMPOSTO POR UM REFLETIVO 
(MONODIRECIONAL) NA COR BRANCA, COM DOIS PINOS EXTERNOS DE 
FIXAÇÃO GALVANIZADOS E COM ROSCA QUE  VAI  FIXADO  NO  PAVIMENTO  
DA  VIA, TRONCO       PRISMÁTICO,       LARGURA     X COMPRIMENTO X ALTURA: 250 mm X  150 mm X 50 mm, PINOS DE FIXAÇÃO: 50 mm x ½”, 
RESISTÊNCIA A COMPRESSÃO, CARGA MINIMA DE RUPTURA 15.000KG. 
FABRICADO EM CONFORMIDADE COM  A  NORMA  ABNT NBR VIGENTE. 

600,00 UN 43,60 26.160,00 

4 88588 

TACHA NA COR AMARELA CONFECCIONADO EM RESINA DE POLIÉSTER OU 
SINTÉTICA DE ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, COM CARGAS MINERAIS NÃO 
REATIVAS, COMPOSTO POR DOIS REFLETIVOS (BIDIRECIONAL) NA COR 
AMARELA, COM PINO EXTERNO DE FIXAÇÃO GALVANIZADOS E COM ROSCA 
PARA MELHOR ADERÊNCIA QUE VAI FIXADO NO PAVIMENTO DA VIA, 
TRONCO PRISMÁTICO, LARGURA X COMPRIMENTO X ALTURA: 110 mm X 90 mm X 22 mm, PINOS DE FIXAÇÃO: 50 mm x ½”, RESISTÊNCIA A COMPRESSÃO, 
CARGA MINIMA DE RUPTURA 15.000KG. PESO APROXIMADO DE 250GR. 

150,00 UN 26,82 4.023,00 
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OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição e a unidade de medida do CATMAT e a do 
Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no Edital. 

 
1.2. Valor máximo estimado da licitação R$ 132.086,00 (cento e trinta e dois mil e oitenta e seis 

reais). 
 

II- PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:  
 
2.1. Os bens, objeto desta licitação, deverão ser entregues sem ônus de entrega/instalação, de acordo 

com as solicitações da Secretaria de Planejamento – Departamento Beltronense de Trânsito – 
DEBETRAN, no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, sito a Rua Marília, 
nº 665, Bairro Padre Ulrico no Município de Francisco Beltrão. 

3.  
2.2. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

após o recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, 
mediante autorização contida nas respectivas Ordens de Compra. 
 

FABRICADO EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR VIGENTE. 

5 88589 

TACHA NA COR AMARELA CONFECCIONADO EM RESINA DE POLIÉSTER OU 
SINTÉTICA DE ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, COM CARGAS MINERAIS NÃO 
REATIVAS, COMPOSTO POR UM REFLETIVO (MONODIRECIONAL) NA COR 
AMARELA, COM PINO EXTERNO DE FIXAÇÃO GALVANIZADOS E COM ROSCA 
PARA MELHOR ADERÊNCIA QUE VAI FIXADO NO PAVIMENTO DA VIA, 
TRONCO PRISMÁTICO, LARGURA X COMPRIMENTO X ALTURA: 110 mm X 90 mm X 22 mm, PINOS DE FIXAÇÃO: 50 mm x ½”, RESISTÊNCIA A COMPRESSÃO, 
CARGA MINIMA DE RUPTURA 15.000KG. PESO APROXIMADO DE 250GR. 
FABRICADO EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR VIGENTE. 

150,00 UN 25,26 3.789,00 

6 88590 

TACHA NA COR BRANCA CONFECCIONADO EM RESINA DE POLIÉSTER OU 
SINTÉTICA DE ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, COM CARGAS MINERAIS NÃO 
REATIVAS, COMPOSTO POR DOIS REFLETIVOS (BIDIRECIONAL) NA COR 
BRANCA, COM PINO EXTERNO DE FIXAÇÃO GALVANIZADOS E COM ROSCA 
PARA MELHOR ADERÊNCIA QUE VAI FIXADO NO PAVIMENTO DA VIA, 
TRONCO PRISMÁTICO, LARGURA X COMPRIMENTO X ALTURA: 110 mm X 90 mm X 22 mm, PINOS DE FIXAÇÃO: 50 mm x ½”, RESISTÊNCIA A COMPRESSÃO, 
CARGA MINIMA DE RUPTURA 15.000KG. PESO APROXIMADO DE 250GR. 
FABRICADO EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR VIGENTE. 

150,00 UN 26,82 4.023,00 

7 88591 

TACHA NA COR BRANCA CONFECCIONADO EM RESINA DE POLIÉSTER OU 
SINTÉTICA DE ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, COM CARGAS MINERAIS NÃO 
REATIVAS, COMPOSTO POR DOIS REFLETIVOS (BIDIRECIONAL) NA COR 
BRANCA E VERMELHA, COM PINO EXTERNO DE FIXAÇÃO GALVANIZADOS E 
COM ROSCA PARA MELHOR ADERÊNCIA QUE VAI FIXADO NO PAVIMENTO DA 
VIA, TRONCO PRISMÁTICO, LARGURA X COMPRIMENTO X ALTURA: 110 mm X 90 mm X 22 mm, PINOS DE FIXAÇÃO: 50 mm x ½”, RESISTÊNCIA A 
COMPRESSÃO, CARGA MINIMA DE RUPTURA 15.000KG. PESO APROXIMADO 
DE 250GR. FABRICADO EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 
VIGENTE. 

300,00 UN 26,82 8.046,00 

8 88592 

TACHA NA COR BRANCA CONFECCIONADO EM RESINA DE POLIÉSTER OU 
SINTÉTICA DE ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, COM CARGAS MINERAIS NÃO 
REATIVAS, COMPOSTO POR DOIS REFLETIVOS (MONODIRECIONAL) NA COR 
BRANCA, COM PINO EXTERNO DE FIXAÇÃO GALVANIZADOS E COM ROSCA 
PARA MELHOR ADERÊNCIA QUE VAI FIXADO NO PAVIMENTO DA VIA, 
TRONCO PRISMÁTICO, LARGURA X COMPRIMENTO X ALTURA: 110 mm X 90 mm X 22 mm, PINOS DE FIXAÇÃO: 50 mm x ½”, RESISTÊNCIA A COMPRESSÃO, 
CARGA MINIMA DE RUPTURA 15.000KG. PESO APROXIMADO DE 250GR. 
FABRICADO EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR VIGENTE. 

150,00 UN 25,26 3.789,00 

9 88593 
COLA PARA IMPLANTAÇÃO DE TACHAS E TACHÕES, COMPOSTA POR RESINA 
EM POLIESTER, CARGA MINERAL E SOLVENTE. FABRICADO DE ACORDO COM 
AS NORMAS E PADRÕES VIGENTES. 

600,00 KG 34,40 20.640,00 
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2.2.1. O prazo de que trata o item 2.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração. 

 
2.3. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze) meses, 

a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 

III - JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. A O Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997, em 

seu Art. 21, estabelece as competências específicas dos órgãos de trânsito, das quais destacamos as 
seguintes:  
 
3.1.1. I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas 

atribuições; [...] 
3.1.2. III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os equipamentos 

de controle viário; [...] 
 

3.2. Portanto é de competência de cada Município implantar, manter e operar toda e qualquer sinalização 
de trânsito seja ela horizontal ou vertical. 
 

3.3. A sinalização horizontal de trânsito faz parte do sistema de sinalização viário e tem a finalidade de 
transmitir e orientar os usuários sobre as condições de utilização adequada da via, compreendendo 
as proibições, restrições e informações que lhes permitam adotar comportamento adequado, de 
forma a aumentar a segurança e ordenar os fluxos de tráfego. 
 
3.4. A sinalização horizontal é classificada conforme sua função, sendo: 
3.4.1. Ordenar e canalizar o fluxo de veículos; 
3.4.2. Orientar o fluxo de pedestres; 
3.4.3. Orientar os deslocamentos de veículos em função das condições físicas da via, tais como: 

geometria, topografia e obstáculos; 
3.4.4. Complementar os sinais verticais de regulamentação, advertência ou indicação, visando 

enfatizar a mensagem que o sinal transmite; 
3.4.5. Regulamentar os casos previstos no código de trânsito de Brasileiro (CTB). 
 

3.5. Com o objetivo de reduzir o número de acidentes de trânsito na malha municipal que cada dia cresce, 
o DEBETRAN vem buscando desenvolver e modernizar a gestão da operação e fiscalização do 
trânsito e promover a melhoria das condições físicas do sistema viário.  
 

3.6. Em atenção a seu dever legal, mas acima de tudo, de seu compromisso social, o Departamento busca 
oferecer à sociedade vias mais segura, atendendo aos padrões de qualidade e segurança definidos 
nos normativos e legislação vigentes, modernizando a gestão da operação e fiscalização do trânsito e 
provendo de melhorias nas condições físicas do sistema viário. 
 

3.7. Com isso objetiva-se adquirir tachas e tachão para delimitar ao condutor a utilização do espaço 
destinado à circulação, inibindo a transposição de faixa de trânsito ou a invasão de marca de 
canalização, proporcionando ao condutor melhor percepção do espaço destinado à circulação, 
reforçando a visibilidade da sinalização horizontal em condições climáticas adversas, de forma a 
auxiliar o posicionamento do veículo na faixa de trânsito, dessa forma torna-se necessário à 
conservação e manutenção da sinalização de trânsito, bem como, agilizar a fluidez do tráfego de 
trânsito de nosso Município, realizando um papel fundamental em relação à prevenção de acidentes 
de trânsito. Os dispositivos adquiridos serão instalados pela equipe de sinalização de trânsito do 
próprio Departamento. 
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3.8. As quantidades apontadas neste Termo de Referência estão de acordo com as necessidades do 

Departamento, e o valor estimado para contratação está de acordo com o princípio da razoabilidade, 
para os quais usamos como parâmetro para avaliar a adequação dos preços pesquisa de mercado 
com base em orçamentos, com os quais chegamos à estimativa de custos dos produtos solicitados, 
sendo que o mesmo pode ser conferido de acordo com planilha em anexo. 

 
VI – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 
6.1. Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme: 

 
6.1.1. Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para 
efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência 
dos itens, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é 
assinado. 

 
6.1.2. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade 
dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será 
atestada pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. 

 
6.1.3. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com 
o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 
fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a 
empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a 
correção necessária. 

 
6.1.4. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 
determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo 
iniciar-se-á a partir da data da notificação da contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a 
substituir, às suas expensas, o item do objeto que for recusado. 
 
6.1.5. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos 
produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 
Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 
período de cobertura da garantia. 

 
6.1.6. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Secretaria solicitante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por escrito, 
mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na 
aceitação. 
 

VII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 

7.2. Cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto; 

 
7.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
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7.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos. 
 
7.5. A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o fornecimento; 
 
7.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
7.7. Entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma marca dos produtos apresentados na 

proposta. 
 
7.8. A CONTRATADE deverá entregar os produtos em conformidade com as normas vigentes de 

sinalização de trânsito (ABNT/NBR), Resolução do CONTRAN e Lei 9.503 de 23 de setembro de 1997 
(CTB). 

 
7.9. Assegurar-se que nos preços já estejam computados os impostos, frete, seguro, material, taxas e 

demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto; 
 
VIII – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 
8.1. Fiscalizar o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 
8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos entregues com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e trâmite de pagamento; 
 
8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 

para que seja executado na totalidade; 
 
8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 
 
8.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
IX – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A fiscalização e o acompanhamento da entrega dos produtos da Ata de Registro de Preços será feita 

pelos Servidores Nivaldo Malaquias de Paula, da Secretaria Municipal de Planejamento - DEBETRAN, 
cujo CPF nº 721.847.879-49, Telefone (46) 999712569 e o Servidor Vandrigo Victor Hang, da 
Secretaria Municipal de Planejamento - DEBETRAN, cujo CPF nº 069.762.249-55, Telefone (46) 
999144136, a fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no 
mesmo. 
 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de 
seus agentes e prepostos. 
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X – CONDIÇÕES DO PAGAMENTO: 
 

10.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota 
Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada ainda das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o 
recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
CONTRATADA indicada pela mesma.  
 

10.2. A Contratada deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL 
E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 
10.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado. 

 
10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Francisco Beltrão/PR, 

o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de 
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 
 

10.5. O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme legislação vigente. 
 

XI – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: 
 

11.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer 
uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a 
CONTRATADA deverá: 

 
a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 

deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 

consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 

Água 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 

execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial 

sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos, 
observadas as normas ambientais vigentes. 

h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à 
saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 

j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados 
lixo tecnológico. 

k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
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l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 

biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 

possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, 

o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 
 
11.2. A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas 

de sustentabilidade, como: 
 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos; 

b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas 

por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº .../2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ..../2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de dispositivos de segurança para 

sinalização horizontal das vias públicas (tacha, tachão e cola para aplicação dos mesmos) 
em atendimento à Secretaria de Planejamento – DEBETRAN 

 
ANEXO – I -A 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS: 

 
Esta especificação resguarda as características mínimas exigíveis para os itens solicitados nesse Termo de 
Referência, destinadas à sinalização viária horizontal de trânsito. 
 
TACHA E TACHÃO REFLETIVO: 
 
São marcadores refletivos para pavimentos com função específica de delinear faixas e/ou pistas, tendo como 
principal finalidade a de complementar a sinalização horizontal.  
São dispositivos auxiliares à sinalização horizontal fixado na superfície do pavimento, fabricado em 
conformidade com as normas ABNT NBR 14636 e NBR 15576. 
 
COR DAS PEÇAS: 
 
As cores deverão ser indeléveis, obedecendo ao Padrão Munsell, conforme descrito abaixo: 

• Branco - N 9,5, obedecida à tolerância N 9,0. 
• Amarelo - 10 YR 7,5/14, obedecida à tolerância 10 YR 8/16. 

 
ELEMENTOS REFLETIVOS: 
 

• O elemento refletivo, composto por uma ou mais unidades óticas, deverá ser da mesma cor da peça, 
estando perfeitamente embutido na mesma; 

• O elemento refletivo deverá manter a reflexão durante o período de garantia da peça e deverá estar 
perfeitamente embutido no corpo da tacha e do tachão; 

• O elemento retrorrefletor deverá ser prismático, tipo colméia e resistir aos impactos pneumáticos e às condições ambientais (intempéries‚ poluição, etc.). 
 
CONDIÇÕES GERAIS: 
 
Os materiais deverão ser embalados individualmente e acondicionados em embalagens apropriadas, 
garantindo assim sua integridade quanto ao corpo e ao(s) elemento(s) refletivo(s), no transporte e 
estocagem. 
 
As embalagens deverão trazer no seu corpo, bem legível, as seguintes informações: 
 

• Nome e endereço do fabricante; 
• Nome do produto; 
• Especificações a que satisfaz; 
• Número do lote de fabricação; 
• Data de fabricação; 
• Dimensões das peças. 
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• Cor (nome e código munsell) 
• Quantidade contida na embalagem, em peças e em Kgs 
• Nome do químico responsável e o número de identificação no Conselho Regional de Química; 

 
Deve apresentar no seu corpo, em baixo relevo, o nome/marca do fabricante. 
 
O corpo das peças deverá ser de resina sintética à base de poliéster, com alma de aço e 
preenchido por composto de alta aderência ou qualquer outro material plástico, que 
apresente alta resistência a impacto e a uma carga de compressão de no mínimo 15.000kgf, conforme ensaio 
de resistência à compressão constante nas normas ABNT vigente.  A cor do corpo deverá ser conforme 
informado no quantitativo de materiais. 
 
Não pode apresentar manchas, nem penetração de água no elemento refletivo, 
de acordo com ensaio de resistência à penetração de água, constantes nas normas ABNT vigentes. Seus 
elementos refletivos deverão atender as normas ABNT vigentes em relação às características retrorrefletivas 
mono ou bidirecionais e estar perfeitamente embutidos no corpo do dispositivo, podendo ser usada em 
superfície betuminosa ou concreto de cimento. 
 
FIXAÇÃO:  
 
As peças deverão conter no mínimo dois pinos metálicos externos para fixação, constituídos de aço carbono 
galvanizado, devendo apresentar a forma de parafuso de cabeça tipo francesa, podendo ser revestidos pelo 
material do corpo, e apresentando roscas ou aletas ancoradas em sua parte externa. Dimensões do pino de fixação: 50mm x ½”. 
 
ACEITAÇÃO DOS MATERIAIS: 
 
a) Os critérios de aceitação dos materiais devem ser os previstos nas normas técnicas correspondentes. 
 
b) Todo o material fornecido deve ser submetido previamente à inspeção visual pelo 
DEBETRAN, cabendo a este o direito de recusar os que apresentarem qualquer defeito ou que não estiverem 
de acordo com o especificado. 
 
COLA: 
 
 A cola aplicável é aquela recomendada pelo fabricante, respeitando-se as limitações de temperatura 
determinantes de alterações do pavimento.  
 
A cola utilizada para fixação deve oferecer perfeita aderência ao pavimento asfáltico ou de concreto, 
devendo ter um tempo de secagem que permita a liberação do tráfego em, no máximo, trinta minutos. 
A cola a ser utilizada no assentamento e fixação das peças deverá ser sintética com 02 (dois) componentes, 
pré-acelerada, à base de resina de poliéster, com as seguintes propriedades: 
a) Não sofra retração após a cura, para não permitir; 
b) Vazios entre as peças e o pavimento; 
c) Movimentos do pino de fixação; 
d) Tempo máximo de cura de 60 minutos; 
e) Alta aderência em pavimentos asfáltico. 
 
 Material para utilização na fixação de Tachões e Tachas, a sua formulação deve ser 
do tipo bi-componente insaturado à base de resina de poliéster ou sintética, com cargas 
minerais não reativas, deve acompanhar catalisador suficiente para o preparo da lata, apresentação em latas 
de 1 kg até 5 kg. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 101/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 531/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO 
 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para dispositivos de segurança para sinalização horizontal de vias 

públicas – tachas, tachões e cola, para utilização pelo DEBETRAN – Departamento 
Beltronense de Trânsito 

 
ANEXO – II 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
(papel timbrado da licitante) 

 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se 
houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG.................., 
CPF.................., (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico 
nº 101/2023 em epigrafe que tem por objeto a Implantação de REGISTRO DE PREÇOS para dispositivos de 
segurança para sinalização horizontal de vias públicas – tachas, tachões e cola, para utilização pelo 
DEBETRAN – Departamento Beltronense de Trânsito, em atendimento a as Secretarias e Departamentos do 
Município, conforme segue: 
 
Item Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário R$ 

1 xx xx xx R$ 
 
Informar Valor total R$... 
 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública 
de PREGÃO ELETRÔNICO e/ou alteração prevista no item 11.6 do Edital. 
 
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos. 
 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2021. 

Local e Data 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 101/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 531/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO 
 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para dispositivos de segurança para sinalização horizontal de vias 

públicas – tachas, tachões e cola, para utilização pelo DEBETRAN – Departamento 
Beltronense de Trânsito 

 
ANEXO - III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2023 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ............................................, através de 
seu representante legal infra-assinado, que:  
 
(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 
desta situação. 
 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o 
inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
 
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação 
no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 
esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instauradosporesteMunicípio,queo(a)responsávellegaldaempresaéo(a)Sr.(a)............................................................., Portador(a) 
do RG sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de 
Registro de Preços/contrato. 
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7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço: 
 

E-mail: 
Telefone: () 

 
8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema 
de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 
9) Nomeamos e constituímososenhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sobn.º..................................., 
para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão 
Eletrônico n.º Nº 101/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 
 

 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2021. 

Local e Data 

 

 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 101/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 531/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO 
 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para dispositivos de segurança para sinalização horizontal de vias 

públicas – tachas, tachões e cola, para utilização pelo DEBETRAN – Departamento 
Beltronense de Trânsito 

 
ANEXO – V 

MINUTA DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos ......... dias do mês de .............. do ano de dois mil e vinte e um, o Município de Francisco Beltrão, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 77.816.510/0001-66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano Teixeira 
dos Santos nº 1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, CLEBER 
FONTANA, inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações e do Decreto Municipal nº 176/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão 
ELETRÔNICO nº101/2023, por deliberação da Pregoeira, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do 
Município de Francisco Beltrão em............., resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 
observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
 
................................................, sediada na ..............................., nº......., na cidade de ................., Estado do ................, inscrita 
no CNPJ sob o nº ............................ e Inscrição Estadual sob o nº..................., doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada por seu sócio administrador Sr. ............................., portador do RG nº ..................... ..... e do 
CPF nº ........................ 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para dispositivos de segurança para sinalização 
horizontal de vias públicas – tachas, tachões e cola, para utilização pelo DEBETRAN – Departamento 
Beltronense de Trânsito, para fornecimento eventual e parcelado durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
conforme necessidade da Administração Municipal e de acordo com o edital. 
 
1.2. Descrição:   
  

Item nº Descrição do Item Unidade  Quantidade Valor Unitário  

     
     
     

 
VALOR TOTAL DA ATA =  ----- (----------). 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a CONTRATADA, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro 
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
 
2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, 
conforme o inciso IIIdo § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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2.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 
3.1. Os bens, objeto desta licitação, deverão ser entregues sem ônus de entrega/instalação, de acordo com as 
solicitações da Secretaria de Planejamento – Departamento Beltronense de Trânsito – DEBETRAN, no Almoxarifado 
Central da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, sito a Rua Marília, nº 665, Bairro Padre Ulrico no Município de 
Francisco Beltrão. 
 
3.2. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após o 
recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização contida 
nas respectivas Ordens de Compra. 
 

3.2.1. O prazo de que trata o item 2.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

 
3.1. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data 
de assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
4.1. Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme: 
 
4.1.1. Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito de 

verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos itens, se 
identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado. 

 
4.1.2. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade dos itens. Caso 

confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela área responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização da execução. 

 
4.1.3. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste 

Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados 
em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que 
providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 

 
4.1.4. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado um 

prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da 
notificação da contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o item do objeto 
que for recusado. 

 
4.1.5. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos 

pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às suas expensas, 
aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da garantia. 

 
4.1.6. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Secretaria 

solicitante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por escrito, mantidos o preço 
inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
5.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
5.2. Cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
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5.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e 
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
 
5.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias 
ou defeitos. 
 
5.5. A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o fornecimento; 
 
5.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
5.7. Entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta. 
 
5.8. A CONTRATADE deverá entregar os produtos em conformidade com as normas vigentes de sinalização de trânsito 
(ABNT/NBR), Resolução do CONTRAN e Lei 9.503 de 23 de setembro de 1997 (CTB). 
 
5.9. Assegurar-se que nos preços já estejam computados os impostos, frete, seguro, material, taxas e demais despesas 
que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto; 

 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
6.1. Fiscalizar o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 
6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos entregues com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e trâmite de pagamento; 
 
6.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 
executado na totalidade; 
 
6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
 
6.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
6.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
 

7.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns 
pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer uso racional do consumo 
de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a CONTRATADA deverá: 
 

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) 
atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 

b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do consumo de 
água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e Água 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução dos 

serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial sobre 

redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as 
normas ambientais vigentes. 
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h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou estado civil na 
seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também 
a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e 
envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 

j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados pela 
empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, 
lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes 
eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico. 

k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 

biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a 

captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o 

tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 
 
7.2. A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de 
sustentabilidade, como:  
 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função “duplex” 

(frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos 

domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como 
em áreas não licenciadas. 

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
 

8.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, 
acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada ainda das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de 
transferência eletrônica para a conta bancária da A CONTRATADA indicada pela mesma. 
 

8.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas 
decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
8.2. As notas fiscais deverão ser entregues no setor de compras localizado no paço municipal sito à Rua Octaviano 
Teixeira dos Santos nº 1000 – centro. 
 
8.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 

 
8.3.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da licitação 
emitida: a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, CNPJ sob nº 77.816.510/0001-66; 
8.3.2. Endereço: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, Centro. CEP 85.601-030 – Francisco Beltrão-PR. 
 

8.3.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 
8.3.3.1. A modalidade e o número da Licitação; 
8.3.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho; 
8.3.3.3. número do item e descrição do produto: 
8.3.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição constante da Ata 
de Registro de Preços;  
8.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total. 
8.3.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da A CONTRATADA. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
O

N
A

LD
O

 F
E

LI
P

E
 M

A
C

IE
L 

e 
JO

S
É

 A
N

T
O

N
IO

 T
O

R
R

E
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//u

bi
ra

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

60
0-

B
F

26
-3

86
D

-7
E

A
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

60
0-

B
F

26
-3

86
D

-7
E

A
6

Proc. Administrativo 2.110/2023        41/283



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 39 

 

8.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a 
data da sua reapresentação. 
 
8.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da A CONTRATADA 
relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
8.6. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
vinculados ao gerenciamento de trânsito da seguinte dotação orçamentária: 
 

Conta Órgão/Unidade Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

9750 13.003 15.125.1502.2.079     3.3.90.30.44.00 509 

 
8.6.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de dotações 
orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

 
8.7. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 
 
8.8. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 
8.666/93. 
 
8.9. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, 
tampouco fato previsível. 
 
8.10. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal. 
 
8.11. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 
 
8.12. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o 
caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
 
8.13. O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme legislação vigente. 
 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. Caberá ao(a) Sr(a) ............................ portador(a) do R.G. nº ................ e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ................, 
representante da A CONTRATADA, a responsabilizar-se por: (nome indicado na Declaração Unificada ANEXO III) 

 

9.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização. 
9.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 
correção das falhas detectadas. 

 
9.2. 9.1. A fiscalização e o acompanhamento da entrega dos produtos da Ata de Registro de Preços será feita pelos 
Servidores Nivaldo Malaquias de Paula, da Secretaria Municipal de Planejamento - DEBETRAN, cujo CPF nº 
721.847.879-49, Telefone (46) 999712569 e o Servidor Vandrigo Victor Hang, da Secretaria Municipal de Planejamento 
- DEBETRAN, cujo CPF nº 069.762.249-55, Telefone (46) 999144136, a fim de verificar a conformidade dele com as 
especificações técnicas dispostas no mesmo. 
 
9.3. A fiscalização da presente Ata de Registro de preços ficará a cargo da Diretora do Departamento Beltronense de 
Trânsito - DEBETRAN, Senhora Marilda Aparecida Galvan Ribeiro, inscrita no CPF/MF sob o nº 940.611.819-04 e 
portadora do RG nº 6.043.011-0. 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
O

N
A

LD
O

 F
E

LI
P

E
 M

A
C

IE
L 

e 
JO

S
É

 A
N

T
O

N
IO

 T
O

R
R

E
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//u

bi
ra

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

60
0-

B
F

26
-3

86
D

-7
E

A
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

60
0-

B
F

26
-3

86
D

-7
E

A
6

Proc. Administrativo 2.110/2023        42/283



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 40 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
 
10.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens correspondentes. 
 
10.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços. 
 

10.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidades administrativas, podendo o Município de Francisco Beltrão convocar os demais fornecedores 
classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de 
registro de preços ou parte dela. 

 
10.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornecedor não puder cumprir as 
obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, a ser 
protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado 
elevação relevante nos preços praticados no mercado. 
 

10.3.1. Procedente o pedido, o Município de Francisco Beltrão poderá efetuar a revisão do preço registrado no 
valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio 
econômico-financeiro. 

 
10.3.1.1. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Município de Francisco Beltrão, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 
10.4. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo Município de Francisco Beltrão e o fornecedor 
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob pena de 
cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no 
edital. 
 
10.5. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o Município de 
Francisco Beltrão poderá convocar os demais fornecedores subsequentes de acordo com a classificação final. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA 
 

11.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, sem que a A CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 

11.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
11.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
11.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
11.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
11.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal nº 
176/2007. 

 
11.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
 

11.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
objeto contratado. 
11.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 
11.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
11.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a A CONTRATADA o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua 
decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 
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11.3. A solicitação da A CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso 
não aceitas as razões do pedido. 
 
11.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita pessoalmente 
ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo processo administrativo. 
 
11.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço 
registrado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, o licitante/adjudicatário que:  
 

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 

b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
f) não mantiver a proposta; 
g) cometer fraude fiscal; 
h) comportar-se de modo inidôneo. 

 
14.2. A CONTRATADA, durante a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser apenada com: 
 

a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até 
dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco 
anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados. 

 
14.3. Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações: 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 3% sobre o valor do empenho. 
2 5% sobre o valor do empenho. 
3 7% sobre o valor do empenho. 
4 10% sobre o valor do empenho 
5 10% sobre o valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho. 
6 30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do produto. 
7 20% sobre o valor total da Ata. 

 
14.4. Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 
 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA GRAU 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 
por ocorrência. 

5 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o fornecimento/entrega dos 
produtos por dia e por nota de empenho. 

3 
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Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia. 2 
Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo justificado; por 
ocorrência. 

4 

Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto. 4 
Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por ocorrência. 2 
Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por ocorrência. 2 
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência.  2 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 3 
Der causa à inexecução total do objeto da Ata 7 
AINDA, DEIXAR DE:  
Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 1 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 1 
Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 1 
Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por 
ocorrência. 

1 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários; por ocorrência. 2 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

2 

Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia. 6 
 
14.5. A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor. 
 
14.6. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou 
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da ata, fica facultado ao Município 
de Francisco Beltrão/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da ata. 
 
14.7. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à contratada. 
Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da comunicação oficial. 
 
14.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
14.9. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada à contratante, este será 
encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
14.10. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o 
contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 
 
14.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em consideração todos 
os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à Administração, observando o princípio da 
proporcionalidade e da razoabilidade. 
 
14.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administração pública 
nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
14.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
14.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
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14.15. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
14.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
 
13.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a 
Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 
a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente, 
fica eleito o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
15.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail 
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do 
instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
 
15.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente assinada pelo 
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço 
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

 
15.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do 
mesmo diploma legal. 
 
15.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o edital e a 
proposta da CONTRATADA conforme estabelece a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar 
as presentes disposições. 
 
15.5. A CONTRATADA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
 
15.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor 
................, Prefeito Municipal do Município de Francisco Beltrão, e pelo Sr. ----------, qualificado preambularmente, 
representando a CONTRATADA e testemunhas. 

 
Francisco Beltrão, ..... de .......... de 2021. 

 
.............. 

Prefeito Municipal 
CPF nº  

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx Ltda 
Contratada 

(NOME) 
Representante Legal 
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PLANILHA DE VALORES 
 

FORNECEDOR 01: 
RAZÃO SOCIAL: INCOVIA SOLUÇÕES EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA 
CNPJ: 08.321.096/0001-00 
 
FORNECEDOR 02: 
RAZÃO SOCIAL: SV COMERCIO DE TINTAS E SINALIZAÇÃO EIRELI 
CNPJ: 13.789.72/0001-77 
 

FORNECEDOR 03: 
RAZÃO SOCIAL: VIAVERDE SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI 
CNPJ: 12.436.735/0001-41 
 
FORNECEDOR 04: 
RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA DE FRANCISCO BELTRÃO (PREGÃO 101/2023) 
CNPJ:77.816.510/0001-66

 
 
 

 FORNECEDOR 
01 

FORNECEDOR 
02 

FORNECEDOR 
03 

FORNECEDOR 
04 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Quantidade  V. UNIT V.UNIT V. UNIT V. UNIT CRITÉRIO V. UNIT. FINAL 

1 1 COLA PARA IMPLANTAÇÃO DE TACHAS E 
TACHÕES. COMPOSTA POR RESINA EM 
POLIÉSTER, CARGA MINERAL E SOLVENTE. 
FABRICADO DE ACORDO COM AS NORMAS 
E PADRÕES VIGENTES. 

120 kg 40,00 42,00 44,00 34,40 
(ITEM 09 DO 

PREGÃO 
101/2023) 

MEDIA 40,10 

1 2 TACHÃO PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, 
CONFECCIONADO EM POLIÉSTER SINTÉTICO 
COM 2 PINOS PARA FIXAÇÃO GALVANIZADOS 

E COM ROSCA QUE VAI FIXADO NO PAVIMENTO 

DA VIA, TRONCO PRISMÁTICO, NA COR 
AMARELO – MEDINDO 25CMX15CMX05CM 
– BIDIRECIONAL, ELEMENTOS REFLETIVOS.  
 

600 
unidades 

45,00 47,25 49,50 44,28 
(ITEM 01 DO 

PREGÃO 
101/2023) 

MEDIA  46,50 

O custo foi apurado através da média da pesquisa de mercado com valores fornecidos por empresas do ramo, e preços praticados por outros entes públicos.  
 

Ubiratã,  02 de agosto de 2023. 
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 1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Nº 369/2023 

 

 2. OBJETO 

AQUISIÇÃO DE TACHÕES BIDIRECIONAIS PARA CONSTRUÇÃO E SINALIZAÇÃO DE ROTATÓRIAS.  

 

 3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO 

R$-32.712,00 

 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1001 3935 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFINS   32.712,00 

 
Ubiratã – Paraná, 03 de agosto de 2023. 

_______________________________ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E PAVIMENTAÇÃO 

 

 5. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a EXISTÊNCIA DE PREVISÃO 
DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das 
referidas obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o 
presente parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, 
NÃO HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente 
apontar a existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data. 
Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica 
reservada para momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa 
decorrente da etapa de empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário esta 
secretaria providenciará suplementação das dotações acimas previstas. Além disso, não compete à 
contabilidade a análise e determinação do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal. 
  Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a 
superar o valor das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de 
realização das despesas correspondentes.  
  Após, encaminha-se ao Gabinete para autorização do Prefeito. 

Ubiratã-PR, ____ de ____ de 2023. 
 Contador(a)                                                                              Secretário(a) das Finanças e do Planejamento 

 

 6. DESPACHO DA AUTORIDADE SUPERIOR 

De acordo.      

    Fábio de Oliveira Dalécio 

 

 7. DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

Data de recebimento: ____/______/2023 ___________________________ 

Hora: ___:_____ Divisão de Licitação 
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ANEXO I 
COMPLEMENTO À REQUISIÇÃO Nº 369/2023 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
 
1.1. AQUISIÇÃO DE TACHÕES BIDIRECIONAIS PARA CONSTRUÇÃO E SINALIZAÇÃO DE ROTATÓRIAS. . 
 
2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A contratação do objeto em questão faz-se necessária para a construção e sinalização de rotatórias 
na Avenida Nilza de Oliveira Pipino com a Avenida Clodoaldo de Oliveira, Avenida Nilza de Oliveira 
Pipino com a Rua Ernesto Novais de Souza, Avenida Brasil com a Rua Ernesto Novais de Souza e na 
Avenida Carmem Ribeiro Pitombo.  Essas taxas de sinalização bidirecional ajudam a prevenir acidentes, 
pois as mesmas delimitam e assinalam direção a ser percorrida.  O tachão é um dispositivo delimitador 
que impõe ao condutor a utilização do espaço destinado à sua circulação.  
 
3. VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. O valor estimado para a contratação e de R$-32.712,00 (Trinta e dois mil setecentos e doze reais). 
 
4. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
4.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s): 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1001 3935 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO 
VISUAL E AFINS 

  32.712,00 

 
5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. O prazo de vigência da contratação será de: 12 meses. 
 
6. INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
 
6.1. Gestor do Contrato: Ronaldo Felipe Maciel 
 
6.2. Fiscal do Contrato: José Antônio Torres dos Santos. 
 
6.3. Fiscal do Contrato Substituto: Karla Tatiane Macário de Oliveira dos Santos. 
 
7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
 

Código LC Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 

44226 1 1 COLA PARA IMPLANTAÇÃO DE 
TACHAS E TACHÕES. COMPOSTA POR 
RESINA EM POLIÉSTER, CARGA 
MINERAL E SOLVENTE. FABRICADO DE 
ACORDO COM AS NORMAS E 
PADRÕES VIGENTES. CATMAT Nº 
604080. 

120 KG 40,1000 4.812,0000 

44227 1 2 TACHÃO PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, 600 UN. 46,5000 27.900,0000 
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CONFECCIONADO EM POLIÉSTER 
SINTÉTICO COM 2 PINOS PARA 
FIXAÇÃO GALVANIZADOS E COM 
ROSCA QUE VAI FIXADO NO 
PAVIMENTO DA VIA, TRONCO 
PRISMÁTICO, NA COR AMARELO – 
MEDINDO 25CMX15CMX05CM – 
BIDIRECIONAL, ELEMENTOS 
REFLETIVOS. CATMAT Nº 603595. 

 
8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
8.1. O prazo de solicitação dos produtos será de imediato. 
 
8.2. O prazo para entrega do objeto será de até 15 dias contados do recebimento da Ordem de compras.  
 
8.3. O prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituídos será de metade do prazo 
estipulado para entrega. 
 
8.4. 0 fornecimento do objeto será de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada. 
 
8.5. Os produtos deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos, sem uso, conforme 
especificações, prazo e local constantes no presente Termo de Referência, acompanhado da respectiva 
nota fiscal. 
 
8.6. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central, localizado na Perimetral Marcilio 
Daltro, n9 151 Cidade de Ubiratã — Paraná. Cep: 85.440-000. 
 
8.7. Os produtos deverão ser entregues em veículo próprio, transportadoras ou outros serviços de 
entrega. 
 
8.8. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega, como transporte, mão de obra, 
encargos sociais, pedágio, entre outras. 
 
9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo 
Fiscal do contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
Ubiratã, 03 de agosto de 2023. 
 
 
 

_________________________ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E PAVIMENTAÇÃO 
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Página 1 de 1 

 

 

 
 
 

 
 

Cotação de Preços Prefeitura Municipal de Ubiratã 
 
 

Razão Social Fornecedor: SV COMÉRCIO DE TINTAS E SINALIZAÇÃO EIRELI. 

CNPJ: 13.789.792/0001-77 Inscrição Estadual:  9077743682 

Representante: Roseli Maria Rocha Cargo: Sócio Administrador 

RG: 4.925.534-9 CPF: 005.324.089-85 

Endereço: Rua Rio Itajaí, Conjunto Branca Vieira, CEP 87043-170, Maringá - PR 

Telefone: (44) 3222-8638 E-mail: svsuporteadm@gmail.com 

 
 

Data de Validade da Cotação: 02/10/2023 
 
Objeto da Cotação: REGISTRO DE PREÇOS PARA DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DE 
VIAS PÚBLICAS – TACHÕES E COLA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS. 
 

 
 

Item Descrição do Material Unid. Marca Quantidade Preço 
Unitário 

Preço Total 
 

1 

TACHÃO PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, 
CONFECCIONADO EM POLIÉSTER SINTÉTICO 
COM 2 PINOS PARA FIXAÇÃO, NA COR 
AMARELO – MEDINDO 25CMX15CMX05CM – BI-
DIRECIONAL, ELEMENTOS REFLETIVOS. 

UND INCOVIA 600 R$ 47,25 R$ 28.350,00      

2 

COLA PARA IMPLANTAÇÃO DE TACHAS E 
TACHÕES. COMPOSTA POR RESINA EM 
POLIÉSTER, CARGA MINERAL E SOLVENTE. 
FABRICADO DE ACORDO COM AS NORMAS E 
PADRÕES VIGENTES. 

KG INCOVIA 120 R$ 42,00 R$ 5.040,00      

Valor Total: R$ 33.390,00 (Trinta e Três Mil e Trezentos e Noventa Reais) 
 

 

 

 
 

Maringá-PR, 02 de agosto de 2023 
 

 

 

 

 

_____________________________ 

Roseli Maria Rocha – Sócio Administrador 
CPF: 005.324.089-85 RG 4.925.534-9 

ROSELI MARIA 

ROCHA:0053240898

5

Assinado de forma digital por 

ROSELI MARIA 

ROCHA:00532408985 

Dados: 2023.08.02 14:16:33 -03'00'
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Cotação de Preços Prefeitura Municipal de Ubiratã 

 
 

Razão Social Fornecedor: Incovia Soluções em Sinalização Viária LTDA. 

CNPJ: 08.321.096/0001-00 Inscrição Estadual:  90385173-22 

Representante: Fernanda Sekua Spada Cargo: Sócio Administrador 

RG: 10.309.354-6 CPF: 088.020.559-80 

Endereço: Rua Estados Unidos, 1083, Jaridm Internorte, CEP 87045-010, Maringá - PR 

Telefone: (44) 3229-0055 E-mail: incovia@incovia.com.br 

 
 

Data de Validade da Cotação: 02/10/2023 
 
Objeto da Cotação: REGISTRO DE PREÇOS PARA DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DE 
VIAS PÚBLICAS – TACHÕES E COLA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS. 
 

 
 

Item Descrição do Material Unid. Marca Quantidade Preço 
Unitário 

Preço Total 
 

1 

TACHÃO PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, 
CONFECCIONADO EM POLIÉSTER SINTÉTICO 
COM 2 PINOS PARA FIXAÇÃO, NA COR 
AMARELO – MEDINDO 25CMX15CMX05CM – BI-
DIRECIONAL, ELEMENTOS REFLETIVOS. 

UND INCOVIA 600 R$ 45,00 R$ 27.000,00      

2 

COLA PARA IMPLANTAÇÃO DE TACHAS E 
TACHÕES. COMPOSTA POR RESINA EM 
POLIÉSTER, CARGA MINERAL E SOLVENTE. 
FABRICADO DE ACORDO COM AS NORMAS E 
PADRÕES VIGENTES. 

KG INCOVIA 120 R$ 40,00 R$ 4.800,00      

Valor Total: R$ 31.800,00 (Trinta e Um mil e Oitocentos Reais) 
 

 

 

Maringá-PR, 02 de agosto de 2023 

 

 

 

 

Representante Legal da Proponente –  

Fernanda Sekua Spada – Sócio Administrador 

CPF 088.020.559-80   RG 10.309.354-6 

 

FERNANDA SEKUA 

SPADA:088020559

80

Assinado de forma digital por 

FERNANDA SEKUA 

SPADA:08802055980 

Dados: 2023.08.02 14:06:38 

-03'00'
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TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO  
 

 

 

REQUISIÇÃO: 369/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TACHÕES BIDIRECIONAIS PARA CONSTRUÇÃO E SINALIZAÇÃO DE 
ROTATÓRIAS. 
 

 

TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO  
 

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por esse processo e essa 

portaria, acompanhando a sua execução e adotando os procedimentos que se fizerem necessários 

para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais 

que regulam a matéria.  

 

 

 

 

SECRETARIA: Serviços Urbanos e Pavimentação 

SERVIDOR: José Antônio Torres dos Santos  

CARGO/ FUNÇÃO:  Chefe de Serviços Urbanos 

SETOR DE LOTAÇÃO:  Serviços Urbanos e Pavimentação 

FONE DE CONTATO: 44 3543 4358 

 

 

 

 

Ubiratã, 04 de agosto de 2023.  
 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Assinatura do fiscal do contrato  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1600-BF26-386D-7EA6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RONALDO FELIPE MACIEL (CPF 018.XXX.XXX-05) em 04/08/2023 11:50:47 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOSÉ ANTONIO TORRES DOS SANTOS (CPF 467.XXX.XXX-68) em 04/08/2023 11:53:10

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/1600-BF26-386D-7EA6
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  Proc. Administrativo 1- 2.110/2023

De: Viviane R. - SEMAD-SP

Para: GP - Gabinete do Prefeito 

Data: 04/08/2023 às 13:49:34

Setores (CC):

GP, SEMAD-SP

 

Requisição com objeto especifico da secretaria demandante

_

Viviane C. Ciciliato Retamero 

Assistente administrativo
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  Proc. Administrativo 2- 2.110/2023

De: Fábio D. - GP

Para: SEMFIP - Secretaria Municipal das Finanças e Planejamento 

Data: 07/08/2023 às 12:34:53

Setores (CC):

SEMFIP, SEMFIP -CONT

 

Autorizo

_

Fábio Dalécio 

Prefeito de Ubiratã
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Proc. Administrativo 3- 2.110/2023

De: Cristiane Z. - SEMFIP -CONT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 07/08/2023 às 13:51:09

Setores envolvidos:

GP, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMSUP, SEMSUP-CLIXO, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT

REQUISIÇÃO 369 - AQUISIÇÃO DE TACHÕES BIDIRECIONAIS PARA CONSTRUÇÃO E

SINALIZAÇÃO DE ROTATÓRIAS.

 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários.

 Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas
obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente
parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, NÃO HAVENDO
COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a
existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

 Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para
momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de
empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário e possível esta secretaria providenciará
suplementação das dotações acima previstas. Além disso, não compete à contabilidade a análise e determinação
do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.

 Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o valor
das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas
correspondentes.

 

_

.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AC29-83C2-A32F-B453

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANE FATIMA ZOLIN (CPF 088.XXX.XXX-02) em 07/08/2023 13:51:18 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PAULO PEREIRA MOURA (CPF 070.XXX.XXX-20) em 07/08/2023 16:03:46 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/AC29-83C2-A32F-B453
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  Proc. Administrativo 4- 2.110/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 07/08/2023 às 16:25:04

 

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação/Unidade Seccional de Controle Interno
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  Proc. Administrativo 5- 2.110/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: CGM-AL - Acompanhamento de Licitações CGM 

Data: 07/08/2023 às 16:26:57

Setores (CC):

PGM-ASSEJUR, CGM-AL

 

Boa tarde,

Segue processo, minuta do Edital para análise e Parecer Jurídico.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação/Unidade Seccional de Controle Interno

Anexos:

MINUTA_EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_REGISTRO_DE_PRECOS.docx

MINUTA_EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_REGISTRO_DE_PRECOS.pdf
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1 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXXX/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2110/2023 
 
LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 
 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. O Município de Ubiratã, pessoa jurídica de direito público, UASG 987933, inscrito no CNPJ nº 
76.950.096/0001-10, com sede administrativa no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado 
na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 
85.440-000, por intermédio do Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, torna pública a realização da Licitação 
para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
nos termos da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Lei Complementar nº 123/06, Lei Municipal nº 001/2012 e suas alterações, Decreto Municipal nº 11, de 12 
de fevereiro de 2020 e subsidiariamente às exigências do presente edital. 
 
1.2. O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://www.gov.br/compras/pt-br/, conforme datas e 
horários definidos abaixo: 
 

1.2.1. DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
ATÉ ÀS XXHXXMIN DO DIA XX DE XXXXX DE 2023, horário de Brasília, Distrito Federal. 
 
1.2.2. DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: A PARTIR DAS XXHXXMIN DO DIA XX DE 
XXXXX DE 2023, horário de Brasília, Distrito Federal. 

 
1.3. Este edital e o termo de referência foram elaborados dentro dos moldes fornecidos pela secretaria 
requisitante. 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1. A presente licitação visa a escolha da proposta mais vantajosa para o seguinte objeto: AQUISIÇÃO DE 
TACHÕES BIDIRECIONAIS PARA CONSTRUÇÃO E SINALIZAÇÃO DE ROTATÓRIAS, conforme solicitação da 
Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação. 
 
2.2. Havendo divergências entre as especificações dos itens deste edital com as constantes no 
Compras.gov.br, em especial quanto ao detalhamento do objeto licitado, prevalecerão as previstas em 
edital. 
 
2.3. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas neste 
edital e seus anexos quanto à especificação do objeto. 
 
3. DO VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 
 
3.1. O valor máximo aceitável deste certame está fixado em R$-32.712,00 (Trinta e dois mil setecentos e 
doze reais). 
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3.2. Serão sumariamente desclassificadas as propostas que após a etapa de lances/negociação possuírem 
valores unitários ou totais superiores aos máximos estabelecidos pelo edital. 
 
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1001 3935 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFINS   32.712,00 

 
5. DA NÃO APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS DO ART. 48 DA LC Nº 123/06 
 
5.1. A presente licitação estabelece a ampla concorrência, uma vez que não foi possível comprovar a 
existência de no mínimo três empresas enquadradas no regime de ME/EPP sediadas local ou 
regionalmente capazes de cumprir as exigências estabelecidas neste edital. 
 
5.2. A ampla concorrência na presente licitação não exclui os benefícios de regularização fiscal e trabalhista 
tardia e empate ficto expressos nos art. 43 e 44 da LC nº 123/06. 
 
6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
6.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer cidadão ou 
licitante poderá requisitar esclarecimentos ou impugnar este edital. 
 
6.2. O pedido de esclarecimento ou impugnação poderá ser realizado por forma eletrônica, através do e-
mail licitacao@ubirata.pr.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço disposto no 
preâmbulo deste edital. 
 
6.3. O pregoeiro responderá ao pedido de esclarecimento ou à impugnação em até 02 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento do pedido, com base nos subsídios formais requisitados aos responsáveis 
pela elaboração do edital e seus anexos. 
 
6.4. A resposta ao pedido de esclarecimento ou impugnação será encaminhado via e-mail à requerente, 
divulgado no Compras.gov.br e disponibilizado no Portal da Transparência do Município, junto aos demais 
documentos do presente pregão. 
 
6.5. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
6.6. Os pedidos de esclarecimento ou impugnações não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
6.7. Os casos excepcionais de concessão de efeito suspensivo serão motivados pelo pregoeiro, nos autos do 
processo da licitação. 
 
7. DO CREDENCIAMENTO 
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7.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF e perante o Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG, pelo site 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
 
7.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
 
7.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da Licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 
 
7.4. A Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
 
7.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 
8. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
8.1. Poderão participar deste pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação e que estejam com credenciamento regular no SICAF. 
 

8.1.1. As Licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao sistema. 
 
8.2. Não poderão participar da presente licitação: 

 
8.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93; 
 
8.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o município 
de Ubiratã, conforme Art. 87, inciso III da Lei nº 8.666/93; 
 
8.2.3. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com fulcro 
no Art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/93; 
 
8.2.4. Empresas que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação; 
 
8.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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8.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 

8.3. Como condição para participação no Pregão, a Licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

8.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da LC nº 123/06, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus art. 42 a 49. 
 

8.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de MEI/ME/EPP/COOP, a assinalação do campo “não” 
impedirá o prosseguimento do certame; 
 
8.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para MEI/ME/EPP/COOP, a assinalação do 
campo “não” apenas produzirá o efeito de a Licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na LC nº 123/06, mesmo que MEI/ME/EPP/COOP. 

 
8.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 
 
8.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 
 
8.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
 
8.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, 
XXXIII, da Constituição Federal; 
 
8.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 
 
8.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
 
8.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 

 
8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a Licitante às sanções 
previstas em lei e neste edital. 
 
8.5. A declaração digital acima descrita substitui o envio de declaração assinada via sistema.  
 
9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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9.1. As Licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/, 
ATÉ ÀS XXHXXMIN DO DIA XX DE XXXXX DE 2023, horário de Brasília, Distrito Federal, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
9.2. Concomitantemente com a proposta, a Licitante deverá encaminhar os documentos de habilitação 
exigidos no edital. 
 
9.3. As Licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes no cadastro. 
 
9.4. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
 
9.5. As Licitantes qualificadas como MEI/ME/EPP/COOP deverão apresentar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição na regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
da LC nº 123/06, sob pena de inabilitação. 
 
9.6. Incumbirá à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
9.7. Até a abertura da sessão pública, as Licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
9.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
 
9.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da Licitante melhor classificada somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
 
10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
10.1. A Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 

10.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações referentes à especificação do Termo de 
Referência, indicando, no que for aplicável, o prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 
10.1.2. Valor unitário e total do item, com no máximo duas casas decimais; 
 

10.2. A Licitante poderá também encaminhar proposta nos termos do Anexo II do presente edital, em 
arquivo digital (pdf), dispensando, neste caso, o envio de proposta readequada ao último lance ofertado 
conforme estabelecido nos subitens 12.6 e 12.6.1 do presente edital. 
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10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
 
10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
10.5. O prazo de validade da proposta será de noventa dias a contar da data de sua apresentação. 
 
10.6. As Licitantes poderão cotar somente os itens que forem de seu interesse. 
 
10.7. A proposta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
 
10.8. A apresentação da proposta implicará: 
 

10.8.1. Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições estabelecidas por este 
edital e seus anexos; 
 
10.8.2.  Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais e, condições para execução 
dos serviços. 
 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
11.1. A PARTIR DAS XXHXXMIN DO DIA XX DE XXXXX DE 2023, horário de Brasília - DF, a sessão pública na 
internet, no sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/, será aberta por comando do pregoeiro, 
com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 
 
11.2. A comunicação entre o pregoeiro e as Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
11.3. Cabe à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
11.4. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas.  
 

11.4.1. Também será desclassificada a proposta que identifique a Licitante. 
 
11.4.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
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11.4.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
11.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
 

11.6.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo o lance ser ofertado pelo 
VALOR UNITÁRIO. 
 

A. As Licitantes deverão honrar o lance ofertado para a execução do quantitativo total do objeto, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas em edital pelo não mantimento da proposta.  

 
11.6.2. No caso de o lance da Licitante incidir em valor unitário com mais de duas casas após a vírgula, 
serão desconsiderados os demais valores, prevalecendo apenas duas casas decimais para fins de 
contratação. 
 

A. Nesse caso, o valor arredondado será informado pelo pregoeiro no campo “valor negociado”.  
 

11.7. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no edital. 
 
11.8. A Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
 
11.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$-0,10 (dez centavos). 
 
11.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em que 
as Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

11.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
11.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
 
11.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
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11.10.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
11.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
11.12. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação da Licitante.  
 
11.13. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
11.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
 
11.15. Caso a Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
11.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de MEI/ME/EPP/COOP, uma vez encerrada a 
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria às MEI/ME/EPP/COOP participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos art. 44 e 45 da LC nº 123/06, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 

11.16.1. Nessas condições, as propostas de MEI/ME/EPP/COOP que se encontrarem na faixa de até 5% 
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
 
11.16.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
11.16.3. Caso a MEI/ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
11.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem 
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
11.17. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados.  
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11.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta à Licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 
 

11.18.1. Nessa fase, a Licitante que tiver ofertado proposta ou lance superior ao máximo estabelecido 
pelo edital e não aceitar a negociação de preços será desclassificada para o item; 
 
11.18.2. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com a Licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
11.18.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 
12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
12.1. A proposta final da Licitante vencedora deverá ser encaminhada no prazo de duas horas a contar da 
solicitação do pregoeiro, através do sistema Compras.gov.br, e deverá: 
 

12.1.1. Conter o número e a modalidade da presente licitação; 
 
12.1.2. Conter a Razão social, endereço, telefone, e-mail e o CNPJ da proponente; 
 
12.1.3. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela 
Licitante ou seu representante legal; 
  
12.1.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da Licitante vencedora, para fins de 
pagamento; 
 
12.1.5. Conter a indicação do preposto da Licitante, apto a representá-la na execução do Contrato; 
 
12.1.6. Conter os preços unitários e totais dos itens, com duas casas decimais, readequados ao último 
lance ofertado; 
 
12.1.7. A Licitante vencedora deverá, caso necessário para complementar as informações constantes na 
proposta, encaminhar catálogo, folder, tela de internet ou qualquer documento que comprove que o 
produto ofertado atende completamente a especificação exigida em edital.  
 

12.2. O prazo de envio poderá ser alterado por solicitação da Licitante convocada ou por decisão do 
pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas. 
 
12.3. O modelo de proposta consta no Anexo II do presente edital. 
 
12.4. A Licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta quando convocada, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 
 
12.5. A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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12.6. O envio da proposta final poderá ser dispensado caso a Licitante já tenha encaminhado proposta 
inicial, em arquivo digital (pdf), nos moldes do Anexo II do presente edital, sendo que, neste caso, o valor 
da proposta será automaticamente atualizado pelo lance final ofertado pela Licitante ou pelo valor 
negociado pelo pregoeiro, conforme registrado no Compras.gov.br. 
 

12.6.1. A dispensa do envio da proposta final somente ocorrerá se o recurso financeiro da licitação não 
decorrer de transferência voluntária da União e será motivado pelo pregoeiro no chat, com fulcro nos 
princípios da celeridade e eficiência. 

 
12.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso. 
 

12.7.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

 
12.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outra Licitante. 
 
12.9. As propostas e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
13.1. O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto ao 
estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 
 
13.2. Serão desclassificadas as propostas: 
 

13.2.1. Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 
 
13.2.2. Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos, capazes de dificultar o 
julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão; 
 
13.2.3. Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outras propostas, ou de 
subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se refiram a repasse de descontos ou 
de isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo com o edital ou qualquer norma jurídica aplicável 
à contratação; 
 
13.2.4. Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas. 

 
13.3. Também será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

13.3.1. Considera-se inexequível a proposta que, não sendo possível aplicar o princípio da comparação 
objetiva das propostas, apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisório ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
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referirem a materiais e instalações de propriedade da própria Licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
13.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
13.3.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 
 
13.3.4. O pregoeiro poderá convocar a Licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
13.3.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pela Licitante, antes de findo o prazo. 
 
13.3.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do serviço/bem/produto ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 
meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

 
13.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
13.5. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
 
13.6. Nos itens não exclusivos para a participação de MEI/ME/EPP/COOP, sempre que a proposta não for 
aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos art. 44 e 45 da LC nº 123/06, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
 
13.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da Licitante, 
observado o disposto neste edital. 
 
14. DA HABILITAÇÃO 
 
14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentora da proposta 
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

14.1.1. SICAF; 
 
14.1.2. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
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14.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 
14.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 
14.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

 
14.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens 
14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
 
14.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 

14.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, será diligenciado para verificação de fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
14.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
14.3.3. A Licitante será convocada para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
14.4. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a Licitante inabilitada, por falta de condição 
de participação. 
 
14.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos art. 44 e 45 da LC nº 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
 
14.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das Licitantes será verificada, 
primeiramente, por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica financeira, conforme documentação exigida 
para esta licitação. 

 
14.6.1. A Licitante deverá anexar no sistema Compras.gov.br, juntamente com o cadastro da proposta 
eletrônica e até a abertura da sessão pública, os documentos desatualizados ou não abrangidos pelo 
SICAF. 
 
14.6.2. É dever da Licitante atualizar previamente as comprovações constantes no SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública. 
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14.6.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da Licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito em encontrar a (s) 
certidão (ões) válida (s). 
 
14.6.4. A Licitante detentora do menor preço qualificada como MEI/ME/EPP/COOP deverá apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 

14.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a Licitante será convocada a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação. 
 
14.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais e não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 
14.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
14.10. Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a Licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
14.11. Para a habilitação da Licitante detentora da melhor oferta, será exigida a documentação relativa a: 
 

14.11.1. Habilitação Jurídica: 
 

A. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 
B. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
C. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
D. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
E. Documento de identificação com foto (RG) do (s) sócio (s) proprietário (s); 
 
F. Cadastro de Pessoa Física (CPF) do (s) sócio (s) proprietário (s). 

 
14.11.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
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14.11.3. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
 
14.11.4. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial, 
autenticados pela Junta Comercial, autenticados digitalmente ou autenticados por cartório. 
 
14.11.5. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado. 
 
14.11.6. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente 
consularizados. 

 
14.11.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
B. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal; 
 
C. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
D. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
E. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da Licitante; 
 
F. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Licitante. 

 
14.11.8. Qualificação Técnica: 
 

A. Não será exigida qualificação técnica para a presente licitação.  
 
14.11.9. Qualificação Econômico – Financeira.  
 

A. Não será exigida qualificação econômico-financeira para a presente licitação. 
 

14.11.10. Documentação Complementar. 
 

A. Declaração Unificada, conforme modelo constante no Anexo III. 
  

14.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a Licitante 
qualificada como MEI/ME/EPP/COOP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 
 
14.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada como MEI/ME/EPP/COOP, e 
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
empresa será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar 
a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pela Licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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14.14. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação da Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
 
14.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
14.16. Será inabilitada a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos junto à proposta eletrônica, através do SICAF ou quando convocada, ou 
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital. 
 
14.17. Nos itens não exclusivos a MEI/ME/EPP/COOP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos art. 44 e 45 da LC nº 123/06, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
14.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, a Licitante será declarada 
vencedora. 
 
15. DOS RECURSOS 
 
15.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de trinta minutos para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
15.2. Havendo quem se manifeste, o pregoeiro verificará a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 

15.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
 
15.2.2. No juízo de admissibilidade das intenções de recurso, será avaliado pelo pregoeiro tão somente 
a presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e 
motivação. 
 
15.2.3. A falta de manifestação motivada da Licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
 
15.2.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
15.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste edital. 
 
16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a Licitante declarada 
vencedora não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
16.2. Todas as Licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta. 
 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 
16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade da Licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
17.1. O objeto da licitação será adjudicado à Licitante declarada vencedora, por ato do pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
 
17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Ata de Registro de 
Preços. 
 
18.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
 

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura a Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data de seu recebimento. 
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18.2.2. O prazo para assinatura ou devolução da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por 
igual período, por solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município. 

 
18.3. Se a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de 
Registro de Preços, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das Licitantes, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda o edital, sendo a 
respectiva Licitante declarada vencedora, conforme disposto no art. 4º, incisos XVI e XXIII da Lei 10.520/02. 
 
18.4. A existência de preços registrados não obriga o município a firmar contratações que deles possam 
advir. 
 
18.5. Para a contratação do objeto do presente registro de preços, o município se reserva ao direito de 
considerar as notas de empenho, autorizações de compras ou ordens de execução de serviços como 
instrumento de contrato, de acordo com o previsto no art. 62, caput da Lei nº 8.666/93. 
 
18.6. A Ata de Registro de Preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses. 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
19.1. Sujeitam-se as Licitantes às seguintes penalidades: 
 

19.1.1. Para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02, será aplicada a penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com o município de Ubiratã por até 05 (cinco) anos à Licitante que: 

 
A - Ensejar o retardamento na execução do objeto do certame; 
 
B - Fizer declaração falsa; 
 
C - Cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza utilizado para habilitar-se nas 
licitações; 
 
D - Omitir o real enquadramento da empresa; 
 
E - Realizar conluio, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

 
19.1.1.1. Considera-se o retardamento na execução do objeto do certame previsto na alínea “A”, 
qualquer ação ou omissão da licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie 
tentativa de indução a erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura da Ata de Registro de 
Preços. 

 
19.1.2. Para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02, será aplicada multa de até 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de impedimento de 
licitar e contratar com o Município de Ubiratã por até 05 (cinco) anos à Licitante que: 

 
A - Não mantiver proposta e/ou deixar de encaminhar proposta readequada quando convocada; 
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B - Recusar-se injustificadamente em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, ou não atender os requisitos exigidos para 
qualificação técnica, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 
19.1.2.1. Considera-se o não mantimento da proposta previsto na alínea “A”, a ausência de envio da 
mesma, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigido, ou ainda o pedido, pelo 
licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não 
esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a 
impossibilidade de seu cumprimento. 

 
19.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos à Licitante que: 

 
A - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem 
decorrente da adjudicação do objeto da Licitação. 

 
19.2. Concomitante às penalidades previstas, se sujeita a Licitante ao descredenciamento no SICAF pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 
 
19.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento 
previsto na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
19.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
 
19.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
19.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estarão previstas no Termo de Referência 
e na Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 
20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
 
20.1. Fica garantido ao Município de Ubiratã o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
 
20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 
 
20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 
 
20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
 
20.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados.  
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21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos de 
habilitação e o Município de Ubiratã não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
21.2. O Município de Ubiratã não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste edital 
obtidas por meio de terceiros. 
 
21.3. Da sessão pública do pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 
 
21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo (a) 
pregoeiro (a). 
 
21.5. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
 
21.6. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, 
poderá ser: 
 

21.6.1. Adiada a data da abertura desta licitação; 
 
21.6.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 

 
21.7. É facultado ao (à) pregoeiro (a), ou à autoridade a ele (a) superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
21.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
21.9. Todos os documentos em que se exige cópia autêntica poderão ser autenticados pela Junta 
Comercial, autenticados digitalmente ou autenticados por cartório. 
 
21.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  
 
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação vigente. 
 
21.13. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

        79/283



20 

 

 

 
21.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
21.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da Licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
21.16. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 
 
21.17. O edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.ubirata.pr.gov.br, 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Divisão de Licitação, 
localizada no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, 
Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 85.440-000, nos dias úteis, no horário das 08 horas 
às 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 
 
21.18. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

21.18.1. Anexo I - Termo de Referência; 
21.18.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
21.18.3. Anexo III – Modelo de Declaração Unificada;  
21.18.4. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 
 

 
Ubiratã, Paraná, XX de XXXXX de 2023. 

 
 
 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito 
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ANEXO I 
 
TERMO DE REFERÊNCIA  
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXXX/2023 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, se destina à AQUISIÇÃO DE TACHÕES 
BIDIRECIONAIS PARA CONSTRUÇÃO E SINALIZAÇÃO DE ROTATÓRIAS.  
 

2. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A contratação do objeto em questão faz-se necessária para a construção e sinalização de rotatórias na 
Avenida Nilza de Oliveira Pipino com a Avenida Clodoaldo de Oliveira, Avenida Nilza de Oliveira Pipino com 
a Rua Ernesto Novais de Souza, Avenida Brasil com a Rua Ernesto Novais de Souza e na Avenida Carmem 
Ribeiro Pitombo.  Essas taxas de sinalização bidirecional ajudam a prevenir acidentes, pois as mesmas 
delimitam e assinalam direção a ser percorrida.  O tachão é um dispositivo delimitador que impõe ao 
condutor a utilização do espaço destinado à sua circulação. 
 

3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
3.1. Visa-se a contratação do objeto na seguinte especificação, quantidade máxima estimada e valores 
unitários e totais máximos: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT R$ V. TOTAL R$ 

1 1 COLA PARA IMPLANTAÇÃO DE TACHAS E TACHÕES. 
COMPOSTA POR RESINA EM POLIÉSTER, CARGA MINERAL 
E SOLVENTE. FABRICADO DE ACORDO COM AS NORMAS E 
PADRÕES VIGENTES. CATMAT Nº 604080. 

120 KG 40,1000 4.812,0000 

1 2 TACHÃO PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, CONFECCIONADO 
EM POLIÉSTER SINTÉTICO COM 2 PINOS PARA FIXAÇÃO 
GALVANIZADOS E COM ROSCA QUE VAI FIXADO NO 
PAVIMENTO DA VIA, TRONCO PRISMÁTICO, NA COR 
AMARELO – MEDINDO 25CMX15CMX05CM – 
BIDIRECIONAL, ELEMENTOS REFLETIVOS. CATMAT Nº 
603595. 

600 UN. 46,5000 27.900,0000 

 
4. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, sem possibilidade de prorrogação. 
 
5. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO 
 
5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê 
o art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
6.1. O prazo de solicitação dos produtos será de imediato. 
 
6.2. O prazo para entrega do objeto será de até 15 dias contados do recebimento da Ordem de compras.  
 
6.3. O prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituídos será de metade do prazo estipulado 
para entrega. 
 
6.4. 0 fornecimento do objeto será de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada. 
 
6.5. Os produtos deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos, sem uso, conforme especificações, 
prazo e local constantes no presente Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
 
6.6. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central, localizado na Perimetral Marcilio Daltro, 
n9 151 Cidade de Ubiratã — Paraná. Cep: 85.440-000. 
 
6.7. Os produtos deverão ser entregues em veículo próprio, transportadoras ou outros serviços de entrega. 
 
6.8. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega, como transporte, mão de obra, 
encargos sociais, pedágio, entre outras. 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e 
consequente aceitação. 
 
7.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as 
exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 
 

7.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de 
notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem 
de Compras. 

 
7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
 

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a 
substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega. 

 
7.4. O objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena 
de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 
 
8. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os dispostos na Cláusula Oitava da Minuta da Ata de 
Registro de Preços. 
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9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será após recebimento de cada pedido; mensalmente, no prazo de até trinta dias 
contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de irregularidade 
na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, 
desde que devidamente regularizados. 
 
9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
                                            
9.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1001 3935 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFINS   32.712,00 

 
10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Ronaldo Felipe Maciel lotado (a) na 
Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação. 
 
10.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) José Antônio Torres, e na sua 
ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Karla Tatiane Macário de Oliveira dos Santos, ambos lotados (as) 
na Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação. 
 
10.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao 
município ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos. 
 
10.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 
 
10.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
10.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 223/2023. 
 
11. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
 
11.1. As penalidades pelo descumprimento das obrigações assumidas serão as dispostas na Cláusula 
Décima Terceira da Minuta da Ata de Registro de Preços. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 
 
NOME DA LICITANTE 
Nº DO CNPJ 
Endereço, Cidade e Estado. 
Nº do Telefone. 
Endereço de e-mail. 
 
Referente ao Pregão Eletrônico nº XX/2023. 
 
1. Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa à execução 
do objeto do Pregão em epígrafe: 
 

1.1. O valor global para a execução do objeto é de R$- (valor por extenso). 
 
1.2. O prazo de validade da proposta de preços é de noventa dias a partir da data da sessão. 
 
1.3. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos. 

 
2. Se vencedora da Licitação, assinará a Ata de Registro de Preços, na qualidade de representante legal o 
Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço). 
 
3. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Fornecedora para representá-la durante a vigência do mesmo, 
será o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail). 
 
4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco, Agência e 
Conta). 
 
5. Relação de itens cotados: 
 

Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 

1 1 - - - - - 

 
 

Local e data. 
 
 

Nome e Assinatura do representante legal 
CPF e RG 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins de direito: 
 

A. Ter pleno conhecimento bem como atender a todas as exigências relativas à habilitação no presente 
certame; 
 
B. Inexistir fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da 
proponente nos termos da lei e que não está suspensa de licitar e contratar com o Município de Ubiratã, 
tampouco inidônea em qualquer esfera da Administração Pública; 
 
C. Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e 
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 
 
D. Que não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã ou qualquer 
pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação ou 
atuem na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
Local e data. 

 
 
 

Nome e Assinatura do representante legal 
CPF nº 
RG nº 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, 
com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado 
do Paraná, CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa 
_____________, inscrita no CNPJ nº ___________, situada na _______________, Cidade ________, Estado 
_____________, CEP _____, telefone nº _______ e e-mail ________, doravante designada como 
FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de Preços que se regerá pelas condições estabelecidas 
no Processo Licitatório nº XX/2023, Pregão Eletrônico n.º XX/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE TACHÕES BIDIRECIONAIS PARA CONSTRUÇÃO E 
SINALIZAÇÃO DE ROTATÓRIAS.  
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade 
máxima estimada, valores unitários e totais: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL 

       

       

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL REGISTRADO 
 
3.1. O valor global registrado é de R$- (). 
 
3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, sem possibilidade de prorrogação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO 
 
5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê 
o art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
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6.1. O prazo de solicitação dos produtos será de imediato. 
 
6.2. O prazo para entrega do objeto será de até 15 dias contados do recebimento da Ordem de compras.  
 
6.3. O prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituídos será de metade do prazo estipulado 
para entrega. 
 
6.4. 0 fornecimento do objeto será de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada. 
 
6.5. Os produtos deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos, sem uso, conforme especificações, 
prazo e local constantes no presente Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
 
6.6. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central, localizado na Perimetral Marcilio Daltro, 
n9 151 Cidade de Ubiratã — Paraná. Cep: 85.440-000. 
 
6.7. Os produtos deverão ser entregues em veículo próprio, transportadoras ou outros serviços de entrega. 
 
6.8. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega, como transporte, mão de obra, 
encargos sociais, pedágio, entre outras. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e 
consequente aceitação. 
 
7.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as 
exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 
 

7.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de 
notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem 
de Compras. 

 
7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
 

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a 
substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega. 

 
7.4. O objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena 
de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1. São direitos do MUNICÍPIO: 
 

8.1.1. Receber a prestação do objeto desta ata nas condições previstas; 
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8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas na Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
8.2. São obrigações do MUNICÍPIO: 
 

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de Registro 
de Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à FORNECEDORA as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 
 
8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de 
Preços; 
 
8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o 
objeto. 

 
8.3. São obrigações da FORNECEDORA: 
 

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a 
execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do objeto; 
 
8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
 
8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
 
8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência do objeto; 
 
8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos 
prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 
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8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO; 
 
8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 
 
8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o 
(s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político 
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços 
contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e 
cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

 
9. CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será após recebimento de cada pedido; mensalmente, no prazo de até trinta dias 
contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de irregularidade 
na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, 
desde que devidamente regularizados. 
 
9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
                                            
9.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1001 3935 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFINS   32.712,00 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá 
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data 
do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
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EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos preços. 
 

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, 
oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

 
11.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder 
cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser protocolado antes 
do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
relevante nos preços praticados no mercado.  
 

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor 
pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do 
equilíbrio econômico-financeiro. 
 
11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA será 
liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a FORNECEDORA 
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob 
pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas. 
 
11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, 
o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que manifestem 
interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Ronaldo Felipe Maciel lotado (a) na 
Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação. 
 
10.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) José Antônio Torres, e na sua 
ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Karla Tatiane Macário de Oliveira dos Santos, ambos lotados (as) 
na Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação. 
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10.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao 
município ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos. 
 
10.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 
 
10.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
10.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 223/2023. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

13.1.1. Advertência; 
 
13.1.2. Multa; 
 
13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Ubiratã; 
 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
13.2. As multas poderão ser: 
 

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, nos seguintes percentuais: 

 
13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou 
pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.  
 
13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro de 
Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato. 
 

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 
 

13.2.2.1. 10% (Dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 
 
13.2.2.2. 15% (Quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua 
inexecução total. 
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13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de 
contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas, quando: 
 

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e 
 
13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública 
pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução da 
Ata de Registro de Preços; 
 
13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada; 
 
13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de 
Ubiratã ou da declaração de inidoneidade: 
 

13.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de 
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
13.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem 
anterior. 

 
13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a 
mesma tenha direito. 
 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução 
fiscal. 

 
13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
 

        92/283



33 

 

 

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando 
o fornecedor: 
 

14.1.1. For liberado; 
 
14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 
7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
14.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 

14.2.1. Por razão de interesse público; ou 
 
14.2.2. A pedido do fornecedor. 

 
14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da Administração, 
os demais licitantes classificados. 
 
14.4. O cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório no 
devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1. Ficam vinculados à Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente de 
suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da 
FORNECEDORA. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO  
 
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por 
seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas 
contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste 
contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo 
da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as 
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Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos nesta Ata de Registro de 
Preços e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 
 

16.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar 
negócios ilicitamente; 
 
16.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
16.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para o 
cancelamento desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à 
parte inocente. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
17.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, 
Lei Federal nº 10.520/02, Lei nº 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor 
tutelem o interesse público. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
 
18.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 
 
19. CLÁSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da Ata 
de Registro de Preços. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 
 
Ubiratã - Paraná, XX de XXXXXX de 2023. 
 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 
FORNECEDORA 
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Proc. Administrativo 6- 2.110/2023

De: Bruna M. - PGM-ASSEJUR

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 08/08/2023 às 19:35:22

Setores envolvidos:

GP, PGM-ASSEJUR, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMSUP, SEMSUP-CLIXO, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT, CGM-AL

REQUISIÇÃO 369 - AQUISIÇÃO DE TACHÕES BIDIRECIONAIS PARA CONSTRUÇÃO E

SINALIZAÇÃO DE ROTATÓRIAS.

 

Segue parecer jurídico.

Att 

_

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública

Anexos:

PJ_369_2023.pdf
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PARECER JURÍDICO 

 

 

Ao Departamento de Licitações 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N° 369/2023 

OBJETO: Aquisição de tachões bidirecionais para construção e sinalização de rotatórias.  

 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria 

Jurídica, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise 

jurídica da legalidade do Processo de Licitação em epígrafe, bem como a análise da 

Minuta do Edital do Pregão Eletrônico, cujo objetivo é a aquisição de tachões 

bidirecionais para construção e sinalização de rotatórias.  

Foram apresentados ao processo cópia do ato de Requisição de Licitação, bem 

como minuta do instrumento convocatório para tal desiderato, instruído de edital de 

licitação, termo de referência, modelo de proposta de preços, bem como, modelo de 

declarações exigidas em lei e requeridas no Edital, declaração de habilitação e declaração 

de cumprimento dos requisitos legais e minuta do contrato. 

A justificativa apresentada pela Secretaria para contratação pleiteada encontra-se 

acostada junto ao requerimento de licitação. 

É o breve relatório. Passo a opinar. 

Desde logo, cumpre destacar que a essa Assessoria Jurídica não cabe analisar o 

mérito da contratação, o qual pertence exclusivamente aos ordenadores de despesas. 

Entretanto, incumbe a este profissional verificar o cumprimento das normas e princípios 

que regem a atividade da Administração Pública e, especialmente, avaliar as minutas de 

edital de licitação e do respectivo contrato, na forma do artigo 38, parágrafo único da Lei 

n.º 8.666/93, quanto aos aspectos jurídicos envolvidos, alertando os gestores quanto aos 

possíveis riscos de suas condutas. 

Isso compreendido, passemos ao exame. 
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Consta dos autos a indicação da fonte de recursos para atender a despesa, o que 

atende a exigência do art. 7° §2°, inc. III, da Lei Federal n° 8.66/93, haja vista haver 

informação suficiente de que existe disponibilidade para cobrir a despesa. 

Rememore-se, ainda, que o procedimento em questão apresenta formulário de 

dotação orçamentária, evidenciando a existência de previsão desta despesa ao especificar 

o valor, projeto, elemento de despesa, fonte de recursos e o plano interno. 

Nesse sentido, o formulário cumpre com os requisitos legais exigidos pela Lei n° 

8.666/93.  

Nesta esteira, cabe analisar a modalidade licitatória, apontando-se que é admitida 

e indicada a realização de pregão para a aquisição de bens e serviços comuns, “cujos 

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais no mercado” (art. 1º, parágrafo único, Lei n.º 10.520/2002). 

Conforme Marçal Justen Filho:  

 

[...] há casos em que a Administração necessita de bens que estão 

disponíveis no mercado, configurados em termos mais ou menos 

variáveis. São hipóteses em que é público o domínio das técnicas 

para a produção do objeto e seu fornecimento ao adquirente 

(inclusive à Administração), de tal modo que não existe 

dificuldade em localizar um universo de fornecedores em 

condições de satisfazer plenamente o interesse público. Em outros 

casos, o objeto deverá ser produzido sob encomenda ou adequado 

às configurações de um caso concreto. (g. n.) 

 

O pregão eletrônico é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 

comuns em que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meio de 

propostas e lances, para classificação e habilitação do licitante com a proposta de menor 

preço.  
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Cumpre salientar que papel do órgão jurídico é o de verificar o preenchimento dos 

pressupostos legais, decorrentes da interpretação das normas pela doutrina e 

jurisprudência. Nesta seara, consta do processo a indicação para a realização do pregão 

eletrônico. 

Restou acostado ainda a minuta do edital de licitação, na modalidade Pregão 

Eletrônico, sob o critério menor preço por item. 

Quanto ao exame da regularidade do procedimento de licitação, no que diz 

respeito à sua fase interna, foram observadas as exigências do art. 3º, I, da Lei 10.520/02, 

bem como, o ato administrativo segue as diretrizes do art. 50, da Lei n.º 9.784/99. 

Quanto à minuta do edital apresentada, essa contém as cláusulas obrigatórias 

exigidas pelo art. 40 da Lei Federal n° 8.666/93 sendo que as exigências de qualificação 

são aquelas previstas expressamente nos arts. 27 a 31 da Federal n° 8.666/93. 

O critério menor preço por item, admissível na modalidade pregão eletrônico, é 

adequado, considerando que não foram observadas características especiais que 

demandariam a análise da melhor técnica nas propostas a serem apresentadas. 

No que diz respeito à especificação do objeto da licitação, trata-se de matéria que 

se insere no âmbito da discricionariedade técnica, devendo a autoridade competente 

assumir as responsabilidades daí decorrentes, tanto no que diz respeito à sua qualificação 

como “serviço comum”, quanto atentando para que sejam mantidas no edital apenas as 

exigências que, rigorosamente, sejam indispensáveis, sob pena de se frustrar a 

competitividade da licitação, com violação do art. 3°, §1°, inc. I da Lei Federal n° 

8.666/93. 

Cabe advertir que a descrição do objeto, como preconiza o mesmo art. 3º, em seu 

inciso II, deve ser precisa, suficiente e clara, destacando-se que devem ser evitadas 

especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias (art. 3º, II), primando-se por 

certa padronização nos descritivos dos itens, de modo que sua definição seja interpretada 

de forma inequívoca pelos participantes do processo licitatório. 

Convém salientar que a análise da adequação desta descrição escapa à matéria de 

conhecimento do profissional da área jurídica, a quem cabe apontar à autoridade 

solicitante quais as cautelas recomendáveis para garantir a higidez do certame, com o 
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cumprimento das normas aplicáveis, no entanto, aparentemente, não existem defeitos 

grosseiros, capazes de ser constatados por este profissional. 

No demais, em virtude da aparente regularidade da fase preparatória, sopesando-

se o princípio da boa-fé, da presunção de legitimidade dos atos administrativos e 

limitando-se à análise dos elementos devidamente expostos nos autos, entende-se que o 

procedimento e a modalidade são adequados. 

Do exposto, opino pela aprovação da minuta do edital de licitação, na modalidade 

pregão eletrônico, sob o critério menor preço por item. 

Por todo o exposto, entende esta Assessoria Jurídica que, o procedimento 

encontra-se de acordo com a Lei Federal n. º 8.666/93, razões pela qual, diante das 

justificativas, opino pela sequência do procedimento na modalidade Pregão, na forma 

Eletrônica. 

 

É o parecer. 

 

Ubiratã, 08 de agosto de 2023. 

 

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública 

OAB/PR 88.976 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 969B-7771-B7F4-CE67

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNA CORREA MALHEIRO (CPF 063.XXX.XXX-23) em 08/08/2023 19:35:44 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/969B-7771-B7F4-CE67
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  Proc. Administrativo (Nota interna 09/08/2023 08:17) 2.110/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 09/08/2023 às 08:17:22

 

Segue Portarias 220/2023 - Agentes de contratação e 223/2023 - Gestores.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação/Unidade Seccional de Controle Interno

Anexos:

PORTARIA_220_PREGOEIROS.pdf

PORTARIA_223_GESTORES.pdf
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De acordo com a Lei nº 1.887 de 30 de maio de 2011. 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratã.  A Prefeitura 
Municipal Ubiratã - PR  concede garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br, no link Jornal Oficial 
Online. Início 

As atribuições do cargo de membro do Conselho Tutelar são as constantes na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução n. 
231/2022 do Conanda e na Lei Municipal n. 2143/2014, sem prejuízo das demais leis afetas. 
O ato da inscrição do candidato implicará a aceitação tácita das normas contidas neste Edital. 
A aprovação e a classificação final geram para o candidato eleito na suplência apenas a expectativa de direito ao exercício da função. 
As datas e os locais para realização de eventos relativos ao presente processo eleitoral, com exceção da data da eleição e da posse dos eleitos, poderão sofrer 
alterações em casos especiais, devendo ser publicado como retificação a este Edital. 
Os casos omissos, e no âmbito de sua competência, serão resolvidos pela Comissão Especial do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sob a 
fiscalização do representante Ministério Público. 
O candidato deverá manter atualizado seu endereço (físico e de e-mail) e telefone, desde a inscrição até a publicação do resultado final, junto ao Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
É responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, comunicados e demais publicações referentes a este processo eleitoral. 
O membro do Conselho Tutelar eleito perderá o mandato caso venha a residir em outro Município. 
O Ministério Público deverá ser cientificado do presente Edital e das demais deliberações da Comissão Especial e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, por meio do(a) Promotor(a) de Justiça com atribuição na Infância e Juventude, no prazo de 72 (setenta e duas horas) 
Fica eleito a Vara da Infância e Juventude do Foro da Comarca de Ubiratã- PR para dirimir as questões decorrentes da execução do presente Edital, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
Ubiratã (PR), 31 de março de 2023. 
COMISSÃO ELEITORAL 
Jocieli Aparecida de Oliveira Pardinho 
Presidente da Comissão Eleitoral 
 

 
EXTRATOS 

 
26 
EXTRATO DE TERMINO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 026/2022 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ E SR (A) FABIANA RIBEIRO DA COSTA 
PARTÍCIPES: Município de Ubiratã – CNPJ nº 76.950.096/0001-10 e Fabiana Ribeiro da Costa, inscrito (a) no CPF nº 603.406.673-54, 
OBJETO: Rescisão de termino de contrato de prestação de serviços Nº 026/2022 de Agente de Combate a Endemias, fim do contrato no dia 30/03/2023, nos termos 
da C.L.T. 
 
 37 
EXTRATO DE TERMINO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 037/2022 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ E SR (A) LEONILSON RIGOLIN JUNIOR . 
PARTÍCIPES: Município de Ubiratã – CNPJ nº 76.950.096/0001-10 e Leonilso Rigolin Junior, inscrito (a) no CPF nº 034.954.289-92. 
OBJETO: Rescisão de termino de contrato de prestação de serviços Nº 37/2022 de Agente de Combate a Endemias, fim do contrato no dia 30/03/2023, nos termos da 
C.L.T. 

 
PORTARIAS 

 
 
PORTARIA Nº 220, DE 31 DE MARÇO DE 2023 
Designa servidores para atuarem como Agentes de Contratação e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar os servidores Renan Felipe da Silva Lima, ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Pregão, e Thaila Rodrigues Oliveira, ocupante do cargo Chefe 
Adjunta do Setor de Pregão, lotados na Secretaria da Administração, para exercerem a função de Agentes de Contratação nas licitações a serem promovidas pelo 
Poder Executivo do Município de Ubiratã, no período de 01/04/2023 a 31/03/2024. 
Art. 2º Designar para integrarem equipe de apoio os servidores Altair da Silva Pereira, ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Licitação, e Thiago Dadalto Gimenez, 
ocupante do cargo de Assistente de Administração, lotados na Secretaria da Administração. 
Art. 3º Os trabalhos dos servidores designados serão executados conforme as disposições constantes no Decreto Municipal nº 40, de 9 de março de 2023. 
Art. 4° Nas licitações instauradas com fulcro na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, os servidores designados no art. 1° atuarão como Pregoeiros. 
Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 31 de março de 2023. 
FABIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
 
PORTARIA Nº 221, DE 31 DE MARÇO DE 2023 
Retorna servidora as suas funções. 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Portaria de Designação nº 7, de 2 de 
janeiro de 2023, resolve: 
Art. 1º Retornar as suas funções a servidora Marolina Oliveira da Silva, ocupante do cargo de Margarida, lotada na Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação, 
que se encontrava em licença para tratamento de saúde, com efeitos a partir de 03/04/2023. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CLAUDINEI EDSON DALLA CORTE 
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PORTARIA N2 223, DE 3 DE ABRIL DE 2023

Designa gestores dos contratos

administrativos firmados pelo Município

de Ubiratà, nos termos da Lei Federal n9

8.666/1993, e dá outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Paraná, no uso das atribuições

que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e considerando:

0 disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei n9 8.666/1993, que impõem à administração o

dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos objetos contratuais;

A necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e minimização de riscos

na execução contratual;

A necessidade de a administração pública adotar as cautelas necessárias para evitar o

recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam às necessidades do município

ou estejam em desacordo com o licitado; e

Que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços contratados assim como o

recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a adequação às exigências legais,

contratuais e técnicas dentro de um determinado setor,

RESOLVE:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados, para, no uso de suas atribuições,

atuarem em seu respectivo órgão como gestores dos contratos administrativos firmados

pelo Município de Ubiratà, pelo período de 03.04.2023 a 29.12.2023:

Gabinete do Prefeito

Geraldo José dos Santos

Secretaria da Administração

Claudinei Edson DaIla Corte

Secretaria da Assistência Social

Claudineia de Souza Lazaretti

Secretaria das Finanças e Planejamento

Paulo Pereira Moura

Secretaria da Coordenação Geral

do Governo

Maria Inês Bento

Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Marcos da Silva Retamero

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação

Ronaldo Felipe Maciel

Secretaria de Viação e Serviços Rurais

Luiz Antônio Marafon

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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Secretaria da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Thiago Munhoz D'alécio

Secretaria da Saúde

Lilian Welz Trindade

Secretaria de Obras

Guilherme Santa Rosa

§12 São atribuições do Gestor de Contratos:

Secretaria de Esportes e Lazer

Rafael de Melo Bartz

Secretaria da Educação e Cultura

Elcia Godinho de Moraes da Silva

I - indicação do regime de execução e vigência do contrato, obrigações do município e

da contratada, condições de pagamento, entre outras, durante a fase de elaboração do

Termo de Referência do Edital;

II - controle geral de contratos;

Ill - conferência e aprovação de notas fiscais e recibos;

IV - análise da viabilidade, legalidade para recomendação d. autoridade superior de

concessão de reajustes e revisão de pregos;

V - formalização de pedidos de termos aditivos para autorização da autoridade

superior;

VI - formalização de pedidos de abertura de processo administrativo para notificação,

análise e recomendação à autoridade superior para aplicação de sanções A contratada;

VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto As ocorrências registradas;

VIII - designar, nos casos de muitas divisões em seu órgão, os responsáveis de cada

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os

responsáveis pelo recebimento e repassar a estes cópias dos contratos ou instrumento

equivalente e demais informações pertinentes para o correto desenvolvimento de suas

atividades; e

IX - demais obrigações decorrentes dos contratos firmados.

§22 Caberá ao Gestor designar servidores munidos de conhecimento prévio suficiente,

para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como fiscais dos

contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirat5, os quais terão as seguintes

atribuições:

I - realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços;

II - conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, especialmente os responsáveis pelo

recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato;

Ill - conhecer a descrição dos serviços a serem executados (prazos, locais, material a

ser empregado) e dos bens e produtos a serem adquiridos (marca, prazos e locais de

entrega);

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam refeitos e os produtos sejam

substituidos quando apresentarem vícios, imperfeições ou incompatibilidade com disposto

em contrato ou instrumento equivalente;

V - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato

e informar ao Gestor do Contrato às ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão

do serviço ou em relação a terceiros;

VI - anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados;

VII - responsabilizar-se pelo primeiro contato com a contratada nos casos de atraso na

execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado através de notificação por escrito, de

modo a se confirmar o recebimento;

VIII - comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos prazos de entrega ou

execução do objeto, para que se proceda ao disposto no §1° inciso VI do artigo anterior;

IX - sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimplemento das

obrigações;

X - zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos

materiais utilizados e dos serviços prestados;

XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência dos mesmos, verificando a

necessidade de aditivos ou novas licitações;

XII - monitorar os preços dos itens quanto à elevação ou redução providenciando os

documentos e orçamentos necessários à readequação de acordo com o valor de mercado e

encaminhando Solicitação de Revisão de Preços à. Divisão de Licitação;

XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual devidamente assinado pelo Gestor

com justificava e orçamentos que comprovem a viabilidade do aditamento;

XIV - planejar, organizar, estimar, orçar e encaminhar solicitações de licitações d.

Divisão de Licitação contendo especificações detalhadas de cada item, prazos e condições de

entrega ou execução, dotação orçamentária apropriada e assinatura do secretário;

XV - acompanhar e atender prontamente os responsáveis pelo recebimento, acatando

e registrando suas ocorrências, assim como dirimi-las junto aos fornecedores, ou solicitar

providências ao Gestor do Contrato; e

XVI - acompanhar a Comissão de Fiscalização dos órgãos municipais e promover as

adequações observadas por ela.

Art. 22 Os fiscais serão designados em cada instrumento contratual conforme

indicação prévia do Gestor.

Art. 32 Os gestores e fiscais desempenharão suas funções concomitantemente com as

atribuições de seus cargos ou funções.

Art. 42 Os fiscais indicados poderão, conforme solicitação prévia, serem designados

para atuar em órgãos que não sejam o da sua lotação, desde que o objeto da contratação

seja pertinente com a sua atuação.

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000
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Art. 52 A substituição de algum membro se dará mediante desligamento do serviço

público, justificativa plausível ou inexecução de suas atribuições.

Art. 62 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE UBIRATA — PR

ti presente ato foi publicado no Jornal

oficial Eletrônico do Municipio de

LibiratA, Edição n° 11-411 do dia

 / C) 1-1 / 3  , e está

disponível no site www.ubirata.pngov.br,

menu Jornal Oficial Online.

Secretaria da Administração

Divisão de Legislação

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000
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  Proc. Administrativo 7- 2.110/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 10/08/2023 às 08:21:59

 

Segue Edital assinado.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação/Unidade Seccional de Controle Interno

Anexos:

EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_REGISTRO_DE_PRECOS_ASSINADO.pdf
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6209/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2110/2023 
 
LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 
 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. O Município de Ubiratã, pessoa jurídica de direito público, UASG 987933, inscrito no CNPJ nº 
76.950.096/0001-10, com sede administrativa no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado 
na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 
85.440-000, por intermédio do Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, torna pública a realização da Licitação 
para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
nos termos da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Lei Complementar nº 123/06, Lei Municipal nº 001/2012 e suas alterações, Decreto Municipal nº 11, de 12 
de fevereiro de 2020 e subsidiariamente às exigências do presente edital. 
 
1.2. O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://www.gov.br/compras/pt-br/, conforme datas e 
horários definidos abaixo: 
 

1.2.1. DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
ATÉ ÀS 14 HORAS DO DIA 23 DE AGOSTO DE 2023, horário de Brasília, Distrito Federal. 
 
1.2.2. DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: A PARTIR DAS 14 HORAS DO DIA 23 DE 
AGOSTO DE 2023, horário de Brasília, Distrito Federal. 

 
1.3. Este edital e o termo de referência foram elaborados dentro dos moldes fornecidos pela secretaria 
requisitante. 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1. A presente licitação visa a escolha da proposta mais vantajosa para o seguinte objeto: AQUISIÇÃO DE 
TACHÕES BIDIRECIONAIS PARA CONSTRUÇÃO E SINALIZAÇÃO DE ROTATÓRIAS, conforme solicitação da 
Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação. 
 
2.2. Havendo divergências entre as especificações dos itens deste edital com as constantes no 
Compras.gov.br, em especial quanto ao detalhamento do objeto licitado, prevalecerão as previstas em 
edital. 
 
2.3. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas neste 
edital e seus anexos quanto à especificação do objeto. 
 
3. DO VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 
 
3.1. O valor máximo aceitável deste certame está fixado em R$-32.712,00 (Trinta e dois mil setecentos e 
doze reais). 
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3.2. Serão sumariamente desclassificadas as propostas que após a etapa de lances/negociação possuírem 
valores unitários ou totais superiores aos máximos estabelecidos pelo edital. 
 
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1001 3935 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFINS   32.712,00 

 
5. DA NÃO APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS DO ART. 48 DA LC Nº 123/06 
 
5.1. A presente licitação estabelece a ampla concorrência, uma vez que não foi possível comprovar a 
existência de no mínimo três empresas enquadradas no regime de ME/EPP sediadas local ou 
regionalmente capazes de cumprir as exigências estabelecidas neste edital. 
 
5.2. A ampla concorrência na presente licitação não exclui os benefícios de regularização fiscal e trabalhista 
tardia e empate ficto expressos nos art. 43 e 44 da LC nº 123/06. 
 
6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
6.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer cidadão ou 
licitante poderá requisitar esclarecimentos ou impugnar este edital. 
 
6.2. O pedido de esclarecimento ou impugnação poderá ser realizado por forma eletrônica, através do e-
mail licitacao@ubirata.pr.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço disposto no 
preâmbulo deste edital. 
 
6.3. O pregoeiro responderá ao pedido de esclarecimento ou à impugnação em até 02 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento do pedido, com base nos subsídios formais requisitados aos responsáveis 
pela elaboração do edital e seus anexos. 
 
6.4. A resposta ao pedido de esclarecimento ou impugnação será encaminhado via e-mail à requerente, 
divulgado no Compras.gov.br e disponibilizado no Portal da Transparência do Município, junto aos demais 
documentos do presente pregão. 
 
6.5. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
6.6. Os pedidos de esclarecimento ou impugnações não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
6.7. Os casos excepcionais de concessão de efeito suspensivo serão motivados pelo pregoeiro, nos autos do 
processo da licitação. 
 
7. DO CREDENCIAMENTO 
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7.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF e perante o Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG, pelo site 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
 
7.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
 
7.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da Licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 
 
7.4. A Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
 
7.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 
8. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
8.1. Poderão participar deste pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação e que estejam com credenciamento regular no SICAF. 
 

8.1.1. As Licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao sistema. 
 
8.2. Não poderão participar da presente licitação: 

 
8.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93; 
 
8.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o município 
de Ubiratã, conforme Art. 87, inciso III da Lei nº 8.666/93; 
 
8.2.3. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com fulcro 
no Art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/93; 
 
8.2.4. Empresas que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação; 
 
8.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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8.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 

8.3. Como condição para participação no Pregão, a Licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

8.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da LC nº 123/06, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus art. 42 a 49. 
 

8.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de MEI/ME/EPP/COOP, a assinalação do campo “não” 
impedirá o prosseguimento do certame; 
 
8.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para MEI/ME/EPP/COOP, a assinalação do 
campo “não” apenas produzirá o efeito de a Licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na LC nº 123/06, mesmo que MEI/ME/EPP/COOP. 

 
8.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 
 
8.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 
 
8.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
 
8.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, 
XXXIII, da Constituição Federal; 
 
8.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 
 
8.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
 
8.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 

 
8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a Licitante às sanções 
previstas em lei e neste edital. 
 
8.5. A declaração digital acima descrita substitui o envio de declaração assinada via sistema.  
 
9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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9.1. As Licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/, 
ATÉ ÀS 14 HORAS DO DIA 23 DE AGOSTO DE 2023, horário de Brasília, Distrito Federal, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
9.2. Concomitantemente com a proposta, a Licitante deverá encaminhar os documentos de habilitação 
exigidos no edital. 
 
9.3. As Licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes no cadastro. 
 
9.4. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
 
9.5. As Licitantes qualificadas como MEI/ME/EPP/COOP deverão apresentar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição na regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
da LC nº 123/06, sob pena de inabilitação. 
 
9.6. Incumbirá à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
9.7. Até a abertura da sessão pública, as Licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
9.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
 
9.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da Licitante melhor classificada somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
 
10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
10.1. A Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 

10.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações referentes à especificação do Termo de 
Referência, indicando, no que for aplicável, o prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 
10.1.2. Valor unitário e total do item, com no máximo duas casas decimais; 
 

10.2. A Licitante poderá também encaminhar proposta nos termos do Anexo II do presente edital, em 
arquivo digital (pdf), dispensando, neste caso, o envio de proposta readequada ao último lance ofertado 
conforme estabelecido nos subitens 12.6 e 12.6.1 do presente edital. 
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10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
 
10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
10.5. O prazo de validade da proposta será de noventa dias a contar da data de sua apresentação. 
 
10.6. As Licitantes poderão cotar somente os itens que forem de seu interesse. 
 
10.7. A proposta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
 
10.8. A apresentação da proposta implicará: 
 

10.8.1. Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições estabelecidas por este 
edital e seus anexos; 
 
10.8.2.  Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais e, condições para execução 
dos serviços. 
 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
11.1. A PARTIR DAS 14 HORAS DO DIA 23 DE AGOSTO DE 2023, horário de Brasília - DF, a sessão pública na 
internet, no sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/, será aberta por comando do pregoeiro, 
com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 
 
11.2. A comunicação entre o pregoeiro e as Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
11.3. Cabe à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
11.4. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas.  
 

11.4.1. Também será desclassificada a proposta que identifique a Licitante. 
 
11.4.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
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11.4.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
11.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
 

11.6.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo o lance ser ofertado pelo 
VALOR UNITÁRIO. 
 

A. As Licitantes deverão honrar o lance ofertado para a execução do quantitativo total do objeto, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas em edital pelo não mantimento da proposta.  

 
11.6.2. No caso de o lance da Licitante incidir em valor unitário com mais de duas casas após a vírgula, 
serão desconsiderados os demais valores, prevalecendo apenas duas casas decimais para fins de 
contratação. 
 

A. Nesse caso, o valor arredondado será informado pelo pregoeiro no campo “valor negociado”.  
 

11.7. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no edital. 
 
11.8. A Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
 
11.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$-0,10 (dez centavos). 
 
11.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em que 
as Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

11.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
11.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
 
11.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
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11.10.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
11.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
11.12. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação da Licitante.  
 
11.13. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
11.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
 
11.15. Caso a Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
11.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de MEI/ME/EPP/COOP, uma vez encerrada a 
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria às MEI/ME/EPP/COOP participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos art. 44 e 45 da LC nº 123/06, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 

11.16.1. Nessas condições, as propostas de MEI/ME/EPP/COOP que se encontrarem na faixa de até 5% 
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
 
11.16.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
11.16.3. Caso a MEI/ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
11.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem 
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
11.17. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados.  
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11.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta à Licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 
 

11.18.1. Nessa fase, a Licitante que tiver ofertado proposta ou lance superior ao máximo estabelecido 
pelo edital e não aceitar a negociação de preços será desclassificada para o item; 
 
11.18.2. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com a Licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
11.18.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 
12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
12.1. A proposta final da Licitante vencedora deverá ser encaminhada no prazo de duas horas a contar da 
solicitação do pregoeiro, através do sistema Compras.gov.br, e deverá: 
 

12.1.1. Conter o número e a modalidade da presente licitação; 
 
12.1.2. Conter a Razão social, endereço, telefone, e-mail e o CNPJ da proponente; 
 
12.1.3. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela 
Licitante ou seu representante legal; 
  
12.1.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da Licitante vencedora, para fins de 
pagamento; 
 
12.1.5. Conter a indicação do preposto da Licitante, apto a representá-la na execução do Contrato; 
 
12.1.6. Conter os preços unitários e totais dos itens, com duas casas decimais, readequados ao último 
lance ofertado; 
 
12.1.7. A Licitante vencedora deverá, caso necessário para complementar as informações constantes na 
proposta, encaminhar catálogo, folder, tela de internet ou qualquer documento que comprove que o 
produto ofertado atende completamente a especificação exigida em edital.  
 

12.2. O prazo de envio poderá ser alterado por solicitação da Licitante convocada ou por decisão do 
pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas. 
 
12.3. O modelo de proposta consta no Anexo II do presente edital. 
 
12.4. A Licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta quando convocada, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 
 
12.5. A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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12.6. O envio da proposta final poderá ser dispensado caso a Licitante já tenha encaminhado proposta 
inicial, em arquivo digital (pdf), nos moldes do Anexo II do presente edital, sendo que, neste caso, o valor 
da proposta será automaticamente atualizado pelo lance final ofertado pela Licitante ou pelo valor 
negociado pelo pregoeiro, conforme registrado no Compras.gov.br. 
 

12.6.1. A dispensa do envio da proposta final somente ocorrerá se o recurso financeiro da licitação não 
decorrer de transferência voluntária da União e será motivado pelo pregoeiro no chat, com fulcro nos 
princípios da celeridade e eficiência. 

 
12.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso. 
 

12.7.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

 
12.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outra Licitante. 
 
12.9. As propostas e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
13.1. O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto ao 
estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 
 
13.2. Serão desclassificadas as propostas: 
 

13.2.1. Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 
 
13.2.2. Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos, capazes de dificultar o 
julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão; 
 
13.2.3. Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outras propostas, ou de 
subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se refiram a repasse de descontos ou 
de isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo com o edital ou qualquer norma jurídica aplicável 
à contratação; 
 
13.2.4. Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas. 

 
13.3. Também será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

13.3.1. Considera-se inexequível a proposta que, não sendo possível aplicar o princípio da comparação 
objetiva das propostas, apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisório ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
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referirem a materiais e instalações de propriedade da própria Licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
13.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
13.3.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 
 
13.3.4. O pregoeiro poderá convocar a Licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
13.3.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pela Licitante, antes de findo o prazo. 
 
13.3.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do serviço/bem/produto ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 
meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

 
13.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
13.5. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
 
13.6. Nos itens não exclusivos para a participação de MEI/ME/EPP/COOP, sempre que a proposta não for 
aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos art. 44 e 45 da LC nº 123/06, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
 
13.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da Licitante, 
observado o disposto neste edital. 
 
14. DA HABILITAÇÃO 
 
14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentora da proposta 
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

14.1.1. SICAF; 
 
14.1.2. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
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14.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 
14.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 
14.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

 
14.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens 
14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
 
14.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 

14.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, será diligenciado para verificação de fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
14.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
14.3.3. A Licitante será convocada para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
14.4. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a Licitante inabilitada, por falta de condição 
de participação. 
 
14.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos art. 44 e 45 da LC nº 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
 
14.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das Licitantes será verificada, 
primeiramente, por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica financeira, conforme documentação exigida 
para esta licitação. 

 
14.6.1. A Licitante deverá anexar no sistema Compras.gov.br, juntamente com o cadastro da proposta 
eletrônica e até a abertura da sessão pública, os documentos desatualizados ou não abrangidos pelo 
SICAF. 
 
14.6.2. É dever da Licitante atualizar previamente as comprovações constantes no SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública. 
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14.6.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da Licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito em encontrar a (s) 
certidão (ões) válida (s). 
 
14.6.4. A Licitante detentora do menor preço qualificada como MEI/ME/EPP/COOP deverá apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 

14.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a Licitante será convocada a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação. 
 
14.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais e não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 
14.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
14.10. Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a Licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
14.11. Para a habilitação da Licitante detentora da melhor oferta, será exigida a documentação relativa a: 
 

14.11.1. Habilitação Jurídica: 
 

A. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 
B. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
C. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
D. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
E. Documento de identificação com foto (RG) do (s) sócio (s) proprietário (s); 
 
F. Cadastro de Pessoa Física (CPF) do (s) sócio (s) proprietário (s). 

 
14.11.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 

        120/283



14 

 

 

14.11.3. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
 
14.11.4. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial, 
autenticados pela Junta Comercial, autenticados digitalmente ou autenticados por cartório. 
 
14.11.5. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado. 
 
14.11.6. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente 
consularizados. 

 
14.11.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
B. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal; 
 
C. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
D. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
E. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da Licitante; 
 
F. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Licitante. 

 
14.11.8. Qualificação Técnica: 
 

A. Não será exigida qualificação técnica para a presente licitação.  
 
14.11.9. Qualificação Econômico – Financeira.  
 

A. Não será exigida qualificação econômico-financeira para a presente licitação. 
 

14.11.10. Documentação Complementar. 
 

A. Declaração Unificada, conforme modelo constante no Anexo III. 
  

14.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a Licitante 
qualificada como MEI/ME/EPP/COOP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 
 
14.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada como MEI/ME/EPP/COOP, e 
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
empresa será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar 
a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pela Licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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14.14. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação da Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
 
14.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
14.16. Será inabilitada a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos junto à proposta eletrônica, através do SICAF ou quando convocada, ou 
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital. 
 
14.17. Nos itens não exclusivos a MEI/ME/EPP/COOP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos art. 44 e 45 da LC nº 123/06, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
14.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, a Licitante será declarada 
vencedora. 
 
15. DOS RECURSOS 
 
15.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de trinta minutos para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
15.2. Havendo quem se manifeste, o pregoeiro verificará a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 

15.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
 
15.2.2. No juízo de admissibilidade das intenções de recurso, será avaliado pelo pregoeiro tão somente 
a presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e 
motivação. 
 
15.2.3. A falta de manifestação motivada da Licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
 
15.2.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
15.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste edital. 
 
16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a Licitante declarada 
vencedora não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
16.2. Todas as Licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta. 
 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 
16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade da Licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
17.1. O objeto da licitação será adjudicado à Licitante declarada vencedora, por ato do pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
 
17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Ata de Registro de 
Preços. 
 
18.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
 

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura a Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data de seu recebimento. 
 

        123/283



17 

 

 

18.2.2. O prazo para assinatura ou devolução da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por 
igual período, por solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município. 

 
18.3. Se a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de 
Registro de Preços, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das Licitantes, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda o edital, sendo a 
respectiva Licitante declarada vencedora, conforme disposto no art. 4º, incisos XVI e XXIII da Lei 10.520/02. 
 
18.4. A existência de preços registrados não obriga o município a firmar contratações que deles possam 
advir. 
 
18.5. Para a contratação do objeto do presente registro de preços, o município se reserva ao direito de 
considerar as notas de empenho, autorizações de compras ou ordens de execução de serviços como 
instrumento de contrato, de acordo com o previsto no art. 62, caput da Lei nº 8.666/93. 
 
18.6. A Ata de Registro de Preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses. 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
19.1. Sujeitam-se as Licitantes às seguintes penalidades: 
 

19.1.1. Para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02, será aplicada a penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com o município de Ubiratã por até 05 (cinco) anos à Licitante que: 

 
A - Ensejar o retardamento na execução do objeto do certame; 
 
B - Fizer declaração falsa; 
 
C - Cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza utilizado para habilitar-se nas 
licitações; 
 
D - Omitir o real enquadramento da empresa; 
 
E - Realizar conluio, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

 
19.1.1.1. Considera-se o retardamento na execução do objeto do certame previsto na alínea “A”, 
qualquer ação ou omissão da licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie 
tentativa de indução a erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura da Ata de Registro de 
Preços. 

 
19.1.2. Para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02, será aplicada multa de até 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de impedimento de 
licitar e contratar com o Município de Ubiratã por até 05 (cinco) anos à Licitante que: 

 
A - Não mantiver proposta e/ou deixar de encaminhar proposta readequada quando convocada; 
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B - Recusar-se injustificadamente em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, ou não atender os requisitos exigidos para 
qualificação técnica, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 
19.1.2.1. Considera-se o não mantimento da proposta previsto na alínea “A”, a ausência de envio da 
mesma, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigido, ou ainda o pedido, pelo 
licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não 
esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a 
impossibilidade de seu cumprimento. 

 
19.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos à Licitante que: 

 
A - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem 
decorrente da adjudicação do objeto da Licitação. 

 
19.2. Concomitante às penalidades previstas, se sujeita a Licitante ao descredenciamento no SICAF pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 
 
19.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento 
previsto na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
19.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
 
19.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
19.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estarão previstas no Termo de Referência 
e na Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 
20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
 
20.1. Fica garantido ao Município de Ubiratã o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
 
20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 
 
20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 
 
20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
 
20.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados.  
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21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos de 
habilitação e o Município de Ubiratã não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
21.2. O Município de Ubiratã não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste edital 
obtidas por meio de terceiros. 
 
21.3. Da sessão pública do pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 
 
21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo (a) 
pregoeiro (a). 
 
21.5. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
 
21.6. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, 
poderá ser: 
 

21.6.1. Adiada a data da abertura desta licitação; 
 
21.6.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 

 
21.7. É facultado ao (à) pregoeiro (a), ou à autoridade a ele (a) superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
21.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
21.9. Todos os documentos em que se exige cópia autêntica poderão ser autenticados pela Junta 
Comercial, autenticados digitalmente ou autenticados por cartório. 
 
21.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  
 
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação vigente. 
 
21.13. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
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21.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
21.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da Licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
21.16. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 
 
21.17. O edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.ubirata.pr.gov.br, 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Divisão de Licitação, 
localizada no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, 
Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 85.440-000, nos dias úteis, no horário das 08 horas 
às 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 
 
21.18. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

21.18.1. Anexo I - Termo de Referência; 
21.18.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
21.18.3. Anexo III – Modelo de Declaração Unificada;  
21.18.4. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 
 

 
Ubiratã, Paraná, 09 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito 

  

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60

076020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:600760209

59 

Dados: 2023.08.09 

10:06:22 -03'00'
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ANEXO I 
 
TERMO DE REFERÊNCIA  
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6209/2023 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, se destina à AQUISIÇÃO DE TACHÕES 
BIDIRECIONAIS PARA CONSTRUÇÃO E SINALIZAÇÃO DE ROTATÓRIAS.  
 

2. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A contratação do objeto em questão faz-se necessária para a construção e sinalização de rotatórias na 
Avenida Nilza de Oliveira Pipino com a Avenida Clodoaldo de Oliveira, Avenida Nilza de Oliveira Pipino com 
a Rua Ernesto Novais de Souza, Avenida Brasil com a Rua Ernesto Novais de Souza e na Avenida Carmem 
Ribeiro Pitombo.  Essas taxas de sinalização bidirecional ajudam a prevenir acidentes, pois as mesmas 
delimitam e assinalam direção a ser percorrida.  O tachão é um dispositivo delimitador que impõe ao 
condutor a utilização do espaço destinado à sua circulação. 
 

3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
3.1. Visa-se a contratação do objeto na seguinte especificação, quantidade máxima estimada e valores 
unitários e totais máximos: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT R$ V. TOTAL R$ 

1 1 COLA PARA IMPLANTAÇÃO DE TACHAS E TACHÕES. 
COMPOSTA POR RESINA EM POLIÉSTER, CARGA MINERAL 
E SOLVENTE. FABRICADO DE ACORDO COM AS NORMAS E 
PADRÕES VIGENTES. CATMAT Nº 604080. 

120 KG 40,1000 4.812,0000 

1 2 TACHÃO PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, CONFECCIONADO 
EM POLIÉSTER SINTÉTICO COM 2 PINOS PARA FIXAÇÃO 
GALVANIZADOS E COM ROSCA QUE VAI FIXADO NO 
PAVIMENTO DA VIA, TRONCO PRISMÁTICO, NA COR 
AMARELO – MEDINDO 25CMX15CMX05CM – 
BIDIRECIONAL, ELEMENTOS REFLETIVOS. CATMAT Nº 
603595. 

600 UN. 46,5000 27.900,0000 

 
4. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, sem possibilidade de prorrogação. 
 
5. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO 
 
5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê 
o art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
6.1. O prazo de solicitação dos produtos será de imediato. 
 
6.2. O prazo para entrega do objeto será de até 15 dias contados do recebimento da Ordem de compras.  
 
6.3. O prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituídos será de metade do prazo estipulado 
para entrega. 
 
6.4. 0 fornecimento do objeto será de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada. 
 
6.5. Os produtos deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos, sem uso, conforme especificações, 
prazo e local constantes no presente Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
 
6.6. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central, localizado na Perimetral Marcilio Daltro, 
n9 151 Cidade de Ubiratã — Paraná. Cep: 85.440-000. 
 
6.7. Os produtos deverão ser entregues em veículo próprio, transportadoras ou outros serviços de entrega. 
 
6.8. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega, como transporte, mão de obra, 
encargos sociais, pedágio, entre outras. 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e 
consequente aceitação. 
 
7.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as 
exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 
 

7.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de 
notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem 
de Compras. 

 
7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
 

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a 
substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega. 

 
7.4. O objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena 
de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 
 
8. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os dispostos na Cláusula Oitava da Minuta da Ata de 
Registro de Preços. 
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9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será após recebimento de cada pedido; mensalmente, no prazo de até trinta dias 
contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de irregularidade 
na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, 
desde que devidamente regularizados. 
 
9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
                                            
9.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1001 3935 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFINS   32.712,00 

 
10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Ronaldo Felipe Maciel lotado (a) na 
Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação. 
 
10.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) José Antônio Torres, e na sua 
ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Karla Tatiane Macário de Oliveira dos Santos, ambos lotados (as) 
na Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação. 
 
10.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao 
município ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos. 
 
10.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 
 
10.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
10.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 223/2023. 
 
11. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
 
11.1. As penalidades pelo descumprimento das obrigações assumidas serão as dispostas na Cláusula 
Décima Terceira da Minuta da Ata de Registro de Preços. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 
 
NOME DA LICITANTE 
Nº DO CNPJ 
Endereço, Cidade e Estado. 
Nº do Telefone. 
Endereço de e-mail. 
 
Referente ao Pregão Eletrônico nº 121/2023. 
 
1. Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa à execução 
do objeto do Pregão em epígrafe: 
 

1.1. O valor global para a execução do objeto é de R$- (valor por extenso). 
 
1.2. O prazo de validade da proposta de preços é de noventa dias a partir da data da sessão. 
 
1.3. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos. 

 
2. Se vencedora da Licitação, assinará a Ata de Registro de Preços, na qualidade de representante legal o 
Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço). 
 
3. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Fornecedora para representá-la durante a vigência do mesmo, 
será o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail). 
 
4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco, Agência e 
Conta). 
 
5. Relação de itens cotados: 
 

Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 

1 1 - - - - - 

 
 

Local e data. 
 
 

Nome e Assinatura do representante legal 
CPF e RG 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2023 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins de direito: 
 

A. Ter pleno conhecimento bem como atender a todas as exigências relativas à habilitação no presente 
certame; 
 
B. Inexistir fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da 
proponente nos termos da lei e que não está suspensa de licitar e contratar com o Município de Ubiratã, 
tampouco inidônea em qualquer esfera da Administração Pública; 
 
C. Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e 
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 
 
D. Que não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã ou qualquer 
pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação ou 
atuem na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
Local e data. 

 
 
 

Nome e Assinatura do representante legal 
CPF nº 
RG nº 

 
 

 
 
 
 
 
 

        132/283



26 

 

 

ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, 
com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado 
do Paraná, CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa 
_____________, inscrita no CNPJ nº ___________, situada na _______________, Cidade ________, Estado 
_____________, CEP _____, telefone nº _______ e e-mail ________, doravante designada como 
FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de Preços que se regerá pelas condições estabelecidas 
no Processo Licitatório nº 6209/2023, Pregão Eletrônico n.º 121/2023 e de acordo com as cláusulas a 
seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE TACHÕES BIDIRECIONAIS PARA CONSTRUÇÃO E 
SINALIZAÇÃO DE ROTATÓRIAS.  
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade 
máxima estimada, valores unitários e totais: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL 

       

       

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL REGISTRADO 
 
3.1. O valor global registrado é de R$- (). 
 
3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, sem possibilidade de prorrogação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO 
 
5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê 
o art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
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6.1. O prazo de solicitação dos produtos será de imediato. 
 
6.2. O prazo para entrega do objeto será de até 15 dias contados do recebimento da Ordem de compras.  
 
6.3. O prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituídos será de metade do prazo estipulado 
para entrega. 
 
6.4. 0 fornecimento do objeto será de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada. 
 
6.5. Os produtos deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos, sem uso, conforme especificações, 
prazo e local constantes no presente Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
 
6.6. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central, localizado na Perimetral Marcilio Daltro, 
n9 151 Cidade de Ubiratã — Paraná. Cep: 85.440-000. 
 
6.7. Os produtos deverão ser entregues em veículo próprio, transportadoras ou outros serviços de entrega. 
 
6.8. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega, como transporte, mão de obra, 
encargos sociais, pedágio, entre outras. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e 
consequente aceitação. 
 
7.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as 
exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 
 

7.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de 
notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem 
de Compras. 

 
7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
 

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a 
substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega. 

 
7.4. O objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena 
de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1. São direitos do MUNICÍPIO: 
 

8.1.1. Receber a prestação do objeto desta ata nas condições previstas; 
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8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas na Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
8.2. São obrigações do MUNICÍPIO: 
 

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de Registro 
de Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à FORNECEDORA as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 
 
8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de 
Preços; 
 
8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o 
objeto. 

 
8.3. São obrigações da FORNECEDORA: 
 

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a 
execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do objeto; 
 
8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
 
8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
 
8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência do objeto; 
 
8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos 
prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 
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8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO; 
 
8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 
 
8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o 
(s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político 
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços 
contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e 
cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

 
9. CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será após recebimento de cada pedido; mensalmente, no prazo de até trinta dias 
contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de irregularidade 
na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, 
desde que devidamente regularizados. 
 
9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
                                            
9.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1001 3935 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFINS   32.712,00 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá 
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data 
do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
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TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos preços. 
 

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, 
oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

 
11.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder 
cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser protocolado antes 
do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
relevante nos preços praticados no mercado.  
 

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor 
pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do 
equilíbrio econômico-financeiro. 
 
11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA será 
liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a FORNECEDORA 
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob 
pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas. 
 
11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, 
o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que manifestem 
interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Ronaldo Felipe Maciel lotado (a) na 
Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação. 
 
10.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) José Antônio Torres, e na sua 
ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Karla Tatiane Macário de Oliveira dos Santos, ambos lotados (as) 
na Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação. 
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10.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao 
município ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos. 
 
10.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 
 
10.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
10.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 223/2023. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

13.1.1. Advertência; 
 
13.1.2. Multa; 
 
13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Ubiratã; 
 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
13.2. As multas poderão ser: 
 

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, nos seguintes percentuais: 

 
13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou 
pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.  
 
13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro de 
Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato. 
 

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 
 

13.2.2.1. 10% (Dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 
 
13.2.2.2. 15% (Quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua 
inexecução total. 
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13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de 
contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas, quando: 
 

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e 
 
13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública 
pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução da 
Ata de Registro de Preços; 
 
13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada; 
 
13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de 
Ubiratã ou da declaração de inidoneidade: 
 

13.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de 
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
13.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem 
anterior. 

 
13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a 
mesma tenha direito. 
 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução 
fiscal. 

 
13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
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13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando 
o fornecedor: 
 

14.1.1. For liberado; 
 
14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 
7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
14.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 

14.2.1. Por razão de interesse público; ou 
 
14.2.2. A pedido do fornecedor. 

 
14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da Administração, 
os demais licitantes classificados. 
 
14.4. O cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório no 
devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1. Ficam vinculados à Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente de 
suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da 
FORNECEDORA. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO  
 
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por 
seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas 
contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste 
contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo 
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da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as 
Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos nesta Ata de Registro de 
Preços e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 
 

16.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar 
negócios ilicitamente; 
 
16.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
16.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para o 
cancelamento desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à 
parte inocente. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
17.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, 
Lei Federal nº 10.520/02, Lei nº 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor 
tutelem o interesse público. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
 
18.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 
 
19. CLÁSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da Ata 
de Registro de Preços. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 
 
Ubiratã - Paraná, XX de XXXXXX de 2023. 
 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 
FORNECEDORA 
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  Proc. Administrativo 8- 2.110/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 10/08/2023 às 08:23:38

 

Segue publicações do Aviso de Publicação.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação/Unidade Seccional de Controle Interno

Anexos:

1817.pdf

SIASGnet_DC_Pesquisar_Licitacao.pdf
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PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6207/2023 
CONCORRÊNCIA Nº 08/2023 
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto processo licitatório na modalidade Concorrência, do tipo Menor Preço, Empreitada por Preço Global, 
visando a PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO, CONTRATOS DE REPASSE N° 939781/2022 E 939836/2022 – MINISTÉRIO DAS 
CIDADES. 
Data da realização: 15 de setembro de 2023, às 08h30min. 
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1º andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na aba Processos Licitatórios. 
Ubiratã, Paraná, 09 de agosto de 2023. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6209/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2023 
LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA  
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço por item, 
visando AQUISIÇÃO DE TACHÕES BIDIRECIONAIS PARA CONSTRUÇÃO E SINALIZAÇÃO DE ROTATÓRIAS. 
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até às 14 horas do dia 23 de agosto de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal.  
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 14 horas do dia 23 de agosto de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal.  
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e  https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Ubiratã, Paraná, 09 de agosto de 2023. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6210/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2023 
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
visando a AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE BATERIAS AUTOMOTIVAS. 
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até às 14h00min do dia 23 de agosto de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal. 
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 14h00min do dia 23 de agosto de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal. 
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Ubiratã, Paraná, 09 de agosto de 2023. 
 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 80/2023 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6208/2023. 
2. OBJETO: Revisão de 10 mil km ou 12 meses do veículo FIAT FIORINO ENDURANCE – frota 293 – compreendendo a aquisição de peças e mão de obra mecânica. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso XVII da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
4. FORNECEDOR: FANCAR ITÁLIA VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 72.358.195/0001-57, situada na Rua Santos Dumont, nº. 999, Bairro Cidade Alta, no 
município de Goioerê, estado do Paraná. 
5. VALOR: R$ 953,29 (Novecentos e cinquenta e três reais e vinte e nove centavos). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 09/08/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 09 de agosto de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 81/2023 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6211/2023. 
2. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR SERVIÇOS DE REPAROS E MANUTENÇÃO NA CAÇAMBA DO COLETOR DE LIXO - VEICULO 208, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL.  
3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no Art. 24, Inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
4. FORNECEDOR: TORNEARIA J FIGUEIREDO DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ nº 30.969.247/0001-81, com sede na Avenida Marcilio Daltro, 86, área de indústria, 
Município de Ubiratã, Estado do Paraná. 
5. VALOR: R$-15.000,00 (quinze mil reais).  
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 09/08/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 09 de agosto de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
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10/08/2023, 08:24 SIASGnet-DC - Pesquisar Licitação

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/pesquisarLicitacao.do?method=pesquisarLicitacao&casoUso=visualizarLicitacao 1/1

 Ambiente: PRODUÇÃO Pesquisar Licitação 10/08/2023 08:23:03 

Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio


Órgão UASG de Atuação
97911 - PREFEITURA DE UBIRATA - PR 987933 - PREF.MUN.DE UBIRATA - PR

Nº da UASG UASG
987933 PREF.MUN.DE UBIRATA - PR

Nº da Licitação  * Ano da Licitação

00121 / 2023

Modalidade de Licitação Situação da Licitação Característica da Licitação
 Pregão

 Concorrência

 Tomada de Preços

 Convite

 Concurso

Revogada

Anulada

Suspensa

 Tradicional

 Registro de Preço (SRP)

Pesquisar  Limpar

UASG
Origem

Modalidade de
Licitação

Nº da
Licitação Característica Objeto Situação Atual da

Licitação Ação

987933 Pregão Eletrônico 00121/2023 Registro de Preço
(SRP)

Aquisição de tachões bidirecionais para
construção e sinalização de rotatórias.

Licitação
Divulgada Visualizar

( * ) Campo de preenchimento obrigatório.

Um registro encontrado.
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  Proc. Administrativo 9- 2.110/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 10/08/2023 às 08:41:59

Setores (CC):

SEMAD-LICIT, SEMAD-LICIT-SP

 

Prezado(a),

Segue processo  6209/2013 - Pregão Eletrônico 121/2023 para julgamento.

Data e horário da abertura da sessão: Às 14 horas do dia 23 de agosto de 2023.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação/Unidade Seccional de Controle Interno

        145/283



  Proc. Administrativo 10- 2.110/2023

De: Thaila O. - SEMAD-LICIT-SP

Para: SEMSUP - Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Pavimentação  - A/C Adriana S.

Data: 23/08/2023 às 15:43:15

 

Boa tarde Adriana, segue proposta e catálogo para verificação das especificações dos itens 1 e 2.

_

Thaila Rodrigues Oliveira 

Pregoeira

Anexos:

Boletim_Rumo.pdf

Proposta_Final_UBIRATA_4_.pdf
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BOLETIM TÉCNICO 

 

 

Rumo Certo Soluções Comex, Locação e Construção LTDA 

Av. Conselheiro Nebias, nº 756 – sala 1006 – B – Boqueirão – Santos – SP 

COLA BI COMPONENTE 
 

 

 

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO 

 

INFORMATIVO TÉCNICO DE PRODUTO 

Aplicações 

É recomendável para aplicação como cola de tacha e tachão. 

Especificações 

Análise Resultado 

Aspecto (25ºC) Líquido Viscoso 

Cor Branco a acinzentado 

 

ORIENTAÇÃO PARA APLICAÇÃO 

Adicionar em um recipiente a 99 partes da quantidade desejada a ser usada no 

momento; 

Sob agitação, adicionar 1 parte do catalizador para Cola Bi Componente, 

Agitar vigorosamente durante 1 ou 2 minutos, até que se tenha total 

homogeneização. 

Aplicar sob a área desejada e aguardar alguns minutos, a reação deverá gerar 

calor, fazendo com que a cola endureça e fixe a peça sob a área. 

Obs: Não aplicar em superfície molhada ou úmida e dias chuvosos. 

 

 

  

Cola Bi componente.  
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TACHÃO KOLLORS LINE 
 

  
Os tachões KOLLORS LINE®, são marcadores indicados para delinear faixas e/ou pistas 

em pavimentos urbanos ou rodoviários.  

Disponíveis em diversas cores nas versões monodirecional e bidirecional os Tachões 

KOLLORS LINE® apresentam excelente resistência a compressão e alta 

retrorrefletância, proporcionando alta performance e segurança em condições adversas 

de clima.  

  

COMPOSIÇÃO BÁSICA: Resina poliéster, aditivos, reforço interno, refletivo acrílico, 

pino de fixação, carga mineral e pigmento. 

 

INSTRUÇÃO DE USO    
 

Pré -demarcação      
 

É necessário executar a Pré-demarcação para garantir o correto alinhamento e 

posicionamento das peças  sobre o pavimento            

     
Perfuração      
Utilize broca com o diâmetro de 5/8=. A profundidade do furo deverá ser no mínimo, 1cm 

maior que o comprimento do pino 

 

Fixação       
Preencha o furo com adesivo KOLLORS LINE® de maneira que o excedente de produto 

seja depositado sobre o pavimento, ao redor da perfuração, na mesma área de ocupação 

do tachão. Exerça leve pressão contra a peça sobre o pavimento, de modo a garantir 

um perfeito nivelamento entre a base e o substrato 

 

 

  

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO   
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Rumo Certo Soluções Comex, Locação e Construção LTDA 

Av. Conselheiro Nebias, nº 756 – sala 1006 – B – Boqueirão – Santos – SP 

Advertência 

Em hipótese alguma o adesivo KOLLORS LINE® poderá recobrir (total ou parcial) os 
elementos refletivos da peça. A peça não deverá estar em contato direto com o pavimento. 

 

PREPARAÇÃO DO PAVIMENTO E CONDIÇÕES IDEAIS DE APLICAÇÃO  
O desempenho do produto depende das condições ideais de preparação da superfície 

em que será aplicado e de fatores externos alheios á aplicado e de fatores externos 

alheios á aplicado e de fatores externos alheios ao controle do fabricante: uniformidade 

da superfície, temperatura e condições climáticas locais, conhecimentos técnicos e 

práticos do aplicador e outros casos excepcionais.  

  

Certifique-se que a superfície a ser demarcada está seca, livre de sujeira, óleos, graxa 

ou qualquer outro material estranho que possa prejudicar a aderência do produto ao 

pavimento.  

  
PAVIMENTO FLEXÍVEL: Em caso de pavimentos novos, respeite o período de cura 

antes de aplicar o produto.  

PAVIMENTO RÍGIDO: Remova o Curing através do processo de escovamento mecânico 

e jateamento de água quente sob pressão. Aplique o produto na temperatura ambiente 

entre 5ºC e 40ºC, com umidade relativa do ar de até 80% desde que a temperatura do 

pavimento esteja entre 10ºC e 45ºC.  

  

RECOMENDAÇÕES DE APLICAÇÃO  
Ao aplicar a peça sobre o lugar pré-demarcado, deve-se comprimi-la levemente, 

evitando que a peça toque o pavimento diretamente, pois, entre a peça e o pavimento 

deve existir um <colchão= de cola adesiva (conforme figura abaixo), que resultará em um 

nivelamento da peça com o pavimento.  

  
   Nivelamento ob琀椀do  

pela cola  
 Pavimento  

  

  

  

  
.    Furo preenchido com cola 
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Rumo Certo Soluções Comex, Locação e Construção LTDA 

Av. Conselheiro Nebias, nº 756 – sala 1006 – B – Boqueirão – Santos – SP 

  

 

  

Quesitos Qualitativos  
Cor – Corpo Branco  Notação do Código Munsell N9,5 com tolerância N9,0  

Cor – Corpo Amarelo  Notação do Código Munsell 10YR7,5/14 com tolerância 10YR8/16  

Resistência à penetração de  O corpo material não deve apresentar manchas nem penetração de  
água  água no elemento refletivo  
Resistência ao calor  O elemento refletivo não deve apresentar 

alterações dimensionais ou deformações  
Pino de fixação de aço ranhurado e de cabeça arredondada (embutido no corpo da peça), com proteção 

contra oxidação e dimensões conforme os anexos dimensionais.  
  

  

RECOMENDAÇÕES GERAIS DE SEGURANÇA  
Este produto passou por um rigoroso controle de qualidade, sendo garantido, desde que 

corretamente conservado e utilizado de acordo com as instruções do fabricante.  

  

EMBALAGEM: Conserve devidamente fechada, em local coberto e seco. Mantenha 

longe de fonte de calor e umidade. Não perfure, não queime e não utilize para outra 

finalidade, mesmo depois de esvaziado seu conteúdo.  

Observe a legislação local para tratamento, descontaminação, descarte e reciclagem da 

embalagem vazia, restos de produtos e demais resíduos.  

  
PRODUTO:  

• Mantenha distante do alcance de crianças e de animais. Evite contato com 

alimentos ou água potável.  

• Não utilize solventes sobre a pele ou olhos.  
• Pessoas alérgicas ao produto devem evitar seu manuseio.  
• Uso profissional  

  

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA   
  

Quesitos Quantitativos   Mínimo   Máximo   
Resistência a compressão (kgf)   15.000   -   
Retrorrefletância (refletivo branco), mcd.Lux - 1   280*   -   
Retrorrefletância   ( refletivo amarelo), mcd.Lux - 1   167*   -   
Liberação do Tráfego (min)   -   30   
Dimensional (conforme anexo)   
* Ângulo de entrada   0 º / Ângulo de observação 0,2º   
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• Em caso de fogo, use pó químico, CO2;  
• Em caso de incêndios mais graves pode-se usar também espuma e jatos de água 

pulverizados.  

• Use equipamentos de proteção adequados e completos para o combate ao 

incêndio. Em caso de derramamento ou vazamento, absorver com serragem ou 

material absorvente (argila ou areia).  

• Não permita o escoamento para córregos, rios ou esgoto.  
• Descarte de acordo com a legislação local.  

  

As águas residuais de controle do fogo e as águas de diluição podem causar poluição, 

e devem ser tratadas ates de descartadas.  

  

MANUSEIO:  
Utilize sempre equipamentos de proteção individual (EPI) em perfeito estado: óculos de 

segurança adequados contra respingos de produtos químicos, luvas resistentes e 

máscara respiratória própria para vapores orgânicos e particulados. Lave sempre as 

mãos após o uso.  

Não recomendamos a utilização combinada ou em mistura, com outros produtos não 

especificados nesta embalagem.  

  

ARMAZENAMENTO:  
Não guarde embalagens abertas ou danificadas. Mantenha sobre paletes, na posição 

vertical voltada para cima, evitando contato direto com o piso.  

  

EMPILHAMENTO:  
No máximo 16 caixas sobre palete até 4 camadas por palete. Facilite a movimentação e 

o manuseio.  
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Av. Conselheiro Nebias, nº 756 – sala 1006 – B – Boqueirão – Santos – SP 

  
ANEXO   

(Esquema técnico de tachões refletivos para sinalização horizontal)  
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Rumo Certo Soluções Comex, Locação e Construção LTDA 

Av. Conselheiro Nebias, nº 756 – sala 1006 – B – Boqueirão – Santos – SP 

licitacaorcerto@gmail.com 

Ao  

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2023  
 

ANEXO II  

PROPOSTA  

 

RAZÃO SOCIAL: Rumo Certo Soluções Comex, Locação e Construção LTDA 
CNPJ: 50.111.583/0001-04 
ENDEREÇO: Av. Conselheiro Nebias, nº 756, sala 1006, Boqueirão, Santos – SP, 
TEL: (13) 1130-9316 
E-MAIL: licitacaorcerto@gmail.com 
 

Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, 
relativa à execução do objeto do Pregão em epígrafe:  
O valor global para a execução do objeto é de R$- 11.880,00.  
O prazo de validade da proposta de preços é de noventa dias a partir da data da sessão.  
A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos.  
Se vencedora da Licitação, assinará a Ata de Registro de Preços, na qualidade de 
representante legal o Senhor André dos Santos Alves, CPF n.º 463.681.818-00. 
 

Item Descrição Qtd Un Marca V. Unit 
R$ 

V. Total R$ 

1 COLA PARA IMPLANTAÇÃO DE TACHAS E 
TACHÕES. COMPOSTA POR RESINA EM 
POLIÉSTER, CARGA MINERAL E 
SOLVENTE. FABRICADO DE ACORDO 
COM AS NORMAS E PADRÕES VIGENTES. 
CATMAT Nº 604080.  

120 KG Kollors 
Line 

14,50 1.740,00 

2 TACHÃO PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, 
CONFECCIONADO EM POLIÉSTER 
SINTÉTICO COM 2 PINOS PARA FIXAÇÃO 
GALVANIZADOS E COM ROSCA QUE VAI 
FIXADO NO PAVIMENTO DA VIA, TRONCO 
PRISMÁTICO, NA COR AMARELO – 
MEDINDO 25CMX15CMX05CM – 
BIDIRECIONAL, ELEMENTOS REFLETIVOS. 
CATMAT Nº 603595.  

600 UN Kollors 
Line 

16,90  
10.140,00 

 

 
Santos-SP, 23 de agosto de 2023. 

 
 

 
______________________________ 

André dos Santos Alves 
CPF n.º 463.681.818-00 

Sócio Proprietário 

ANDRE DOS 

SANTOS 

ALVES:46368181800

Assinado de forma digital 

por ANDRE DOS SANTOS 

ALVES:46368181800 

Versão do Adobe Acrobat 

Reader: 2023.003.20269
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  Proc. Administrativo 11- 2.110/2023

De: Adriana S. - SEMSUP

Para: SEMAD-SP - Setor de Planejamento 

Data: 23/08/2023 às 15:58:35

 

Verificamos o catálago e o com o item dos tachões está ok...

Porém a cola, não aparece a composição, não tendo como verificar. 

_

Adriana C. Sluzovski 

administrativo
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  Proc. Administrativo 12- 2.110/2023

De: Thaila O. - SEMAD-LICIT-SP

Para: SEMSUP - Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Pavimentação 

Data: 23/08/2023 às 16:27:37

 

Segue catálogo com composição do produto.

_

Thaila Rodrigues Oliveira 

Pregoeira

Anexos:

BT_Cola_Bi_componente_Rumo_2_.pdf
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Rumo Certo Soluções Comex, Locação e Construção LTDA 

Av. Conselheiro Nebias, nº 756 – sala 1006 – B – Boqueirão – Santos – SP 

COLA BI COMPONENTE 
 

  COMPOSIÇÃO   
  

Adesivo para tachas, bicomponente à base de resinas metacrílicas reativas e catalisador 

líquido, aplicado manualmente.  

  PROPRIEDADE TÉCNICA   
  

Sólidos   - [%]                                                 Mín.85  

Viscosidade brookfield                                   Mín10.500  

(F6/V20/25ºC) – [cP]  

Peso Específico (25ºC)-[g/cm³]  1,65 – 1,90  

Pot Life – [minutos]  Máx. 15  

(0,7% - Catalisador)  

Aspecto, ambiente visual  Gel pastoso castanho e uniforme  

  

Ensaios e requisitos  Valores Mínimos  Valores Máximos  

Rendimento  
120 gramas por Tacha  

240 gramas por Tachão  
Tempo Liberação de 

Tráfego  
(Minutos)  

  
30 Minutos  

  
_  

Tempo estimado, considerando, temperatura ambiente de 25° C e umidade relativa de 50%.  

    APLICAÇÃO    

“Atenção! Não Diluir!”  
O produto é indicado para aplicação manual;  

Para perfeita fixação da tacha, a superfície deve estar limpa, seca, livre de impurezas, óleos 

ou gorduras em geral;  

Abrir a embalagem do componente A e adicionar o componente B sob agitação constante por 1 
minuto, e imediatamente iniciar a aplicação. Após aplicar o produto sobre o pavimento, 
imediatamente fixar a tacha.  
É de primordial importância que a superfície da cola, ao ser colocada no pavimento, seja 
ligeiramente maior do que a superfície de base da tacha a fim de proporcionar total apoio da 
mesma.  
Observações:  
A aplicação não deve ser realizada em dias chuvosos ou com pavimento molhado.  

  

  PAVIMENTO   
  

Betuminoso e Concreto.  
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  EMBALAGEM    
  
  

Fornecido em baldes de 18 litros ou latas 1/4.  

   

  VALIDADE    
  

Após a data de fabricação 6 meses.  

 

  TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO    
  

O transporte do produto deverá ser realizado de forma que ele fique em pé e coberto 

durante todo o percurso;  

Armazene sempre nas embalagens originais;  

Não expor as embalagens a altas temperaturas ou à luz solar direta por períodos 

prolongados;  

Com estoques rotativos, utilize sempre os mais antigos;  

Embalagem com vazamento removê-las e isolá-las em local seguro.  

  

  
  MANUSEIO E SEGURANÇA    

  

Informar toda a equipe dos procedimentos sobre manuseio seguro e utilização dos EPI’s,  
(óculos protetores e luvas resistentes);  

Retire da área de armazenamento somente a quantidade necessária para um turno; 

Não reutilizar as embalagens. Recomenda-se cuidados usuais de manipulação de 

produtos químicos, por favor, siga as orientações contidas na ficha de segurança (FISPQ) 

e verifique a sua proteção e higiene do local de trabalho. 

  

  NOTA    
As indicações acima se baseiam em nossos conhecimentos e experiências atuais. Elas 

não pressupõem garantia jurídica relativa a determinadas propriedades, pois numerosas 

influências que podem ocorrer durante a manipulação e emprego dos nossos produtos, 

não eximem o cliente de realizar seus próprios ensaios e controles.  
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  Proc. Administrativo 13- 2.110/2023

De: Adriana S. - SEMSUP

Para: SEMAD-SP - Setor de Planejamento 

Data: 23/08/2023 às 16:33:18

 

Foi analisado o catálogo, e o especificação do produto é diferente da especificação do edital.  

_

Adriana C. Sluzovski 

administrativo

        158/283



  Proc. Administrativo 14- 2.110/2023

De: Thaila O. - SEMAD-LICIT-SP

Para:  -  

Data: 24/08/2023 às 16:22:57

 

Segue propostas e documentos de habilitação das empresas declaradas vencedoras.

_

Thaila Rodrigues Oliveira 

Pregoeira

        159/283



  Proc. Administrativo (Nota interna 24/08/2023 16:26) 2.110/2023

De: Thaila O. - SEMAD-LICIT-SP

Para:  -  

Data: 24/08/2023 às 16:26:16

 

Segue propostas e habilitações.

_

Thaila Rodrigues Oliveira 

Pregoeira

Anexos:

A_Proposta_Rumo_Certo_Considerar_item_2.pdf

A_Proposta_Salomao.pdf

B_Habilitacao_Rumo_Certo.pdf

B_Habilitacao_Salomao.pdf
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Rumo Certo Soluções Comex, Locação e Construção LTDA 

Av. Conselheiro Nebias, nº 756 – sala 1006 – B – Boqueirão – Santos – SP 

licitacaorcerto@gmail.com 

Ao  

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2023  
 

ANEXO II  

PROPOSTA  

 

RAZÃO SOCIAL: Rumo Certo Soluções Comex, Locação e Construção LTDA 
CNPJ: 50.111.583/0001-04 
ENDEREÇO: Av. Conselheiro Nebias, nº 756, sala 1006, Boqueirão, Santos – SP, 
TEL: (13) 1130-9316 
E-MAIL: licitacaorcerto@gmail.com 
 

Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, 
relativa à execução do objeto do Pregão em epígrafe:  
O valor global para a execução do objeto é de R$- 11.880,00.  
O prazo de validade da proposta de preços é de noventa dias a partir da data da sessão.  
A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos.  
Se vencedora da Licitação, assinará a Ata de Registro de Preços, na qualidade de 
representante legal o Senhor André dos Santos Alves, CPF n.º 463.681.818-00. 
 

Item Descrição Qtd Un Marca V. Unit 
R$ 

V. Total R$ 

1 COLA PARA IMPLANTAÇÃO DE TACHAS E 
TACHÕES. COMPOSTA POR RESINA EM 
POLIÉSTER, CARGA MINERAL E 
SOLVENTE. FABRICADO DE ACORDO 
COM AS NORMAS E PADRÕES VIGENTES. 
CATMAT Nº 604080.  

120 KG Kollors 
Line 

14,50 1.740,00 

2 TACHÃO PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, 
CONFECCIONADO EM POLIÉSTER 
SINTÉTICO COM 2 PINOS PARA FIXAÇÃO 
GALVANIZADOS E COM ROSCA QUE VAI 
FIXADO NO PAVIMENTO DA VIA, TRONCO 
PRISMÁTICO, NA COR AMARELO – 
MEDINDO 25CMX15CMX05CM – 
BIDIRECIONAL, ELEMENTOS REFLETIVOS. 
CATMAT Nº 603595.  

600 UN Kollors 
Line 

16,90  
10.140,00 

 

 
Santos-SP, 23 de agosto de 2023. 

 
 

 
______________________________ 

André dos Santos Alves 
CPF n.º 463.681.818-00 

Sócio Proprietário 

ANDRE DOS 

SANTOS 

ALVES:46368181800

Assinado de forma digital 

por ANDRE DOS SANTOS 

ALVES:46368181800 

Versão do Adobe Acrobat 

Reader: 2023.003.20269
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Rumo Certo Soluções Comex, Locação e Construção LTDA 

Av. Conselheiro Nebias, nº 756 – sala 1006 – B – Boqueirão – Santos – SP 

COLA BI COMPONENTE 
 

 

 

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO 

 

INFORMATIVO TÉCNICO DE PRODUTO 

Aplicações 

É recomendável para aplicação como cola de tacha e tachão. 

Especificações 

Análise Resultado 

Aspecto (25ºC) Líquido Viscoso 

Cor Branco a acinzentado 

 

ORIENTAÇÃO PARA APLICAÇÃO 

Adicionar em um recipiente a 99 partes da quantidade desejada a ser usada no 

momento; 

Sob agitação, adicionar 1 parte do catalizador para Cola Bi Componente, 

Agitar vigorosamente durante 1 ou 2 minutos, até que se tenha total 

homogeneização. 

Aplicar sob a área desejada e aguardar alguns minutos, a reação deverá gerar 

calor, fazendo com que a cola endureça e fixe a peça sob a área. 

Obs: Não aplicar em superfície molhada ou úmida e dias chuvosos. 

 

 

  

Cola Bi componente.  
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TACHÃO KOLLORS LINE 
 

  
Os tachões KOLLORS LINE®, são marcadores indicados para delinear faixas e/ou pistas 

em pavimentos urbanos ou rodoviários.  

Disponíveis em diversas cores nas versões monodirecional e bidirecional os Tachões 

KOLLORS LINE® apresentam excelente resistência a compressão e alta 

retrorrefletância, proporcionando alta performance e segurança em condições adversas 

de clima.  

  

COMPOSIÇÃO BÁSICA: Resina poliéster, aditivos, reforço interno, refletivo acrílico, 

pino de fixação, carga mineral e pigmento. 

 

INSTRUÇÃO DE USO    
 

Pré -demarcação      
 

É necessário executar a Pré-demarcação para garantir o correto alinhamento e 

posicionamento das peças  sobre o pavimento            

     
Perfuração      
Utilize broca com o diâmetro de 5/8=. A profundidade do furo deverá ser no mínimo, 1cm 

maior que o comprimento do pino 

 

Fixação       
Preencha o furo com adesivo KOLLORS LINE® de maneira que o excedente de produto 

seja depositado sobre o pavimento, ao redor da perfuração, na mesma área de ocupação 

do tachão. Exerça leve pressão contra a peça sobre o pavimento, de modo a garantir 

um perfeito nivelamento entre a base e o substrato 

 

 

  

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO   
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Advertência 

Em hipótese alguma o adesivo KOLLORS LINE® poderá recobrir (total ou parcial) os 
elementos refletivos da peça. A peça não deverá estar em contato direto com o pavimento. 

 

PREPARAÇÃO DO PAVIMENTO E CONDIÇÕES IDEAIS DE APLICAÇÃO  
O desempenho do produto depende das condições ideais de preparação da superfície 

em que será aplicado e de fatores externos alheios á aplicado e de fatores externos 

alheios á aplicado e de fatores externos alheios ao controle do fabricante: uniformidade 

da superfície, temperatura e condições climáticas locais, conhecimentos técnicos e 

práticos do aplicador e outros casos excepcionais.  

  

Certifique-se que a superfície a ser demarcada está seca, livre de sujeira, óleos, graxa 

ou qualquer outro material estranho que possa prejudicar a aderência do produto ao 

pavimento.  

  
PAVIMENTO FLEXÍVEL: Em caso de pavimentos novos, respeite o período de cura 

antes de aplicar o produto.  

PAVIMENTO RÍGIDO: Remova o Curing através do processo de escovamento mecânico 

e jateamento de água quente sob pressão. Aplique o produto na temperatura ambiente 

entre 5ºC e 40ºC, com umidade relativa do ar de até 80% desde que a temperatura do 

pavimento esteja entre 10ºC e 45ºC.  

  

RECOMENDAÇÕES DE APLICAÇÃO  
Ao aplicar a peça sobre o lugar pré-demarcado, deve-se comprimi-la levemente, 

evitando que a peça toque o pavimento diretamente, pois, entre a peça e o pavimento 

deve existir um <colchão= de cola adesiva (conforme figura abaixo), que resultará em um 

nivelamento da peça com o pavimento.  

  
   Nivelamento ob琀椀do  

pela cola  
 Pavimento  

  

  

  

  
.    Furo preenchido com cola 
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Quesitos Qualitativos  
Cor – Corpo Branco  Notação do Código Munsell N9,5 com tolerância N9,0  

Cor – Corpo Amarelo  Notação do Código Munsell 10YR7,5/14 com tolerância 10YR8/16  

Resistência à penetração de  O corpo material não deve apresentar manchas nem penetração de  
água  água no elemento refletivo  
Resistência ao calor  O elemento refletivo não deve apresentar 

alterações dimensionais ou deformações  
Pino de fixação de aço ranhurado e de cabeça arredondada (embutido no corpo da peça), com proteção 

contra oxidação e dimensões conforme os anexos dimensionais.  
  

  

RECOMENDAÇÕES GERAIS DE SEGURANÇA  
Este produto passou por um rigoroso controle de qualidade, sendo garantido, desde que 

corretamente conservado e utilizado de acordo com as instruções do fabricante.  

  

EMBALAGEM: Conserve devidamente fechada, em local coberto e seco. Mantenha 

longe de fonte de calor e umidade. Não perfure, não queime e não utilize para outra 

finalidade, mesmo depois de esvaziado seu conteúdo.  

Observe a legislação local para tratamento, descontaminação, descarte e reciclagem da 

embalagem vazia, restos de produtos e demais resíduos.  

  
PRODUTO:  

• Mantenha distante do alcance de crianças e de animais. Evite contato com 

alimentos ou água potável.  

• Não utilize solventes sobre a pele ou olhos.  
• Pessoas alérgicas ao produto devem evitar seu manuseio.  
• Uso profissional  

  

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA   
  

Quesitos Quantitativos   Mínimo   Máximo   
Resistência a compressão (kgf)   15.000   -   
Retrorrefletância (refletivo branco), mcd.Lux - 1   280*   -   
Retrorrefletância   ( refletivo amarelo), mcd.Lux - 1   167*   -   
Liberação do Tráfego (min)   -   30   
Dimensional (conforme anexo)   
* Ângulo de entrada   0 º / Ângulo de observação 0,2º   
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• Em caso de fogo, use pó químico, CO2;  
• Em caso de incêndios mais graves pode-se usar também espuma e jatos de água 

pulverizados.  

• Use equipamentos de proteção adequados e completos para o combate ao 

incêndio. Em caso de derramamento ou vazamento, absorver com serragem ou 

material absorvente (argila ou areia).  

• Não permita o escoamento para córregos, rios ou esgoto.  
• Descarte de acordo com a legislação local.  

  

As águas residuais de controle do fogo e as águas de diluição podem causar poluição, 

e devem ser tratadas ates de descartadas.  

  

MANUSEIO:  
Utilize sempre equipamentos de proteção individual (EPI) em perfeito estado: óculos de 

segurança adequados contra respingos de produtos químicos, luvas resistentes e 

máscara respiratória própria para vapores orgânicos e particulados. Lave sempre as 

mãos após o uso.  

Não recomendamos a utilização combinada ou em mistura, com outros produtos não 

especificados nesta embalagem.  

  

ARMAZENAMENTO:  
Não guarde embalagens abertas ou danificadas. Mantenha sobre paletes, na posição 

vertical voltada para cima, evitando contato direto com o piso.  

  

EMPILHAMENTO:  
No máximo 16 caixas sobre palete até 4 camadas por palete. Facilite a movimentação e 

o manuseio.  
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ANEXO   

(Esquema técnico de tachões refletivos para sinalização horizontal)  
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  SLM SALOSOFT MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO – ME 
Rua São Benedito Do Rio Preto, 411 – Vila Rica – São Paulo – SP CEP:03912-010  

        CNPJ: 28.792.531/0001-83               Inscrição Estadual: 118.599.304.117 
 

PROPOSTA DE PREÇO 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6209/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2110/2023 
OBJETO: Aquisição de tachões bidirecionais para construção e sinalização de rotatórias. 
 
A empresa SALOMAO LOPES DE MENESES 07505410830, com sede Rua São Benedito Do Rio 
Preto, 411 – Vila Rica  – São Paulo – SP CEP:03912-010, abaixo assinada por seu representante 
legal, interessada na participação do presente pregão, propõe a este Órgão o fornecimento do 
objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes 
condições: 

Item Qtd Un Marca Descrição R$ Unit R$ Total 

1 120 Kg DUXTON 

COLA PARA IMPLANTAÇÃO DE TACHAS E 
TACHÕES. COMPOSTA POR RESINA EM 
POLIÉSTER, CARGA MINERAL E SOLVENTE. 
FABRICADO DE ACORDO COM AS NORMAS E 
PADRÕES VIGENTES. CATMAT Nº 604080. 

14,80 1.776,00 

    TOTAL DA PROPOSTA  –►   1.776,00 
TOTAL DA PROPOSTA: R$ 1.776,00 (Mil e setecentos e setenta e seis reais). 
Declaramos que nos preços propostos estão incluídos todos os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e 
outros), comerciais, trabalhistas, tributários, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte, 
responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir direta ou indiretamente sobre 
o objeto desta proposta que será entregue em seu almoxarifado sem demais ônus. 
 

Validade da proposta: 60 (Sessenta) dias.  

Prazo de entrega: 15 (Quinze) dias a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento. 

Prazo para pagamento: até 30 (Trinta) dias da apresentação ou Atesto da NF-e. 

Local de Entrega:. Conforme Nota de Empenho. 

Garantia: 6 meses para defeitos de fabricação. 
 
Telefone para contato: (11) 2154-3507 (11) 95849-2564 TIM 
E-mail para envio da Nota de Empenho e documentações: salosoft@gmail.com 
Dados bancários: Banco do Brasil, Ag. 4320-6, C.C. 11891-5 

 

São Paulo, 23 de Agosto de 2023. 
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ESPECIFICAÇÕES _ COLA DE FIXAÇÃO 
 

 

 

 
 

DUXTON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-ME 

Avenida Serra Branca, 276 (antigo 300) – Cidade Industrial Satélite de São Paulo 
CEP: 07724-050 | Guarulhos/SP – Telefone: (11) 2303-9566 | (11) 9 4757-3786 
e-mail: vendas@duxton.com.br | marcos.bovi@duxton.com.br 
Site: www.duxton.com.br 
 
 

 

 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
 

 
A DUXTON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-ME é uma empresa direcionada 
especificamente para fabricação e comercialização de Divisores Físicos.  

A cola adesiva para divisores físicos são substâncias a base de cargas minerais e resina 

poliéster, sua utilização é empregadas na fixação dos elementos sobre a via e ruas.  

 

Além de proporcionar perfeita aderência, atuam como nivelador do pavimento para 

melhor acomodação das peças, eliminando pequenas irregularidades existentes no 

pavimento. 

O processo de cura da cola (polimerização) consiste na mistura da cola propriamente 

dita com o catalisador; são necessários 20 minutos apenas para sua cura completa 

(analisar o manual de instalação). 

O rendimento da cola na fixação varia em função das dimensões das peças: 

TACHA: 100 gramas de cola de fixação por peça instalada. 

TACHÃO: 200 gramas de cola de fixação por peça instalada. 

CALOTA: 100 gramas de cola de fixação por peça instalada. 

MINI-TACHÃO: 125 gramas de cola de fixação por peça instalada. 

SEGREGADOR: 300 gramas de cola de fixação por peça instalada. 

 

Os catalisadores são adicionados a frascos de:  
Latas 05 kg: Frascos de 30 ml & latas 25 kg 03 frascos de 60 ml 
O rendimento de catalisador: 06 ml por kg de cola de fixação. 
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DUXTON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-ME 
Rua Soledade, 293 (antigo 150) – Cidade Industrial Satélite 
CEP: 07224-210 | Guarulhos/SP – Telefone: (11) 2303-9566 

e-mail: vendas@duxton.com.br 
Site: www.duxton.com.br 

 

  

 Antes de utilizar a massa (cola) misturá-la toda para que se misture com a resina que geralmente fica em cima da massa (pois 
é mais leve) e a carga na parte de baixo. 

 
 Fazer a marcação do pavimento com uma trena ou barbante com cal de pintura ou até mesmo um giz, marcando o 

alinhamento e a distância de uma peça para a outra. Marcar o solo com a própria peça, pressionando-a contra o solo com o 
pé, de forma que seus parafusos deixem a marca no solo. É importante fazer a marcação com a mesma peça que será 
colocada no local, pois cada peça tem seu próprio gabarito. 

 
 Fazer os furos no solo com uma furadeira de impacto com broca de videa, tendo a profundidade necessária para que a peça 

fique rente ao chão. É muito importante que a peça fique plana com o solo, caso fique em falso a peça corre o risco de se 
quebrar. 

 
 Pegar um recipiente (lata ou cortar uma garrafa de refrigerante ao meio) e colocar um 1 kg de massa. Após tudo furado 

verifique se as peças ficaram totalmente rentes ao pavimento e alinhadas, então coloque de 4 a 10 gotas de catalisador na 
massa. Mexer toda a massa com o catalisador. (processo de secagem desta massa é igual ao da massa rápida para 
automóveis). 

 
 Colocar a cola onde foi feito as furações e um pouco em volta de onde ficara a peça, depois basta pressionar a peça contra o 

solo e esperar de 10 a 15 minutos para fazer um pequeno recorte com a espátula em volta da peça para retirar o excesso de 
cola que permaneceu. Após o termino de toda a operação aguardar 30 minutos para liberar o local ou a pista. 

 
 Os produtos não deverão ser instalados em pisos irregulares, tais como: paralelepípedos, piso sextavado (bloquetes), ladrilhos 

e etc. 
 
IMPORTANTE: 
O Adesivo para Fixação (cola); somente é produzido sob encomenda. 
Seu uso deverá ser realizado em até 45 dias. Após o prazo, é de natureza, que mesmo lacrado, venha a endurecer. 
 
ATENÇÃO: (antes de usar o produto certifique-se de utilizar luvas e óculos de proteção). 
 
Composição: Resina em Poliester. 
Incluso Frascos: Catalisador. 
 
MODO DE USAR: 
 
Adicionar o catalisador na cola e mexer com a espátula para homogenizar os líquidos. 
O catalisador acelera o processo de secagem da cola. 
 
Caso seja misturado e não utilizado, a cola endurecerá e não poderá ser reutilizada. 
Quando se faz a mistura do catalisador, a cola endurece em poucos minutos. 
 
Certifique-se que há um número suficiente de peças a serem instaladas para evitar desperdício de cola por demora na instalação. 
Para melhor aproveitamento da cola, preparar em porções de 1 kg. 
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FISPQ - FICHA DE 

INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA 

DE PRODUTOS QUÍMICOS 

ADESIVO DE FIXAÇÃO À BASE DE RESINA POLIÉSTER 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E DO FABRICANTE 
Nome Comercial do Produto Adesivo de Fixação à Base de Resina Poliéster 

Código da linha do Produto K-FIX Adesivo de Fixação 

Nome do Fabricante Duxton Indústria e Comercio Ltda. 

CNPJ 11.080.242/0001-59 

Endereço Av. Serra Branca276 – Cid. Satélite – 
Guarulhos/SP – CEP: 07224-050 

Telefone (0xx11) 2303-9566 

Email laboratorio@duxton.com.br 

Website Duxton.com.br 

Químico Responsável Geysa Santos Farias CRQ-IV 044100935 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DE PERIGOS  
Classificação de perigo do 
produto químico 

Líquidos inflamáveis – Categoria 2 

Toxicidade aguda (Inalação) - Categoria 4 

Corrosão/irritação à pele – Categoria 2 

Lesões oculares graves/irritação ocular – Categoria 
2A 

Toxicidade à reprodução (Feto) – Categoria 2 

Toxicidade para órgãos-alvo específicos – Exposição 
repetida – Categoria 1 

Sistema de Classificação 
utilizado 

Norma ABNT-NBR 14725-2 – versão corrigida 2; 
Sistema Globalmente 

Harmonizado para a Classificação e Rotulagem de 
Produtos Químicos, 
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ONU. 

Outros perigos que não 
resultam em uma 
classificação  

O produto não possui outros perigos 

Pictogramas apropriados  

  

Palavra de Advertência PERIGO 

Frases de Perigo H226 Líquido e vapores inflamáveis.  

H303 Pode ser nocivo se ingerido.  

H332 Nocivo se inalado.  

H315 Provoca irritação à pele. 

H319 Provoca irritação ocular grave.   

H351 Suspeito de causar câncer.  

H372 Provoca danos aos órgãos respiratórios, ao 
sistema nervoso, ao sistema hematopoiético e ao 
fígado através da exposição repetida ou prolongada. 

H401 Tóxico para os organismos aquáticos. 

Frases de Precaução P102 Manter fora do alcance das crianças.  

P210 Manter afastado do calor/faísca/chama 
aberta/superfícies quentes. – Não fumar.  

P233 Manter o recipiente bem fechado.  

P260 Não inale névoas, vapores ou aerossóis.  

P264 Lavar as mãos cuidadosamente após 
manuseamento.  

P270 Não coma, beba ou fume durante a utilização 
deste produto.  

P271 Utilizar apenas ao ar livre ou em locais bem 
ventilados.  
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P281 Usar o equipamento de proteção individual 
exigido. 

Respostas a Emergência P305+P351+P338 SE ENTRAR EM CONTATO COM 
OS OLHOS: Enxague cuidadosamente com água 
durante vários minutos. No caso de uso de lentes de 
contato, remova-as, se for fácil. Continue 
enxaguando.  

P303+P361+P353 SE ENTRAR EM CONTATO COM 
A PELE (ou o cabelo): Retire imediatamente toda a 
roupa contaminada. Enxágue a pele com água/tome 
uma ducha. 

P304+P340 EM CASO DE INALAÇÃO: Remova a 
pessoa para local ventilado e a mantenha em 
repouso numa posição que não dificulte a respiração. 

P301+P330+P331 EM CASO DE INGESTÃO: 
Enxágue a boca. NÃO provoque vômito.  

P101 Se for necessário consultar um médico, tenha 
em mãos a embalagem ou o rótulo. P370+P378 EM 
CASO DE INCÊNDIO: Para a extinção utilizar 
extinção por pó químico, gás carbônico ou espuma 
mecânica resistente a água na forma de neblina. 

Armazenamento P402+P404 Armazenar em local seco. Armazenar em 
recipiente fechado.  

P410 Manter ao abrigo da luz solar. P403+P235 
Armazenar em local bem ventilado. Conservar em 
ambiente fresco 

Disposição P501 Eliminar o conteúdo/recipiente em 
conformidade com as regulamentações locais. 

 

3.  COMPOSIÇÃO E INFORMAÇÕES SOBRE OS INGREDIENTES 
Classificação MISTURA 
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Natureza química  

Componentes N° CAS Concentração % 

Talco 14807-96-6 <60,00 

Estireno 100-42-5 <5,00 
 

 

4. MEDIDAS DE PRIMEIROS SOCORROS 
Inalação Remova a vítima para local ventilado e a mantenha em 

repouso numa posição que não dificulte a respiração. 
Caso sinta indisposição, contate um CENTRO DE 
INFORMAÇÃO TOXICOLÓGICA ou um médico. Leve 
esta FISPQ. 

Contato com a Pele Lave a pele exposta com quantidade suficiente de 
água para remoção do material. Em caso de irritação 
cutânea: Consulte um médico. Leve esta FISPQ. 

Contato com os Olhos Enxágue cuidadosamente com água durante vários 
minutos. No caso de uso de lentes de contato, remova-
as, se for fácil. Continue enxaguando. 

Caso a irritação ocular persista: consulte um médico. 
Leve esta FISPQ. 

Ingestão Não induza o vômito. Nunca forneça algo por via oral 
a uma pessoa inconsciente. Lave a boca da vítima com 
água em abundância.  
Caso sinta indisposição, contate um CENTRO DE 
INFORMAÇÃO TOXICOLÓGICA ou um médico. Leve 
esta FISPQ. 

Sintomas e efeitos mais 
importantes, agudos e tardios 

Provoca irritação à pele com vermelhidão, dor e 
ressecamento. Pode causar irritação nas vias 
respiratórias. 

Notas para Médicos Evite contato com o produto ao socorrer a vítima. Se 
necessário, o tratamento sintomático deve 
compreender, sobretudo, medidas de suporte como 
correção de distúrbios hidroeletrolíticos, metabólicos, 
além de assistência respiratória. Em caso de contato 
com a pele não friccione o local atingido. 
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5. MEDIDAS DE COMBATE A INCÊNDIO 
Meios de Extinção Apropriados: Compatível com espuma, neblina 

d’água, pó químico seco e dióxido de carbono (CO2).  

Não recomendados: Água diretamente sobre o 
líquido em chamas. 

Perigos específicos da mistura 
ou substância 

Muito perigoso quando exposto a calor excessivo ou 
outras fontes de ignição como: faíscas, chamas 
abertas ou chamas de fósforos e cigarros, operações 
de solda, lâmpadas-piloto e motores elétricos. Pode 
acumular carga estática por fluxo ou agitação.  

Os vapores do líquido aquecido podem incendiar-se 
por descarga estática. Os vapores podem ser mais 
densos que o ar e tendem a se acumular em áreas 
baixas ou confinadas, como bueiros e porões. 

Podem deslocar-se por grandes distâncias 
provocando retrocesso da chama ou novos focos de 
incêndio tanto em ambientes abertos como 
confinados. Os contêineres podem explodir se 
aquecidos.  

A combustão do produto químico ou de sua 
embalagem pode formar gases irritantes e tóxicos 
como monóxido e dióxido de carbono. 

Medidas de proteção de 
combate a incêndio 

Equipamento de proteção respiratória do tipo 
autônomo (SCBA) com pressão positiva e vestuário 
protetor completo. Contêineres e tanques envolvidos 
no incêndio devem ser resfriados com neblina d’água. 

 

6. MEDIDAS DE CONTROLE PARA DERRAMAMENTO OU VAZAMENTO 
Para o pessoal que não faz 
parte dos 

serviços de emergência: 

Impeça fagulhas ou chamas. Isole o vazamento de 
fontes de ignição. Não fume. Não toque nos 
recipientes danificados ou no material derramado sem 
o uso de vestimentas adequadas. Evite exposição ao 
produto. 

Permaneça afastado de áreas baixas, tendo o vento 
pelas costas. Utilize 
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equipamento de proteção individual conforme descrito 
no Capítulo 8. 

Para o pessoal de serviço de 
emergência: 

Utilize EPI completo com óculos de segurança com 
proteção lateral, luvas de segurança de 
PVC/Neoprene ou outras resistentes a solventes 
orgânicos, vestuário protetor adequado, avental de 
PVC, capacete de segurança e sapatos fechados.  
 
Em caso de vazamento, onde a exposição é grande, 
recomenda-se o uso de máscara de proteção 
respiratória com filtro contra vapores orgânicos. Isole 
o vazamento de fontes de ignição. 

Evacue a área, num raio de, no mínimo, 50 metros. 
Mantenha as pessoas não autorizadas afastadas da 
área. Pare o vazamento, se isso puder ser feito sem 
risco. 

Precauções ao meio ambiente: Evite que o produto derramado atinja, solo, cursos 
d’água e rede de esgotos. A água proveniente do 
combate ao fogo pode causar poluição. 

Métodos e materiais para 
contenção e 

limpeza: 

Utilize névoa de água ou espuma supressora de vapor 
para reduzir a dispersão dos vapores. Utilize barreiras 
naturais ou de contenção de derrame. Colete o 
produto derramado e coloque em recipientes próprios. 
Adsorva o produto remanescente, com areia seca, 
terra, vermiculite, ou qualquer outro material inerte. 
Coloque o material adsorvido em recipientes 
apropriados e remova-os para local seguro. 

Utilize ferramentas que não provoquem faíscas para 
recolher o material absorvido. Para destinação final, 
proceda conforme o capítulo 13 desta FISPQ. 

Diferenças na ação de 
grandes e pequenos 
vazamentos: 

Pequenos Vazamentos: Interromper o vazamento se 
não houver riscos. Mover recipientes da área de 
derramamento. Use ferramentas à prova de faísca e 
equipamento à prova de explosão. Diluir com água e 
limpar se solúvel em água. Alternativamente, ou se 
solúvel em água, absorver com um material inerte 
seco e colocar em um recipiente adequado de 
eliminação dos resíduos. Descarte através de uma 
empresa autorizada no controle do resíduo. 
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Grandes vazamentos: 

Interromper o vazamento se não houver riscos. Mover 
recipientes da área de derramamento. Use 
ferramentas à prova de faísca e equipamento à prova 
de explosão. Liberação a favor do vento. Previna a 
entrada em esgotos, cursos de água, porões ou áreas 
confinadas. Lave e conduza a quantidade derramada 
para uma planta de tratamento de efluentes ou 
proceda da seguinte forma. Os derramamentos devem 
ser recolhidos por meio de materiais absorventes não 
combustíveis, como por exemplo areia, terra, 
vermiculite ou terra diatomácea, e colocados no 
contentor para eliminação de acordo com a legislação 
local (consulte o Capítulo 3). Descarte através de uma 
empresa autorizada no controle do resíduo. 

O material absorvente contaminado pode causar o 
mesmo perigo que o produto derramado. Obs.: 
Consulte a Capítulo 1 para obter informações sobre os 
contatos de emergência e a Capítulo 13 sobre o 
descarte de resíduos. 

 

7. MANUSEIO E ARMAZENAMENTO 
Medidas técnicas apropriadas para o manuseio 

Precauções para o manuseio seguro Manuseie em uma área ventilada ou com 
sistema geral de ventilação/exaustão local. 
Evite formação de vapores e névoas. Evite 
exposição ao produto. Evite contato com 
materiais incompatíveis. Utilize equipamento 
de proteção individual conforme descrito no 
Capítulo 8. 

Medidas de higiene Lave as mãos e o rosto cuidadosamente após 
o manuseio e antes de comer, beber, fumar ou 
ir ao banheiro. Roupas contaminadas devem 
ser trocadas e lavadas antes de sua 
reutilização. Remova a roupa e o equipamento 
de proteção contaminado antes de entrar nas 
áreas de alimentação. 

Condições de armazenamento seguro, incluindo qualquer incompatibilidade 
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Prevenção de incêndio e explosão Mantenha afastado do calor, faísca, chama 
aberta e superfícies quentes. 

— Não fume. Mantenha o recipiente 
hermeticamente fechado. Aterre o vaso 
contentor e o receptor do produto durante 
transferências. Utilize apenas ferramentas 
antifaiscante. Evite o acúmulo de cargas 
eletrostáticas. Utilize equipamento elétrico, de 
ventilação e de iluminação à prova de 
explosão. Utilize barreiras naturais ou de 
contenção de derrame. 

Condições adequadas Armazene em local bem ventilado, seco e 
longe da luz solar. Mantenha o recipiente 
fechado. Não é necessária adição de 
estabilizantes e antioxidantes para garantir a 
durabilidade do produto. Mantenha os 
recipientes bem fechados e devidamente 
identificados. Mantenha afastado de materiais 
incompatíveis. 

 

8. CONTROLE DE EXPOSIÇÃO E PROTEÇÃO INDUVIDUAL 
Parâmetros de controle 

Limites de exposição ocupacional  

Nome 
Técnico 

TVL-TWA 

(ACGIH,2014) 

TVL-STEL 

(ACGIH,2014) 

LT 
(NR15) 

Talco 2mg/m³ - - 

Estireno - - 78ppm 
 

Medidas de controle de engenharia Promova ventilação mecânica e sistema de 
exaustão direta para o meio 

exterior. Estas medidas auxiliam na redução 
da exposição ao produto. 

Mantenha as concentrações atmosféricas, dos 
constituintes do produto, abaixo dos limites de 
exposição ocupacional indicados. 

Controle de exposição ambiental As emissões dos equipamentos de ventilação 
ou de processo de trabalho devem ser 
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verificadas para garantir que atendem aos 
requisitos da legislação sobre a proteção do 
meio ambiente. Em alguns casos, 
purificadores de gases, filtros ou modificações 
de engenharia nos equipamentos do processo 
podem ser necessários para reduzir as 
emissões à níveis aceitáveis. 

Medidas de proteção pessoal 

Proteção dos olhos/face: Óculos de segurança com proteção lateral. 

Proteção da pele e do corpo: Luvas de segurança de PVC/ Neoprene/ 
Vinílica ou outras resistentes a solventes 
orgânicos, vestuário protetor adequado, 
avental de PVC e sapatos fechados. 

Proteção respiratória: Máscara de proteção respiratória com filtro 
contra vapores orgânicos. 

Perigos térmicos: Não apresenta perigos térmicos. 

 

9. PROPRIEDADES FÍSICAS E QUÍMICAS 
Aspecto (estado físico, forma e cor): Líquido Viscoso Levemente Acizentado 

Odor: Característico de solventes.  

Limite de odor: Não disponível. 

pH: Não aplicável. (material não aquoso) 

Ponto de fusão/ponto de 
congelamento: 

Não disponível. 

Ponto de ebulição inicial e faixa de 

temperatura de ebulição: 

Não disponíveis. 

Ponto de Fulgor: 30°C (Recipiente fechado) 

Taxa de evaporação: Não disponível. 

Inflamabilidade: Não aplicável. 

Limite inferior/superior de 
inflamabilidade 

Não disponível 
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ou explosividade: 

Pressão de vapor: Não disponível. 

Densidade de vapor: Não disponível. 

Densidade relativa: 1,65 a 1,80 g/cm3 a 25°C 

Solubilidade (s): Insolúvel em água. 

Coeficiente de partição; n-
octanol/água: 

Não disponível. 

Temperatura de autoignição: Não disponível. 

Temperatura de decomposição: Não disponível. 

Viscosidade: Não disponível. 

Outras informações: Não disponível. 

 

10. ESTABILIDADE E REATIVIDADE 
Estabilidade e reatividade Produto estável em condições normais de 

temperatura e pressão. 

Possibilidade de reações perigosas: Não são conhecidas reações perigosas com 
relação ao produto em condições normais de 
armazenamento e uso. 

Condições a serem evitadas: Temperaturas elevadas. Fontes de ignição e 
contato com materiais incompatíveis. 

Materiais incompatíveis: Oxidantes fortes, ácidos fortes, como ácido 
acético, ácido nítrico, cloro, bromo e iodo. 

Produtos perigosos da 
decomposição: 

Em combustão libera gases tóxicos e irritantes 
como dióxido e monóxido de carbono, 
hidrocarbonetos reativos e aldeídos. 

 

11. INFORMAÇÕES TOXICOLÓGICAS 
Toxicidade aguda: Pode ser nocivo se ingerido. 

Estimativa de Toxicidade Aguda 
da mistura (ETAm) ETAm (oral): 
3154,762 mg/kg 
Informação referente ao: 
-Estireno: 
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DL50  (oral, ratos): 2650 mg/kg 
Corrosão/irritação à pele: Provoca irritação à pele. 

Lesões oculares graves / irritação 
ocular: 

Provoca irritação ocular grave. 

Sensibilização respiratória ou à pele: O produto provoca irritação a pele, nocivo se 
inalado. 

Mutagenicidade em células 
germinativas: 

Não é esperado que o produto cause 
mutagenicidade em células germinativas.  

Carcinogenicidade: Suspeito de provocar câncer, devido à 
presença de estireno. Informação referente ao: 

-Estireno: Possivelmente carcinogênico para 
humanos (grupo 2B - IARC) 

Toxidade à reprodução: Suspeita-se que prejudique o feto 

Toxicidade para órgãos-alvo 
específicos - 

exposição única: 

Não é esperado que o produto provoque danos 
por exposição única. 

Toxicidade para órgãos-alvo 
específicos - 

exposição repetida: 

Provoca danos aos órgãos por exposição 
repetida ou prolongada 

 

Perigo por aspiração: Não se tem informações de perigo por 
aspiração para este produto. 

 

12. INFORMAÇÕES ECOLÓGICAS 
Efeitos ambientais, comportamento e impactos do produto 

Ecotoxicidade: Nocivo para os organismos aquáticos. 

Informações referente ao: 

-Estireno CE50 (Daphnia magna 48h): 4700 
μg/l 

CL50 (Peixe - Pimephales promelas, 96h): 
4020 μg/l 

Persistência e degradabilidade: Não disponivel. 

        181/283



DUXTON - FISPQ N 134/22        Última Atualização: 14/09/22       Responsável: Geysa Santos Farias                                             
 

Potencial bioacumulativo: - Estireno: log kow: 2,96 

Mobilidade ao solo: Não determinada. 

Outros efeitos adversos: Não são conhecidos outros efeitos ambientais 
para este produto. 

 

13. CONSIDERAÇÕES SOBRE O DESTINO FINAL 
Métodos recomendados para destinação final 

Produto  Deve ser eliminado como resíduo perigoso de 
acordo com a legislação local. O tratamento e 
a disposição devem ser avaliados 
especificamente para cada produto. Devem ser 
consultadas legislações federais, estaduais e 
municipais, dentre estas: Lei n°12.305 (Política 
Nacional de Resíduos Sólidos). 

Embalagem usada: Não reutilize embalagens vazias. Estas podem 
conter restos do produto e devem ser mantidas 
fechadas e encaminhadas para descarte 
apropriado conforme estabelecido em 
legislação local vigente. 

Restos de produtos: Mantenha os restos do produto em suas 
embalagens originais e devidamente fechadas. 
Resíduos que não serão mais utilizados devem 
ser descartados conforme legislação local 
vigente. Não descartar o produto em esgotos 
rios, lagos, mananciais, ruas ou terrenos 
baldios. 

 

14. INFORMAÇÕES SOBRE TRANSPORTES 
Regulamentações nacionais e internacionais 

TERRESTRE: Resolução n° 5232 da Agência Nacional de 
Transportes Terrestres (ANTT), 

Aprova as Instruções Complementares ao 
Regulamento do Transporte Terrestre de 
Produtos Perigosos e suas modificações 

Número ONU: 1263 
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Nome apropriado para embarque: MATERIAL RELACIONADO COM TINTA 

Classe de risco: 3 Liquido inflamável 

Subclasse de risco: 3 

Número de Risco 33 

Grupo de embalagem: II 

Documento de transporte: Ficha de emergência e nota fiscal conforme 
Portaria 5232 do Ministério 

dos Transportes 

HIDROVIÁRIO: DPC – Diretoria de Portos e Costas 
(Transporte em águas brasileiras) 

Normas de Autoridade Marítima (NORMAM) 

NORMAM 01/DPC: Embarcações 
Empregadas na Navegação em Mar Aberto 

NORMAM 02/DPC: Embarcações 
Empregadas na Navegação Interior IMO – 
International Maritime Organization‖ 
(Organização Marítima Internacional) 

International Maritime Dangerous Goods Code 
(IMDG Code) 

Número ONU: 1263 

Nome apropriado para embarque: PAINT RELATED MATERIAL 

Classe de risco: 3 Liquido inflamável 

Subclasse de risco: 3 

Número de risco 33 

Grupo de embalagem: II 

Perigo ao meio ambiente: O produto é considerado poluente marinho. 

Documento de transporte: Ficha de emergência e nota fiscal conforme 
Portaria 5232 do Ministério dos Transportes 

AÉREO: ANAC – Agência Nacional de Aviação Civil – 
Resolução n°129 
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RBAC N°175 – (REGULAMENTO 
BRASILEIRO DA AVIAÇÃO CIVIL) – 

TRANSPORTE DE ARTIGOS PERIGOSOS 
EM AERONAVES CIVIS. 

IS N° 175-001 – INSTRUÇÃO 
SUPLEMENTAR – IS 

ICAO – ―International Civil Aviation 
Organization” (Organização da 

Aviação Civil Internacional) – Doc 9284-
NA/905 

IATA – ―International Air Transport 
Association‖ (Associação 

Internacional de Transporte Aéreo) 

Dangerous Goods Regulation (DGR) 

Número ONU: 1263 

Nome apropriado para embarque: PAINT RELATED MATERIAL 

Classe de risco: 3 Liquido inflamável 

Subclasse de risco: 3 

Número de risco 33 

Grupo de embalagem: II 

Documento de transporte: Conhecimento Aéreo 

  

 

15. INFORMAÇÕES SOBRE REGULAMENTAÇÕES 
Regulamentações específicas para o 
produto químico: 

Decreto Federal no 2.657; 

Norma ABNT-NBR 14725-4; 

Portaria no 229 – Altera a Norma 
Regulamentadora no 26 Sinalização de 
Segurança. 
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Devido ao ingrediente Estireno, tais provisões 
podem sem aplicadas Decreto No 6.911 e 
Decreto No 3.665: 

Produto sujeito a controle e fiscalização do 
Ministério da Justiça – 

Departamento de Polícia Civil do Estado, 
quando se tratar de fabricação, recuperação, 
manutenção, utilização industrial, manuseio, 
uso esportivo, colecionamento, exportação, 
importação, desembaraço alfandegário, 
armazenamento, comércio e tráfego dos 
produtos de produtos controlados, sendo 
indispensável autorização prévia do Comando 
da Polícia Civil para realização destas 
operações. 

Norma regulamentadora 15: NR-15 – Atividades e Operações Insalubres-
ANEXO N°11 

 

16. OUTRAS INFORMAÇÕES 
Informações importantes, mas não 
especificamente descritas às seções 
anteriores. 

Esta FISPQ foi elaborada com base nos atuais 
conhecimentos sobre o manuseio apropriado 
do produto e sob as condições 

normais de uso, de acordo com a aplicação 
especificada na embalagem. Qualquer outra 
forma de utilização do produto que envolva a 
sua combinação com outros materiais, além de 
formas de uso diversas daquelas indicadas, 
são de responsabilidade do usuário. Adverte-
se que o manuseio de qualquer substância 
química requer o conhecimento prévio de seus 
perigos pelo usuário. No local de trabalho cabe 
à empresa usuária do produto promover o 
treinamento de seus colaboradores quanto aos 
possíveis riscos advindos da exposição ao 
produto químico. 

Outras Frases: Exclusivo para uso profissional. 

Proibida a venda para menores de 18 anos. 
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Antes de usar leia as instruções do rotulo. 

Conserve fora do alcance de crianças e dos 
animais domésticos. 

Este produto deve ser manuseado após a 
consulta das informações contidas no Boletim 
Técnico do produto. 

Legendas e abreviaturas: ACGIH – American Conference of 
Governmental Industrial Hygienists 

BEI – Biological Exposure Index 

CAS – Chemical Abstracts Service 

CE50 – Concentração Efetiva 50% 

CL50 – Concentração Letal 50% 

IBMP – Indice Biológico Máximo Permitido 

LT – Limite de Tolerância 

NR – Norma Regulamentadora 

STEL – Short Term Exposure Limit 

TLV – Threshold Limit Value 

TWA – Time Weighted Average 

Referências Bibliográficas: Globally Harmonized System of Classification 
and Labelling of Chemicals (GHS). 5. rev. ed. 
New York: United Nations, 2013. 

 

BRASIL. MINISTÉRIO DO TRABALHO E 
EMPREGO (MTE). Norma Regulamentadora 
(NR) n°15: Atividades e operações 

insalubres. Brasília, DF. Jun. 1978. 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 50.111.583/0001-04
Razão Social: RUMOCERTO SOLUCOES COMEX, LOCACAO E CONSTRUCAO LTDA

Atividade Econômica Principal:

6110-8/03 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM

Endereço:

AVENIDA CONSELHEIRO NEBIAS, 756 - SALA 1006 - B - BOQUEIRAO - Santos / São
Paulo

Emitido em: 24/08/2023 14:49 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nº  8.666, de 1993.

Observações:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 50.111.583/0001-04
Razão Social: RUMOCERTO SOLUCOES COMEX, LOCACAO E CONSTRUCAO LTDA
Nome Fantasia: RUMOCERTO SOLUCOES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/07/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 17/01/2024
FGTS 07/09/2023
Trabalhista Validade: 04/02/2024(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 23/09/2023
Receita Municipal Validade: 21/01/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/11/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 24/08/2023 14:49 de
CPF: 104.544.969-58      Nome: THAILA RODRIGUES OLIVEIRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

 

 

 

Nome completo: RUMOCERTO SOLUCOES COMEX, LOCACAO E CONSTRUCAO 
LTDA 
 
CPF/CNPJ: 50.111.583/0001-04 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 14:51:48 do dia 24/08/2023, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: IPBM240823145148 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

24/08/2023 14:50:58Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: RUMOCERTO SOLUCOES COMEX, LOCACAO E CONSTRUCAO LTDA
CNPJ: 50.111.583/0001-04

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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24/08/2023 14:51 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1

Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 50111583000104

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 50.111.583/0001-04
Razão Social: RUMOCERTO SOLUCOES COMEX, LOCACAO E CONSTRUCAO LTDA
Nome Fantasia: RUMOCERTO SOLUCOES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/07/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 1.800.000,00 Data de Abertura da Empresa: 28/03/2023
CNAE Primário: 6110-8/03 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM

CNAE Secundário 1: 3312-1/02 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E
CNAE Secundário 2: 3314-7/10 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E
CNAE Secundário 3: 3314-7/99 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE OUTRAS MÁQUINAS E
CNAE Secundário 4: 3321-0/00 - INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 5: 4110-7/00 - INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
CNAE Secundário 6: 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
CNAE Secundário 7: 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
CNAE Secundário 8: 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM
CNAE Secundário 9: 4511-1/01 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E
CNAE Secundário 10: 4642-7/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA
CNAE Secundário 11: 4652-4/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES
CNAE Secundário 12: 4685-1/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS E
CNAE Secundário 13: 4689-3/99 - COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS
CNAE Secundário 14: 4741-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA
CNAE Secundário 15: 4789-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO
CNAE Secundário 16: 5250-8/01 - COMISSARIA DE DESPACHOS
CNAE Secundário 17: 6202-3/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS
CNAE Secundário 18: 6209-1/00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS
CNAE Secundário 19: 7490-1/04 - ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE
CNAE Secundário 20: 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
CNAE Secundário 21: 7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CNAE Secundário 22: 7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 23: 8020-0/01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE
CNAE Secundário 24: 8299-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS

Emitido em: 24/08/2023 14:49 de
CPF: 104.544.969-58      Nome: THAILA RODRIGUES OLIVEIRA
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Relatório de Credenciamento

Dados para Contato
CEP: 11.045-002
Endereço: AVENIDA CONSELHEIRO NEBIAS, 756 - SALA 1006 - B - BOQUEIRAO
Município / UF: Santos / São Paulo
Telefone: (13) 11309316
E-mail: CONTATO@RUMOCERTOCOMEX.COM

Dados do Responsável Legal
463.681.818-00CPF:

Nome: ANDRE DOS SANTOS ALVES

Dados do Responsável pelo Cadastro
463.681.818-00CPF:

Nome: ANDRE DOS SANTOS ALVES
E-mail: andre.davi0429@gmail.com

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 463.681.818-00 Participação Societária: 100,00%
Nome: ANDRE DOS SANTOS ALVES
Número do Documento: 07022459500 Órgão Expedidor: DETRAN SP
Data de Expedição: 23/11/2022 Data de Nascimento: 21/04/1996
Filiação Materna: NILZA ARAUJO DOS SANTOS
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 11.070-061
Endereço: AVENIDA DR MOURA RIBEIRO, 125 - APTO 104 A - MARAPE
Município / UF: Santos / São Paulo
Telefone: (00) 00000000
E-mail: andre.davi0429@gmail.com

Linhas Fornecimento

Materiais
1365 - PRODUTOS QUIMICOS DE USO MILITAR
4630 - EQUIPAMENTOS PARA TRATAMENTO DE ESGOTOS
8010 - TINTAS, VERNIZES E PRODUTOS CORRELATOS

Emitido em: 24/08/2023 14:49 de
CPF: 104.544.969-58      Nome: THAILA RODRIGUES OLIVEIRA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 50.111.583/0001-04

Razão Social: RUMOCERTO SOLUCOES COMEX, LOCACAO E CONSTRUCAO LTDA

Nome Fantasia: RUMOCERTO SOLUCOES

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/07/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 17/01/2024

Código de Controle: DD074422B099F7EF

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 07/09/2023

Código de Controle: 2023080922571118977344

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 04/02/2024

Código de Controle: 397903562023

Emitido em: 24/08/2023 14:50 de
CPF: 104.544.969-58      Nome: THAILA RODRIGUES OLIVEIRA
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 50.111.583

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

_

_

_

_

_
_

_

_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 49128838

Data e hora da emissão 23/08/2023 14:39:15 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Departamento de Administração Tributária

Certidão Negativa - Imobiliário
(IPTU, Taxa de Remoção de Lixo e Contribuição de Melhoria)

 

                  Certificamos que a inscrição imobiliária nº 66.027.016.117 referente ao imóvel situado à Avenida

Conselheiro Nébias nº 756 Apto/Sala 1006 , encontra-se QUITE com os tributos imobiliários até a presente

data********

 

Esta certidão é válida por 180 dias a contar da data de expedição, ressalvado o direito da Fazenda Municipal

de exigir, nos termos da lei, os tributos que porventura venham a ser apurados.

 

Certidão emitida no dia: 21/07/2023

Número da certidão: 24521/2023

Válida até: 21/01/2024

Código de Controle da certidão:    K41A.U96H.X70T.Q98B

Término das informações referentes a esta certidão.

Observações: A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site
http://www.santos.sp.gov.br.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Departamento de Administração Tributária

Certidão Negativa - Mobiliário
Tx. Licença

 

                  Certificamos que a inscrição mobiliária nº 311.746-6 referente a RUMOCERTO SOLUCOES

COMEX, LOCACAO E CONSTRUCAO LTDA com endereço à Avenida Conselheiro Nébias nº 756

Apto/Sala 1006 , encontra-se QUITE com o tributo Tx. Licença até a presente data********

 

Esta certidão é válida por 180 dias a contar da data de expedição, ressalvado o direito da Fazenda Municipal

de exigir, nos termos da lei, os tributos que porventura venham a ser apurados.

 

Certidão emitida no dia: 21/07/2023

Número da certidão: 9972/2023

Válida até: 21/01/2024

Código de Controle da certidão:    U44V.L80N.Z61C.Z74Y

Término das informações referentes a esta certidão.

Observações: A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site
http://www.santos.sp.gov.br.
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Rumo Certo Soluções Comex, Locação e Construção LTDA 

Av. Conselheiro Nebias, nº 756 – sala 1006 – B – Boqueirão – Santos – SP 

licitacaorcerto@gmail.com 

Ao  
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2023  
 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
RAZÃO SOCIAL: Rumo Certo Soluções Comex, Locação e Construção LTDA 
CNPJ: 50.111.583/0001-04 
ENDEREÇO: Av. Conselheiro Nebias, nº 756, sala 1006, Boqueirão, Santos – SP, 
TEL: (13) 1130-9316 
E-MAIL: licitacaorcerto@gmail.com 
 

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os 
fins de direito:  
A. Ter pleno conhecimento bem como atender a todas as exigências relativas à 
habilitação no presente certame;  
B. Inexistir fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a 
idoneidade da proponente nos termos da lei e que não está suspensa de licitar e 
contratar com o Município de Ubiratã, tampouco inidônea em qualquer esfera da 
Administração Pública;  
C. Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em 
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo 
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7º, inciso XXXIII da 
Constituição Federal;  
D. Que não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de 
Ubiratã ou qualquer pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com 
servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
 

Santos-SP, 23 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

______________________________ 
André dos Santos Alves 
CPF n.º 463.681.818-00 

Sócio Proprietário 

ANDRE DOS 

SANTOS 

ALVES:463681818

00

Assinado de forma digital 

por ANDRE DOS SANTOS 

ALVES:46368181800 

Versão do Adobe Acrobat 

Reader: 2023.003.20269
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 28.792.531/0001-83
Razão Social: SALOMAO LOPES DE MENESES 07505410830

Atividade Econômica Principal:

4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

Endereço:

RUA SAO BENEDITO DO RIO PRETO, 411 - VILA RICA - São Paulo / São Paulo

Emitido em: 24/08/2023 14:43 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nº  8.666, de 1993.

Observações:

        207/283



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 28.792.531/0001-83 DUNS®: 945935768
Razão Social: SALOMAO LOPES DE MENESES 07505410830
Nome Fantasia: SLM SALOSOFT
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/12/2023
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 11/09/2023
FGTS 25/08/2023
Trabalhista Validade: 26/11/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 30/12/2022 (*)

Receita Municipal Validade: 03/04/2023 (*)

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 24/08/2023 14:43 de
CPF: 104.544.969-58      Nome: THAILA RODRIGUES OLIVEIRA
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24/08/2023 14:47 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1

Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 28792531000183

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

 

 

 

Nome completo: SALOMAO LOPES DE MENESES 07505410830 
 
CPF/CNPJ: 28.792.531/0001-83 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 14:48:04 do dia 24/08/2023, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: NXEL240823144804 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

24/08/2023 14:47:29Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: SALOMAO LOPES DE MENESES 07505410830
CNPJ: 28.792.531/0001-83

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 28.792.531/0001-83 DUNS®: 945935768
Razão Social: SALOMAO LOPES DE MENESES 07505410830
Nome Fantasia: SLM SALOSOFT
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/12/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) MEI: Não
Capital Social: R$ 5.000,00 Data de Abertura da Empresa: 04/10/2017
CNAE Primário: 4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

EM GERAL

CNAE Secundário 1: 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E
CNAE Secundário 2: 4741-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA
CNAE Secundário 3: 4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
CNAE Secundário 4: 4743-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS
CNAE Secundário 5: 4744-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
CNAE Secundário 6: 4744-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS
CNAE Secundário 7: 4744-0/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA,
CNAE Secundário 8: 4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 9: 4752-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 10: 4757-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E
CNAE Secundário 11: 4759-8/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO
CNAE Secundário 12: 4789-0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA
CNAE Secundário 13: 4789-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO
CNAE Secundário 14: 6190-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO
CNAE Secundário 15: 9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE

Dados para Contato
CEP: 03.912-010
Endereço: RUA SAO BENEDITO DO RIO PRETO, 411 - VILA RICA
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 21543507
E-mail: salosoft@gmail.com

Emitido em: 24/08/2023 14:43 de
CPF: 104.544.969-58      Nome: THAILA RODRIGUES OLIVEIRA
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável Legal
075.054.108-30CPF:

Nome: SALOMAO LOPES DE MENESES

Dados do Responsável pelo Cadastro
075.054.108-30CPF:

Nome: SALOMAO LOPES DE MENESES
E-mail: salosoft@gmail.com

Linhas Fornecimento

Materiais
2250 - MATERIAIS DE FERROVIA
3895 - EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA CONSTRUÇÃO
5355 - BOTÕES E PONTEIROS
5610 - MATERIAIS DE ORIGEM MINERAL PARA CONSTRUÇÃO, A GRANEL
5620 - VIDROS, TELHAS, TIJOLOS E BLOCOS PARA CONSTRUÇÃO
5630 - TUBOS E CONDUTOS, NÃO METÁLICOS, PARA CONSTRUÇÃO
5640 - PAINEL DE PAPELÃO,PAPEL EMPREGADO EM CONSTRUÇÃO E MATERIAIS DE
ISOLAMENTO TÉRMICO
5670 - COMPONENTES PRÉ-FABRICADOS PARA CONSTRUÇÃO
5675 - MATERIAL DE CONSTRUÇÃO SINTÉTICO E ARTIGOS CORRELATOS
5680 - MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSTRUÇÃO
5975 - FERRAGENS E SUPRIMENTOS DE ELETRICIDADE
6117 - SISTEMA DE ENERGIA ELÉTRICA SOLAR
6310 - SISTEMA DE SINALIZAÇÃO DE TRÁFEGO E TRÂNSITO
6320 - SISTEMAS DE SINALIZAÇÃO E ALARME DE EMBARCAÇÕES
6330 - SISTEMAS DE SINALIZAÇÃO E ALARME PARA FERROVIAS
6340 - SISTEMAS DE SINALIZAÇÃO E ALARME PARA AERONAVES
6350 - SISTEMAS DIVERSOS DE SINALIZAÇÃO, ALARME E DETECÇÃO PARA  SEGURANÇA
7030 - EQUIPAMENTOS DE ARMAZENAMENTO DE DADOS
7042 - DISPOSITIVOS PARA CONTROLE DE MINI E MICROCOMPUTADORES
7210 - UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS
7290 - UTENSÍLIOS COMERCIAIS E DOMÉSTICOS DIVERSOS
7330 - UTENSÍLIOS E FERRAMENTAS MANUAIS DE COZINHA
7435 - EQUIPAMENTOS DE SISTEMAS DE INFORMAÇÕES PARA ESCRITÓRIO
9340 - ARTIGOS DE VIDRO
Serviços
2089 - Instalação e Montagem de Sistemas de Sinalização Rodoviária
2836 - Instalação / Manutenção de Sistema de Sinalização Trânsito  Vertical / Horizontal
3530 - Informática - Manutenção de Computadores
4006 - Locação de computadores / Periféricos

Emitido em: 24/08/2023 14:43 de
CPF: 104.544.969-58      Nome: THAILA RODRIGUES OLIVEIRA
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Relatório de Credenciamento

Serviços
5479 - Manutenção - Equipamentos Gráficos
13668 - Estudos e Projetos de Instalação de Rede Local de Microcomputador
13676 - Instalação de Rede Local de Microcomputador
16918 - Informática - Desenvolvimento / Implantação / Manutenção Re-de de Computador
22519 - Confecção/Instalação de Placa de Sinalização
23990 - Prestação de Serviços de Informática Operação de Computador

Emitido em: 24/08/2023 14:43 de
CPF: 104.544.969-58      Nome: THAILA RODRIGUES OLIVEIRA
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Fone: (11) 2154-3507  / cel. 95849-2564 TIM    email: salosoft@gmail.com  Página 1/1 

 

  SLM SALOSOFT MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO – ME 
Rua São Benedito Do Rio Preto, 411 – Vila Rica – São Paulo – SP CEP:03912-010  

        CNPJ: 28.792.531/0001-83               Inscrição Estadual: 118.599.304.117 
 
 

DECLARAÇÃO PARA ME ou EPP - (ANEXO II) 
 
 
 
EDITAL Nº 189/2023  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 167/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 281/2023 
 
OBJETO: Registro de preços para fornecimento de termoplástico e microesfera de vidro para 
sinalização viária. 
 
 
 
A empresa SALOMÃO LOPES DE MENESES07505410830, inscrita no CNPJ sob n.28.792.531/0001-83, com sede 
Rua São Benedito Do Rio Preto, 411 – Vila Rica – São Paulo – SP CEP: 03912-010, através do seu representante 
legal e sob pena da lei, DECLARA para os devidos fins de direito que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), estando apta a usufruir das disposições 
constantes nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº. 123/06. 
 
Sendo expressão da verdade subscrevo-me.  
 
 
 
 
 

São Paulo, 24 de Julho de 2023. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

  
  
  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA  
  

 

  
NÚMERO DE INSCRIÇÃO  
28.792.531/0001-83 
MATRIZ  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL  

DATA DE ABERTURA  
04/10/2017  

  
NOME EMPRESARIAL  
SALOMAO LOPES DE MENESES 07505410830  

  
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)  
SLM SALOSOFT   

PORTE  
ME  

  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL  
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral  

  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS  
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura  
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos  
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente  
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos  
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação  
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente  
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto 
informática e comunicação  
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas  
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico  
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos  
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas  
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros  
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente  
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório  
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática  

  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA  
213-5 - Empresário (Individual)  

  
LOGRADOURO  
R SAO BENEDITO DO RIO PRETO   

NÚMERO  
411   

COMPLEMENTO  
********  

  
CEP  
03.912-010   

BAIRRO/DISTRITO  
VILA RICA   

MUNICÍPIO  
SAO PAULO   

UF  
SP  

  
ENDEREÇO ELETRÔNICO  
salosoft@gmail.com   

TELEFONE  
(11) 2154-3507  

  
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  
*****  

  
SITUAÇÃO CADASTRAL  
ATIVA   

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL  
04/10/2017  

  
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL  

  
SITUAÇÃO ESPECIAL  
********   

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL  
********  

 

 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
Emitido no dia 08/06/2020 às 22:34:39 (data e hora de Brasília).              Página: 1/1 
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
SALOMAO LOPES DE MENESES 07505410830
Nome do Empresário
SALOMAO LOPES DE MENESES
Nome Fantasia
SLM SALOSOFT
Capital Social
5.000,00
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF
14.793.090 SSP SP 075.054.108-30

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 04/10/2017

Número de Registro

CNPJ
28.792.531/0001-83

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número
03912-010 RUA SAO BENEDITO DO RIO PRETO 411
Bairro Munícipio UF
VILA RICA SAO PAULO SP

Atividades

Data de Início de Atividades Forma de Atuação
04/10/2017 Internet, Correio, Televenda

Ocupação Principal
Comerciante independente de materiais de construção em geral

Atividade Principal (CNAE)
47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Comerciante independente de cal,
areia, pedra britada, tijolos e telhas

47.44-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas

Comerciante independente de
equipamentos de telefonia e
comunicação

47.52-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e
comunicação

Comerciante independente de
equipamentos e suprimentos de
informática

47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática

Comerciante independente de
embalagens

47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados
anteriormente

Comerciante independente de
sistema de segurança residencial

47.59-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente

Comerciante independente de tintas
e materiais para pintura

47.41-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

Comerciante independente de
vidros

47.43-1/00 - Comércio varejista de vidros

Instalador(a) de rede de
computadores, independente

61.90-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas
anteriormente
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Montador(a) e instalador de
sistemas e equipamentos de
iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos,
independente

43.29-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

Técnico(a) de manutenção de
computador independente

95.11-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos
periféricos

Comerciante independente de
peças e acessórios para aparelhos
eletroeletrônicos para uso
doméstico

47.57-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para
aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação

Comerciante independente de
materiais hidráulicos

47.44-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos

Comerciante independente de
material elétrico

47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

Comerciante independente de
equipamentos para escritório

47.89-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

Comerciante independente de
ferragens e ferramentas

47.44-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/.
Certificado emitido com base na Resolução nº 48, de 11 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e
da Legalização de Empresas e Negócios – REDESIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp.

Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão
ME13232786 00007505410830 21/05/2021
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

CONSTITUÍDO COMO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

NIRE 

35825480883

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

04/10/2017

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

04/10/2017

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

SALOMAO LOPES DE MENESES 07505410830

TIPO JURÍDICO 

EMPRESÁRIO (M.E.)

C.N.P.J. 

28.792.531/0001-83

ENDEREÇO 

RUA SAO BENEDITO DO RIO PRETO

NÚMERO 

411

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA RICA

MUNICÍPIO 

SÃO PAULO

UF 

SP

CEP 

03912-010

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

5.000,00

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

NOME 

SALOMAO LOPES DE MENESES

ENDEREÇO 

 R SAO BENEDITO DO RIO PRETO

NÚMERO 

411

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA RICA

MUNICÍPIO 

SÃO PAULO

UF 

SP

CEP 

03912-010

CPF 

075.054.108-30

CARGO QUANTIDADE COTAS 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

NÃO CONSTAM EM NOSSOS

REGISTROS ARQUIVAMENTOS

POSTERIORES À DATA DE

CONSTITUIÇÃO

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35825480883

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 14/07/2023

Certidão Simplificada. Documento certificado por MARIA CRISTINA FREI, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 213325926, sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 17:32:21.

Página 1 de 1Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 28.792.531/0001-83 DUNS®: 945935768

Razão Social: SALOMAO LOPES DE MENESES 07505410830

Nome Fantasia: SLM SALOSOFT

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/12/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 11/09/2023

Código de Controle: C72D8082E8DFB9D2

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 25/08/2023

Código de Controle: 2023072706494251438809

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 26/11/2023

Código de Controle: 236103892023

Emitido em: 24/08/2023 14:44 de
CPF: 104.544.969-58      Nome: THAILA RODRIGUES OLIVEIRA

11
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 28.792.531

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 49125567

Data e hora da emissão 23/08/2023 12:05:49 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0418356 - 2023

CCM 5.824.478-6- Inicio atv :04/10/2017 (R SAO BENEDITO DO RIO PRETO, 00411 - CEP: 03912-010 - Cancelado em: 12/12/2017)

28.792.531/

SALOMAO LOPES DE MENESES 07505410830

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

26/04/2023

23/10/2023

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

O CNPJ NÃO POSSUI ESTABELECIMENTO INSCRITO NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.  O PRESENTE 
DOCUMENTO NÃO COMPROVA REGULARIDADE NO CADASTRO DE EMPRESAS DE FORA DO MUNICÍPIO 
(CPOM).

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 864B3C02

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 19:16:46 horas do dia 26/04/2023 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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Fone: (11) 2154-3507  / cel. 95849-2564 TIM    email: salosoft@gmail.com  Página 1/1 

 

  SLM SALOSOFT MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO – ME 
Rua São Benedito Do Rio Preto, 411 – Vila Rica – São Paulo – SP CEP:03912-010  

        CNPJ: 28.792.531/0001-83               Inscrição Estadual: 118.599.304.117 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA (ANEXO III) 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6209/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2110/2023 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TACHÕES BIDIRECIONAIS PARA CONSTRUÇÃO E 
SINALIZAÇÃO DE ROTATÓRIAS. 
 
O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins de 
direito: 
 
A. Ter pleno conhecimento bem como atender a todas as exigências relativas à habilitação 
no presente certame; 
 
B. Inexistir fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a 
idoneidade da proponente nos termos da lei e que não está suspensa de licitar e contratar 
com o Município de Ubiratã, tampouco inidônea em qualquer esfera da Administração 
Pública; 
 
C. Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário 
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em 
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 
 
D. Que não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã 
ou qualquer pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que 
desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau. 
 
 
 

São Paulo, 23 de Agosto de 2023. 
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  Proc. Administrativo 15- 2.110/2023

De: Thaila O. - SEMAD-LICIT-SP

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 24/08/2023 às 16:27:10

 

Na condição de pregoeira do Município de Ubiratã, encaminho Ata da Sessão e Termo de Adjudicação propondo a
homologação do processo.

_

Thaila Rodrigues Oliveira 

Pregoeira

Anexos:

Ata_da_Sessao.pdf

Termo_de_Adjudicacao.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thaila Rodrigues Oliveira 24/08/2023 16:27:53 1Doc THAILA RODRIGUES OLIVEIRA CPF 104.XXX.XXX-58

Para verificar as assinaturas, acesse https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A269-E6F9-3744-FCC2 
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Pregão/Concorrência Eletrônica

987933.1212023 .6803 .4415 .3545225

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Nº 00121/2023 (SRP)

Às 14:00 horas do dia 23 de agosto de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 06/2023 de 02/01/2023, em atendimento às disposições contidas
na Lei Nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo
Nº 6209, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Nº 00121/2023. Modo de disputa: Aberto. Objeto:
Aquisição de tachões bidirecionais para construção e sinalização de rotatórias.. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em
atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de
lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Cola
Descrição Complementar: Cola Aplicação: Concreto, Borracha, Vidro, Plástico, Metal , Tipo: Bi-Componente ,
Composição: Resina Poliéster Com Cargas Minerais
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 120 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 40,1000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10

Aceito para: SALOMAO LOPES DE MENESES 07505410830, pelo melhor lance de R$ 14,8000 e a quantidade de
120 Unidade .

Item: 2
Descrição: Refletor Sinalizador De Estrada
Descrição Complementar: Refletor Sinalizador De Estrada Material: Resina De Poliéster , Altura: 5 CM,
Comprimento: 25 CM, Cor: Amarela , Tipo: Tachão , Largura: 15 CM, Tipo Fixação: Com Pino , Formato: Trapezoidal
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 600 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 46,5000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10

Aceito para: RUMOCERTO SOLUCOES COMEX, LOCACAO E CONSTRUCAO LTDA, pelo melhor lance de R$ 16,9000
e a quantidade de 600 Unidade .

Histórico
Item: 1 - Cola

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
50.111.583/0001-04 RUMOCERTO

SOLUCOES
COMEX,
LOCACAO E
CONSTRUCAO
LTDA

Sim Sim 120 R$ 30,0000 R$ 3.600,0000 23/08/2023
12:31:27

Marca: Kollors Line
Fabricante: RUMOCERTO
Modelo / Versão: Kollors Line
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cola Aplicação: Concreto, Borracha, Vidro, Plástico, Metal , Tipo:
Bi-Componente , Composição: Resina Poliéster Com Cargas Minerais
Porte da empresa: ME/EPP
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14.137.396/0001-28 SINAL CITY
SINALIZACAO
LTDA

Sim Sim 120 R$ 40,0000 R$ 4.800,0000 17/08/2023
15:28:10

Marca: PRÓPRIA
Fabricante: SINALCITY SINALIZAÇÃO
Modelo / Versão: CATMAT Nº 604080
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COLA PARA IMPLANTAÇÃO DE TACHAS E TACHÕES. COMPOSTA
POR RESINA EM POLIÉSTER, CARGA MINERAL E SOLVENTE. FABRICADO DE ACORDO COM AS NORMAS E
PADRÕES VIGENTES. CATMAT Nº 604080.
Porte da empresa: ME/EPP

37.882.301/0001-04 VIA CLEAN
COMERCIO DE
SINALIZACAO
VIARIA,
CONTAINER,
PALLETS E
DEMAIS
PRODUTOS P

Sim Sim 120 R$ 40,0000 R$ 4.800,0000 21/08/2023
10:40:14

Marca: M2
Fabricante: Soluçoes M2
Modelo / Versão: 1ª Linha
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COLA PARA IMPLANTAÇÃO DE TACHAS E TACHÕES. COMPOSTA
POR RESINA EM POLIÉSTER, CARGA MINERAL E SOLVENTE. FABRICADO DE ACORDO COM AS NORMAS E
PADRÕES VIGENTES. CATMAT Nº 604080. Prazo de Validade/Garantia: De acordo com o Edital e seus Anexos.
Porte da empresa: ME/EPP

18.023.458/0001-21 PLACIDO E
PLACIDO LTDA

Sim Sim 120 R$ 40,0000 R$ 4.800,0000 23/08/2023
11:50:02

Marca: REAL SINALIZAÇÃO
Fabricante: REAL SINALIZAÇÃO
Modelo / Versão: COLA FIXADORA PARA TACHÃO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COLA PARA IMPLANTAÇÃO DE TACHAS E TACHÕES. COMPOSTA
POR RESINA EM POLIÉSTER, CARGA MINERAL E SOLVENTE. FABRICADO DE ACORDO COM AS NORMAS E
PADRÕES VIGENTES.
Porte da empresa: ME/EPP

28.792.531/0001-83 SALOMAO
LOPES DE
MENESES
07505410830

Sim Sim 120 R$ 40,0000 R$ 4.800,0000 23/08/2023
12:40:13

Marca: DUXTON
Fabricante: DUXTON
Modelo / Versão: CL1
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COLA PARA IMPLANTAÇÃO DE TACHAS E TACHÕES. COMPOSTA
POR RESINA EM POLIÉSTER, CARGA MINERAL E SOLVENTE. FABRICADO DE ACORDO COM AS NORMAS E
PADRÕES VIGENTES. CATMAT Nº 604080.
Porte da empresa: ME/EPP

46.423.434/0001-03 ATRIUM
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
FERRAGENS
LTDA

Sim Sim 120 R$ 40,0800 R$ 4.809,6000 22/08/2023
09:04:42

Marca: INOPLASTIC
Fabricante: INOPLASTIC
Modelo / Versão: INOPLASTIC
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COLA PARA IMPLANTAÇÃO DE TACHAS E TACHÕES. COMPOSTA
POR RESINA EM POLIÉSTER, CARGA MINERAL E SOLVENTE. FABRICADO DE ACORDO COM AS NORMAS E
PADRÕES VIGENTES. CATMAT Nº 604080
Porte da empresa: ME/EPP

13.789.792/0001-77 SV COMERCIO
DE TINTAS E
SINALIZACAO
LTDA

Sim Sim 120 R$ 40,1000 R$ 4.812,0000 22/08/2023
09:17:15

Marca: PRÓPRIA
Fabricante: PRÓPRIA
Modelo / Versão: PRÓPRIA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cola para implantação de tachas e tachões. Composta por resina
em poliéster, carga mineral e solvente. Fabricado de acordo com as normas e padrões vigentes. Catmat nº
604080.
Porte da empresa: ME/EPP

43.219.256/0001-05 LIFE CLEAN
COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

Sim Sim 120 R$ 40,1000 R$ 4.812,0000 22/08/2023
13:40:30

Marca: 2M
Fabricante: 2M
Modelo / Versão: 2M
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COLA, COMPOSIÇÃO RESINA POLIÉSTER COM CARGAS MINERAIS,
APLICAÇÃO CONCRETO, BORRACHA, VIDRO, PLÁSTICO, METAL, TIPO BI-COMPONENTE
Porte da empresa: ME/EPP
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10.264.049/0001-05 TIAGO
GAMBETA LTDA

Sim Sim 120 R$ 40,1000 R$ 4.812,0000 22/08/2023
14:42:18

Marca: Própria
Fabricante: Próprio
Modelo / Versão: Próprio
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COLA PARA IMPLANTAÇÃO DE TACHAS E TACHÕES. COMPOSTA
POR RESINA EM POLIÉSTER, CARGA MINERAL E SOLVENTE. FABRICADO DE ACORDO COM AS NORMAS E
PADRÕES VIGENTES. CATMAT Nº 604080.
Porte da empresa: ME/EPP

41.976.238/0001-34 SERRANA
VIARIA
COMERCIO
LTDA

Sim Sim 120 R$ 40,1000 R$ 4.812,0000 22/08/2023
15:00:46

Marca: CN SINAL
Fabricante: CN SINAL
Modelo / Versão: CONFORME EDITAL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COLA PARA IMPLANTAÇÃO DE TACHAS E TACHÕES. COMPOSTA
POR RESINA EM POLIÉSTER, CARGA MINERAL E SOLVENTE. FABRICADO DE ACORDO COM AS NORMAS E
PADRÕES VIGENTES. CATMAT Nº 604080.
Porte da empresa: ME/EPP

37.652.289/0001-33 MARCELO
SIMONI

Sim Sim 120 R$ 40,1000 R$ 4.812,0000 23/08/2023
08:22:20

Marca: própria
Fabricante: própria
Modelo / Versão: própria
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: Cola Aplicação: Concreto, Borracha, Vidro, Plástico,
Metal , Tipo: Bi-Componente , Composição: Resina Poliéster Com Cargas Minerais
Porte da empresa: ME/EPP

11.175.931/0001-47 MASTERFER
COMERCIO DE
FERRAGENS
LTDA

Sim Sim 120 R$ 40,1000 R$ 4.812,0000 23/08/2023
09:12:18

Marca: INOPLASTIC
Fabricante: INOPLASTIC
Modelo / Versão: INOPLASTIC
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COLA PARA IMPLANTAÇÃO DE TACHAS E TACHÕES. COMPOSTA
POR RESINA EM POLIÉSTER, CARGA MINERAL E SOLVENTE. FABRICADO DE ACORDO COM AS NORMAS E
PADRÕES VIGENTES. CATMAT Nº 604080.
Porte da empresa: ME/EPP

47.270.248/0001-36 CURITIBA
COMERCIO DE
PNEUMATICOS
E TINTAS LTDA

Sim Sim 120 R$ 1.000,0000 R$ 120.000,0000 22/08/2023
10:36:26

Marca: VIA BRASIL
Fabricante: VIA BRASIL
Modelo / Versão: VIA BRASIL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cola - Cola Aplicação: Concreto, Borracha, Vidro, Plástico, Metal ,
Tipo: Bi-Componente , Composição: Resina Poliéster Com Cargas Minerais
Porte da empresa: ME/EPP

49.997.888/0001-78 COMERCIAL
NOVA ERA
LTDA

Sim Sim 120 R$ 1.000,0000 R$ 120.000,0000 22/08/2023
14:26:06

Marca: VIA BRASIL
Fabricante: VIA BRASIL
Modelo / Versão: VIA BRASIL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cola - Cola Aplicação: Concreto, Borracha, Vidro, Plástico, Metal ,
Tipo: Bi-Componente , Composição: Resina Poliéster Com Cargas Minerais
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 1.000,0000 47.270.248/0001-36 23/08/2023 14:00:01:433
R$ 1.000,0000 49.997.888/0001-78 23/08/2023 14:00:01:433

R$ 40,1000 10.264.049/0001-05 23/08/2023 14:00:01:433
R$ 40,1000 41.976.238/0001-34 23/08/2023 14:00:01:433
R$ 40,1000 37.652.289/0001-33 23/08/2023 14:00:01:433
R$ 40,1000 43.219.256/0001-05 23/08/2023 14:00:01:433
R$ 40,1000 13.789.792/0001-77 23/08/2023 14:00:01:433
R$ 40,1000 11.175.931/0001-47 23/08/2023 14:00:01:433
R$ 40,0800 46.423.434/0001-03 23/08/2023 14:00:01:433
R$ 40,0000 28.792.531/0001-83 23/08/2023 14:00:01:433
R$ 40,0000 14.137.396/0001-28 23/08/2023 14:00:01:433
R$ 40,0000 37.882.301/0001-04 23/08/2023 14:00:01:433
R$ 40,0000 18.023.458/0001-21 23/08/2023 14:00:01:433 A
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R$ 30,0000 50.111.583/0001-04 23/08/2023 14:00:01:433
R$ 29,0000 14.137.396/0001-28 23/08/2023 14:02:19:527
R$ 25,0000 41.976.238/0001-34 23/08/2023 14:04:09:857
R$ 28,9900 37.882.301/0001-04 23/08/2023 14:04:11:740
R$ 24,9000 37.882.301/0001-04 23/08/2023 14:04:32:107
R$ 20,0000 41.976.238/0001-34 23/08/2023 14:05:17:563
R$ 19,9000 37.882.301/0001-04 23/08/2023 14:06:22:057
R$ 29,9900 10.264.049/0001-05 23/08/2023 14:06:26:423
R$ 19,5000 37.652.289/0001-33 23/08/2023 14:06:50:717
R$ 19,0000 14.137.396/0001-28 23/08/2023 14:06:51:937
R$ 18,9000 37.882.301/0001-04 23/08/2023 14:07:03:360
R$ 19,0000 50.111.583/0001-04 23/08/2023 14:07:05:457
R$ 18,0000 50.111.583/0001-04 23/08/2023 14:07:09:950
R$ 17,9000 37.882.301/0001-04 23/08/2023 14:07:25:827
R$ 18,0000 37.652.289/0001-33 23/08/2023 14:07:32:647
R$ 15,0000 43.219.256/0001-05 23/08/2023 14:07:32:680
R$ 17,5000 37.652.289/0001-33 23/08/2023 14:07:36:490
R$ 14,9000 50.111.583/0001-04 23/08/2023 14:09:15:353
R$ 18,8000 49.997.888/0001-78 23/08/2023 14:10:11:833
R$ 17,4000 49.997.888/0001-78 23/08/2023 14:10:21:087
R$ 17,0400 47.270.248/0001-36 23/08/2023 14:10:22:593
R$ 19,8000 18.023.458/0001-21 23/08/2023 14:10:27:967
R$ 16,0000 18.023.458/0001-21 23/08/2023 14:10:37:790
R$ 30,0000 13.789.792/0001-77 23/08/2023 14:10:37:913
R$ 29,8400 46.423.434/0001-03 23/08/2023 14:11:20:310
R$ 14,8000 28.792.531/0001-83 23/08/2023 14:13:07:063
R$ 14,5000 50.111.583/0001-04 23/08/2023 14:14:24:670

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Encerramento análise
de propostas

23/08/2023
14:00:28 Item com análise de propostas finalizada.

Abertura 23/08/2023
14:02:02 Item aberto para lances.

Encerramento 23/08/2023
14:16:25 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
aberta

23/08/2023
14:16:25 Item com etapa aberta encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

23/08/2023
14:27:02

Convocado para envio de anexo o fornecedor RUMOCERTO SOLUCOES COMEX,
LOCACAO E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 50.111.583/0001-04.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

23/08/2023
14:34:45

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor RUMOCERTO SOLUCOES
COMEX, LOCACAO E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 50.111.583/0001-04.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

23/08/2023
14:42:17

Convocado para envio de anexo o fornecedor RUMOCERTO SOLUCOES COMEX,
LOCACAO E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 50.111.583/0001-04.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

23/08/2023
15:38:37

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor RUMOCERTO SOLUCOES
COMEX, LOCACAO E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 50.111.583/0001-04.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

23/08/2023
15:57:01

Convocado para envio de anexo o fornecedor RUMOCERTO SOLUCOES COMEX,
LOCACAO E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 50.111.583/0001-04.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

23/08/2023
16:18:26

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor RUMOCERTO SOLUCOES
COMEX, LOCACAO E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 50.111.583/0001-04.

Recusa de proposta 23/08/2023
16:45:53

Recusa da proposta. Fornecedor: RUMOCERTO SOLUCOES COMEX, LOCACAO E
CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 50.111.583/0001-04, pelo melhor lance de R$
14,5000. Motivo: Item apresentado em catálogo não atende ao edital, conforme
informado via chat.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

23/08/2023
16:56:12

Convocado para envio de anexo o fornecedor SALOMAO LOPES DE MENESES
07505410830, CNPJ/CPF: 28.792.531/0001-83.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

24/08/2023
12:33:06

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor SALOMAO LOPES DE
MENESES 07505410830, CNPJ/CPF: 28.792.531/0001-83.

Aceite de proposta 24/08/2023
14:09:24

Aceite individual da proposta. Fornecedor: SALOMAO LOPES DE MENESES
07505410830, CNPJ/CPF: 28.792.531/0001-83, pelo melhor lance de R$ 14,8000.
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Habilitação de
fornecedor

24/08/2023
15:31:54

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: SALOMAO LOPES DE MENESES
07505410830 - CNPJ/CPF: 28.792.531/0001-83

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 2 - Refletor Sinalizador De Estrada

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
50.111.583/0001-04 RUMOCERTO

SOLUCOES
COMEX,
LOCACAO E
CONSTRUCAO
LTDA

Sim Sim 600 R$ 40,0000 R$ 24.000,0000 23/08/2023
12:31:27

Marca: Kollors Line
Fabricante: RUMOCERTO
Modelo / Versão: Kollors Line
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Refletor Sinalizador De Estrada Material: Resina De Poliéster ,
Altura: 5 CM, Comprimento: 25 CM, Cor: Amarela , Tipo: Tachão , Largura: 15 CM, Tipo Fixação: Com Pino ,
Formato: Trapezoidal
Porte da empresa: ME/EPP

14.137.396/0001-28 SINAL CITY
SINALIZACAO
LTDA

Sim Sim 600 R$ 46,0000 R$ 27.600,0000 17/08/2023
15:28:10

Marca: PRÓPRIA
Fabricante: SINALCITY SINALIZAÇÃO
Modelo / Versão: NBR15576
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TACHÃO PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, CONFECCIONADO EM
POLIÉSTER SINTÉTICO COM 2 PINOS PARA FIXAÇÃO GALVANIZADOS E COM ROSCA QUE VAI FIXADO NO
PAVIMENTO DA VIA, TRONCO PRISMÁTICO, NA COR AMARELO – MEDINDO 25CMX15CMX05CM – BIDIRECIONAL,
ELEMENTOS REFLETIVOS. CATMAT Nº 603595.
Porte da empresa: ME/EPP

37.882.301/0001-04 VIA CLEAN
COMERCIO DE
SINALIZACAO
VIARIA,
CONTAINER,
PALLETS E
DEMAIS
PRODUTOS P

Sim Sim 600 R$ 46,0000 R$ 27.600,0000 21/08/2023
10:40:14

Marca: M2
Fabricante: Soluçoes M2
Modelo / Versão: 1ª Linha
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TACHÃO PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, CONFECCIONADO EM
POLIÉSTER SINTÉTICO COM 2 PINOS PARA FIXAÇÃO GALVANIZADOS E COM ROSCA QUE VAI FIXADO NO
PAVIMENTO DA VIA, TRONCO PRISMÁTICO, NA COR AMARELO – MEDINDO 25CMX15CMX05CM – BIDIRECIONAL,
ELEMENTOS REFLETIVOS. CATMAT Nº 603595. Prazo de Validade/Garantia: De acordo com o Edital e seus
Anexos.
Porte da empresa: ME/EPP

28.792.531/0001-83 SALOMAO
LOPES DE
MENESES
07505410830

Sim Sim 600 R$ 46,4000 R$ 27.840,0000 23/08/2023
12:40:13

Marca: DUXTON
Fabricante: DUXTON
Modelo / Versão: T2BARA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TACHÃO PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, CONFECCIONADO EM
POLIÉSTER SINTÉTICO COM 2 PINOS PARA FIXAÇÃO GALVANIZADOS E COM ROSCA QUE VAI FIXADO NO
PAVIMENTO DA VIA, TRONCO PRISMÁTICO, NA COR AMARELO – MEDINDO 25CMX15CMX05CM – BIDIRECIONAL,
ELEMENTOS REFLETIVOS. CATMAT Nº 603595.
Porte da empresa: ME/EPP

46.423.434/0001-03 ATRIUM
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
FERRAGENS
LTDA

Sim Sim 600 R$ 46,4800 R$ 27.888,0000 22/08/2023
09:04:42

Marca: INOPLASTIC
Fabricante: INOPLASTIC
Modelo / Versão: INOPLASTIC
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TACHÃO PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, CONFECCIONADO EM
POLIÉSTER SINTÉTICO COM 2 PINOS PARA FIXAÇÃO GALVANIZADOS E COM ROSCA QUE VAI FIXADO NO
PAVIMENTO DA VIA, TRONCO PRISMÁTICO, NA COR AMARELO - MEDINDO 25CMX15CMX05CM - BIDIRECIONAL,
ELEMENTOS REFLETIVOS. CATMAT Nº 603595.
Porte da empresa: ME/EPP
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13.789.792/0001-77 SV COMERCIO
DE TINTAS E
SINALIZACAO
LTDA

Sim Sim 600 R$ 46,5000 R$ 27.900,0000 22/08/2023
09:17:15

Marca: PRÓPRIA
Fabricante: PRÓPRIA
Modelo / Versão: PRÓPRIA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tachão para sinalização viária, confeccionado em poliéster sintético
com 2 pinos para fixação galvanizados e com rosca que vai fixado no pavimento da via, tronco prismático, na cor
amarelo – medindo 25cmx15cmx05cm – bidirecional, elementos refletivos. Catmat nº 603595.
Porte da empresa: ME/EPP

42.152.392/0001-54 C.K. COMERCIO
DE FERRAGENS
LTDA

Sim Sim 600 R$ 46,5000 R$ 27.900,0000 22/08/2023
13:20:19

Marca: REAL SINALIZACAO
Fabricante: REAL SINALIZACAO
Modelo / Versão: REAL SINALIZACAO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TACHÃO PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, CONFECCIONADO EM
POLIÉSTER SINTÉTICO COM 2 PINOS PARA FIXAÇÃO GALVANIZADOS E COM ROSCA QUE VAI FIXADO NO
PAVIMENTO DA VIA, TRONCO PRISMÁTICO, NA COR AMARELO - MEDINDO 25CMX15CMX05CM - BIDIRECIONAL,
ELEMENTOS REFLETIVOS.
Porte da empresa: ME/EPP

43.219.256/0001-05 LIFE CLEAN
COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

Sim Sim 600 R$ 46,5000 R$ 27.900,0000 22/08/2023
13:40:30

Marca: 2M
Fabricante: 2M
Modelo / Versão: 2M
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REFLETOR SINALIZADOR DE ESTRADA, MATERIAL RESINA DE
POLIÉSTER, TIPO TACHÃO, FORMATO TRAPEZOIDAL, COMPRIMENTO 25 CM, LARGURA 15 CM, ALTURA 5 CM,
COR AMARELA, TIPO FIXAÇÃO COM PINO
Porte da empresa: ME/EPP

10.264.049/0001-05 TIAGO
GAMBETA LTDA

Sim Sim 600 R$ 46,5000 R$ 27.900,0000 22/08/2023
14:42:18

Marca: Própria
Fabricante: Próprio
Modelo / Versão: Próprio
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TACHÃO PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, CONFECCIONADO EM
POLIÉSTER SINTÉTICO COM 2 PINOS PARA FIXAÇÃO GALVANIZADOS E COM ROSCA QUE VAI FIXADO NO
PAVIMENTO DA VIA, TRONCO PRISMÁTICO, NA COR AMARELO – MEDINDO 25CMX15CMX05CM – BIDIRECIONAL,
ELEMENTOS REFLETIVOS. CATMAT Nº 603595.
Porte da empresa: ME/EPP

41.976.238/0001-34 SERRANA
VIARIA
COMERCIO
LTDA

Sim Sim 600 R$ 46,5000 R$ 27.900,0000 22/08/2023
15:00:46

Marca: CN SINAL
Fabricante: CN SINAL
Modelo / Versão: CONFORME EDITAL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TACHÃO PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, CONFECCIONADO EM
POLIÉSTER SINTÉTICO COM 2 PINOS PARA FIXAÇÃO GALVANIZADOS E COM ROSCA QUE VAI FIXADO NO
PAVIMENTO DA VIA, TRONCO PRISMÁTICO, NA COR AMARELO – MEDINDO 25CMX15CMX05CM – BIDIRECIONAL,
ELEMENTOS REFLETIVOS. CATMAT Nº 603595.
Porte da empresa: ME/EPP

37.652.289/0001-33 MARCELO
SIMONI

Sim Sim 600 R$ 46,5000 R$ 27.900,0000 23/08/2023
08:22:20

Marca: própria
Fabricante: própria
Modelo / Versão: própria
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: Refletor Sinalizador De Estrada Material: Resina De
Poliéster , Altura: 5 CM, Comprimento: 25 CM, Cor: Amarela , Tipo: Tachão , Largura: 15 CM, Tipo Fixação: Com
Pino , Formato: Trapezoidal
Porte da empresa: ME/EPP

11.175.931/0001-47 MASTERFER
COMERCIO DE
FERRAGENS
LTDA

Sim Sim 600 R$ 46,5000 R$ 27.900,0000 23/08/2023
09:12:18

Marca: INOPLASTIC
Fabricante: INOPLASTIC
Modelo / Versão: INOPLASTIC
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TACHÃO PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, CONFECCIONADO EM
POLIÉSTER SINTÉTICO COM 2 PINOS PARA FIXAÇÃO GALVANIZADOS E COM ROSCA QUE VAI FIXADO NO
PAVIMENTO DA VIA, TRONCO PRISMÁTICO, NA COR AMARELO - MEDINDO 25CMX15CMX05CM - BIDIRECIONAL,
ELEMENTOS REFLETIVOS. CATMAT Nº 603595.
Porte da empresa: ME/EPP
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18.023.458/0001-21 PLACIDO E
PLACIDO LTDA

Sim Sim 600 R$ 46,5000 R$ 27.900,0000 23/08/2023
11:50:02

Marca: REAL SINALIZAÇÃO
Fabricante: REAL SINALIZAÇÃO
Modelo / Versão: TACHÃO BIDIRECIONAL 25X15X5
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TACHÃO PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, CONFECCIONADO EM
POLIÉSTER SINTÉTICO COM 2 PINOS PARA FIXAÇÃO GALVANIZADOS E COM ROSCA QUE VAI FIXADO NO
PAVIMENTO DA VIA, TRONCO PRISMÁTICO, NA COR AMARELO - MEDINDO 25CMX15CMX05CM - BIDIRECIONAL,
ELEMENTOS REFLETIVOS.
Porte da empresa: ME/EPP

47.270.248/0001-36 CURITIBA
COMERCIO DE
PNEUMATICOS
E TINTAS LTDA

Sim Sim 600 R$ 1.000,0000 R$ 600.000,0000 22/08/2023
10:36:26

Marca: VIA BRASIL
Fabricante: VIA BRASIL
Modelo / Versão: VIA BRASIL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Refletor Sinalizador De Estrada - Refletor Sinalizador De Estrada
Material: Resina De Poliéster , Altura: 5 CM, Comprimento: 25 CM, Cor: Amarela , Tipo: Tachão , Largura: 15
CM, Tipo Fixação: Com Pino , Formato: Trapezoidal
Porte da empresa: ME/EPP

49.997.888/0001-78 COMERCIAL
NOVA ERA
LTDA

Sim Sim 600 R$ 1.000,0000 R$ 600.000,0000 22/08/2023
14:26:06

Marca: VIA BRASIL
Fabricante: VIA BRASIL
Modelo / Versão: VIA BRASIL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Refletor Sinalizador De Estrada - Refletor Sinalizador De Estrada
Material: Resina De Poliéster , Altura: 5 CM, Comprimento: 25 CM, Cor: Amarela , Tipo: Tachão , Largura: 15
CM, Tipo Fixação: Com Pino , Formato: Trapezoidal
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 1.000,0000 47.270.248/0001-36 23/08/2023 14:00:01:433
R$ 1.000,0000 49.997.888/0001-78 23/08/2023 14:00:01:433

R$ 46,5000 43.219.256/0001-05 23/08/2023 14:00:01:433
R$ 46,5000 37.652.289/0001-33 23/08/2023 14:00:01:433
R$ 46,5000 10.264.049/0001-05 23/08/2023 14:00:01:433
R$ 46,5000 41.976.238/0001-34 23/08/2023 14:00:01:433
R$ 46,5000 11.175.931/0001-47 23/08/2023 14:00:01:433
R$ 46,5000 18.023.458/0001-21 23/08/2023 14:00:01:433
R$ 46,5000 42.152.392/0001-54 23/08/2023 14:00:01:433
R$ 46,5000 13.789.792/0001-77 23/08/2023 14:00:01:433
R$ 46,4800 46.423.434/0001-03 23/08/2023 14:00:01:433
R$ 46,4000 28.792.531/0001-83 23/08/2023 14:00:01:433
R$ 46,0000 14.137.396/0001-28 23/08/2023 14:00:01:433
R$ 46,0000 37.882.301/0001-04 23/08/2023 14:00:01:433
R$ 40,0000 50.111.583/0001-04 23/08/2023 14:00:01:433
R$ 39,0000 14.137.396/0001-28 23/08/2023 14:02:33:220
R$ 35,0000 41.976.238/0001-34 23/08/2023 14:04:26:117
R$ 38,9000 37.882.301/0001-04 23/08/2023 14:04:46:447
R$ 34,9000 37.882.301/0001-04 23/08/2023 14:04:54:547
R$ 30,0000 41.976.238/0001-34 23/08/2023 14:05:24:787
R$ 28,0000 50.111.583/0001-04 23/08/2023 14:05:44:550
R$ 25,0000 41.976.238/0001-34 23/08/2023 14:06:17:520
R$ 27,9000 37.882.301/0001-04 23/08/2023 14:06:29:020
R$ 34,8900 10.264.049/0001-05 23/08/2023 14:06:29:287
R$ 24,9000 37.882.301/0001-04 23/08/2023 14:06:34:257
R$ 27,9000 14.137.396/0001-28 23/08/2023 14:07:09:627
R$ 27,9000 37.652.289/0001-33 23/08/2023 14:07:24:913
R$ 20,0000 41.976.238/0001-34 23/08/2023 14:07:26:910
R$ 23,0000 43.219.256/0001-05 23/08/2023 14:07:40:013
R$ 21,4800 43.219.256/0001-05 23/08/2023 14:07:46:427
R$ 19,0000 50.111.583/0001-04 23/08/2023 14:07:54:810
R$ 33,0000 18.023.458/0001-21 23/08/2023 14:08:47:477
R$ 17,0000 41.976.238/0001-34 23/08/2023 14:09:35:383
R$ 24,8000 49.997.888/0001-78 23/08/2023 14:10:11:857
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R$ 32,9000 42.152.392/0001-54 23/08/2023 14:10:22:410
R$ 29,1100 47.270.248/0001-36 23/08/2023 14:10:25:613
R$ 24,5000 37.882.301/0001-04 23/08/2023 14:10:36:940
R$ 35,0000 13.789.792/0001-77 23/08/2023 14:10:42:237
R$ 24,4000 49.997.888/0001-78 23/08/2023 14:10:43:163
R$ 46,2100 46.423.434/0001-03 23/08/2023 14:10:52:357
R$ 32,0000 18.023.458/0001-21 23/08/2023 14:11:02:513
R$ 16,9000 50.111.583/0001-04 23/08/2023 14:11:13:483
R$ 23,9800 37.882.301/0001-04 23/08/2023 14:11:35:013
R$ 39,0000 28.792.531/0001-83 23/08/2023 14:13:18:187
R$ 38,8400 46.423.434/0001-03 23/08/2023 14:13:19:177
R$ 27,8900 28.792.531/0001-83 23/08/2023 14:14:36:030

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Encerramento análise
de propostas

23/08/2023
14:00:36 Item com análise de propostas finalizada.

Abertura 23/08/2023
14:02:03 Item aberto para lances.

Encerramento 23/08/2023
14:16:37 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
aberta

23/08/2023
14:16:37 Item com etapa aberta encerrada.

Aceite de proposta 23/08/2023
16:01:11

Aceite individual da proposta. Fornecedor: RUMOCERTO SOLUCOES COMEX,
LOCACAO E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 50.111.583/0001-04, pelo melhor lance
de R$ 16,9000.

Habilitação de
fornecedor

24/08/2023
15:31:54

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: RUMOCERTO SOLUCOES COMEX,
LOCACAO E CONSTRUCAO LTDA - CNPJ/CPF: 50.111.583/0001-04

Não existem intenções de recurso para o item

 

Troca de Mensagens
Data Mensagem

Sistema 23/08/2023
14:00:01

A sessão pública está aberta. Nesta compra haverá um período para a realização da
análise de propostas e após este período os itens serão disponibilizados para o início
dos lances. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de

abertura para disputa será entre 08:15 e 11:30 e entre 13:30 e 16:30. Mantenham-se
conectados.

Sistema 23/08/2023
14:02:01

Etapa de análise de propostas encerrada. A abertura de itens para disputa será
iniciada. Mantenham-se conectados.

Sistema 23/08/2023
14:02:02

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 23/08/2023
14:02:03

O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 23/08/2023
14:16:25

O item 1 está encerrado.

Sistema 23/08/2023
14:16:37

O item 2 está encerrado.

Sistema 23/08/2023
14:18:39

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Pregoeiro 23/08/2023
14:20:55

Para RUMOCERTO SOLUCOES COMEX, LOCACAO E CONSTRUCAO LTDA - Boa tarde
senhor licitante, solicito que verifique a possibilidade de reduzir o valor de sua

proposta.
50.111.583/0001-

04
23/08/2023
14:24:35

Boa tarde, Estamos nos minimos.

Pregoeiro 23/08/2023
14:26:47

Para RUMOCERTO SOLUCOES COMEX, LOCACAO E CONSTRUCAO LTDA - Solicito o
envio de sua proposta readequada no prazo de 2 horas.

Sistema 23/08/2023
14:27:02

Senhor fornecedor RUMOCERTO SOLUCOES COMEX, LOCACAO E CONSTRUCAO LTDA,
CNPJ/CPF: 50.111.583/0001-04, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Pregoeiro 23/08/2023
14:34:29

Para RUMOCERTO SOLUCOES COMEX, LOCACAO E CONSTRUCAO LTDA - Por gentileza,
encaminhar também catálogo para os itens 1 e 2 para verificação das especificações.

Sistema 23/08/2023
14:34:45

Senhor Pregoeiro, o fornecedor RUMOCERTO SOLUCOES COMEX, LOCACAO E
CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 50.111.583/0001-04, enviou o anexo para o ítem 1. A
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Pregoeiro 23/08/2023
14:41:30

Para RUMOCERTO SOLUCOES COMEX, LOCACAO E CONSTRUCAO LTDA - Sr.
fornecedor, convocarei novamente o anexo para envio de catálogo dos produtos.

Sistema 23/08/2023
14:42:17

Senhor fornecedor RUMOCERTO SOLUCOES COMEX, LOCACAO E CONSTRUCAO LTDA,
CNPJ/CPF: 50.111.583/0001-04, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Sistema 23/08/2023
15:38:37

Senhor Pregoeiro, o fornecedor RUMOCERTO SOLUCOES COMEX, LOCACAO E
CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 50.111.583/0001-04, enviou o anexo para o ítem 1.

Pregoeiro 23/08/2023
15:55:25

Para RUMOCERTO SOLUCOES COMEX, LOCACAO E CONSTRUCAO LTDA - Senhor
licitante, para o item 1 (cola), não foi possivel verificar a composição do produto por

meio do catálogo enviado.
Pregoeiro 23/08/2023

15:55:58
Para RUMOCERTO SOLUCOES COMEX, LOCACAO E CONSTRUCAO LTDA - Poderia

anexar, foto do rótulo do produto, link, tela da internet ou até mesmo um catálogo que
conste informações referentes a composição da cola?

Sistema 23/08/2023
15:57:01

Senhor fornecedor RUMOCERTO SOLUCOES COMEX, LOCACAO E CONSTRUCAO LTDA,
CNPJ/CPF: 50.111.583/0001-04, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Pregoeiro 23/08/2023
16:00:26

Para RUMOCERTO SOLUCOES COMEX, LOCACAO E CONSTRUCAO LTDA - Favor
encaminhar este no prazo de 30 minutos.

Sistema 23/08/2023
16:18:26

Senhor Pregoeiro, o fornecedor RUMOCERTO SOLUCOES COMEX, LOCACAO E
CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 50.111.583/0001-04, enviou o anexo para o ítem 1.

Pregoeiro 23/08/2023
16:44:21

Para RUMOCERTO SOLUCOES COMEX, LOCACAO E CONSTRUCAO LTDA - Sr. fornecedor
o item 1 não atende ao descritivo pois se trata de outro tipo de resina.

Pregoeiro 23/08/2023
16:48:07

Para SALOMAO LOPES DE MENESES 07505410830 - Boa tarde sr. licitante, solicito que
verifique a possibilidade de reduzir o valor de sua proposta para o item 1.

Pregoeiro 23/08/2023
16:56:04

Para SALOMAO LOPES DE MENESES 07505410830 - Solicito o envio de sua proposta
readequada para o item 1 no prazo de 2 horas, juntamente, com catálogo, foto ou link

para verificação das especificações do produto.
Sistema 23/08/2023

16:56:12
Senhor fornecedor SALOMAO LOPES DE MENESES 07505410830, CNPJ/CPF:

28.792.531/0001-83, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.
Pregoeiro 23/08/2023

17:25:29
Informo que a sessão será suspensa ás 17h30min, retomaremos amanhã ás

13h30min.
Sistema 24/08/2023

12:33:06
Senhor Pregoeiro, o fornecedor SALOMAO LOPES DE MENESES 07505410830,

CNPJ/CPF: 28.792.531/0001-83, enviou o anexo para o ítem 1.
Pregoeiro 24/08/2023

13:29:46
Boa tarde senhores licitantes, retomaremos a sessão nesse momento.

Pregoeiro 24/08/2023
13:41:33

Nesse momento realizarei a verificação da proposta anexada.

Pregoeiro 24/08/2023
14:10:01

Informo que as propostas apresentadas atenderam ao edital, nesse momento realizarei
a conferência da documentação de habilitação.

Pregoeiro 24/08/2023
14:10:41

Divulgarei o resultado da conferência ás 15h30min.

Pregoeiro 24/08/2023
15:31:42

Senhores licitantes, informo que ambas empresas vencedoras estão habilitadas, nesse
momento realizarei as habilitações no sistema momento no qual, será aberto o prazo

de 30 minutos para evetual manifestação de recurso.
Sistema 24/08/2023

15:31:55
Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os

itens/grupos na situação de ´aceito e habilitado´ ou ´cancelado no julgamento´.
Pregoeiro 24/08/2023

15:32:14
Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 24/08/2023 às

16:01:00.
Pregoeiro 24/08/2023

15:32:51
Após o fim do prazo a sessão será encerrada, obrigada a todos pela participação.

 

Eventos da Licitação
Evento Data/Hora Observações

Alteração equipe 23/08/2023
13:35:13

Alteração equipe 23/08/2023
13:35:18

Abertura da sessão
pública

23/08/2023
14:00:01 Abertura da sessão pública

Encerramento da
análise de
propostas

23/08/2023
14:02:01 Etapa de análise de propostas encerrada.

Julgamento de
propostas

23/08/2023
14:18:39 Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura do prazo 24/08/2023
15:31:55 Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento do
prazo

24/08/2023
15:32:14

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 24/08/2023 às
16:01:00.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

T
H

A
IL

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 O

LI
V

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//u

bi
ra

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

26
9-

E
6F

9-
37

44
-F

C
C

2 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
26

9-
E

6F
9-

37
44

-F
C

C
2

        234/283



24/08/2023 16:08 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 10/10

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens.
Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do Decreto Nº
10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 16:08 horas do dia 24 de agosto
de 2023, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

 
THAILA RODRIGUES OLIVEIRA
Pregoeiro Oficial

ALTAIR DA SILVA PEREIRA
Equipe de Apoio

Voltar   
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Pregão/Concorrência Eletrônica

Termo de Adjudicação do Pregão
Pregão Nº 00121/2023 (SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 16:09 horas do dia 24 de agosto de 2023, após analisado o resultado do Pregão nº 00121/2023, referente ao
Processo nº 6209, o Pregoeiro, Sr(a) THAILA RODRIGUES OLIVEIRA, ADJUDICA aos licitantes vencedores os
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação.

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade Competente e constarão no termo de julgamento.

Resultado da Adjudicação

Item: 1
Descrição: Cola
Descrição Complementar: Cola Aplicação: Concreto, Borracha, Vidro, Plástico, Metal , Tipo: Bi-Componente ,
Composição: Resina Poliéster Com Cargas Minerais
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 120 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 40,1000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: SALOMAO LOPES DE MENESES 07505410830 , pelo melhor lance de R$ 14,8000 e a
quantidade de 120 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 24/08/2023
16:09:05

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SALOMAO LOPES DE MENESES
07505410830, CNPJ/CPF: 28.792.531/0001-83, Melhor lance: R$ 14,8000

Item: 2
Descrição: Refletor Sinalizador De Estrada
Descrição Complementar: Refletor Sinalizador De Estrada Material: Resina De Poliéster , Altura: 5 CM,
Comprimento: 25 CM, Cor: Amarela , Tipo: Tachão , Largura: 15 CM, Tipo Fixação: Com Pino , Formato: Trapezoidal
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 600 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 46,5000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: RUMOCERTO SOLUCOES COMEX, LOCACAO E CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$
16,9000 e a quantidade de 600 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 24/08/2023
16:09:08

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: RUMOCERTO SOLUCOES COMEX,
LOCACAO E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 50.111.583/0001-04, Melhor lance: R$
16,9000

Fim do documento
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A269-E6F9-3744-FCC2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THAILA RODRIGUES OLIVEIRA (CPF 104.XXX.XXX-58) em 24/08/2023 16:27:50 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/A269-E6F9-3744-FCC2
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  Proc. Administrativo 16- 2.110/2023

De: Diego B. - SEMAD-LICIT

Para: PGM-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data: 28/08/2023 às 08:22:30

 

Prezada, solicito emissão de parecer jurídico conclusivo.

_

Diego da Silva Bezerra 

Estagiário/Licitação
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Proc. Administrativo 17- 2.110/2023

De: Bruna M. - PGM-ASSEJUR

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação  - A/C Diego B.

Data: 28/08/2023 às 09:49:17

Setores envolvidos:

GP, PGM-ASSEJUR, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMSUP, SEMSUP-CLIXO, SEMAD-LICIT-SP, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT,

CGM-AL

REQUISIÇÃO 369 - AQUISIÇÃO DE TACHÕES BIDIRECIONAIS PARA CONSTRUÇÃO E

SINALIZAÇÃO DE ROTATÓRIAS.

 

 Segue parecer conclusivo. 

Att

_

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública

Anexos:

PJ_369_c_.pdf
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                                                 PARECER JURIDICO CONCLUSIVO 

 

Submete-se a análise, o processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico cujo objeto é a 

aquisição de tachões bidirecionais para construção e sinalização de rotatórias.  

 

Concluída a Sessão do Pregão Eletrônico, o procedimento licitatório foi encaminhado a este 

assessor jurídico para emissão de parecer jurídico conclusivo.  

 

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta assessoria jurídica, em 

atendimento ao parágrafo único do Artigo 38 da Lei nº 8.666/93, examinou e aprovou a minuta de Edital 

e Contrato, bem como considerou regular o procedimento administrativo até aquela ocasião, nos exatos 

termos do parecer prévio transcrito anteriormente.  

 

Após a manifestação supratranscrita, deu-se início à fase externa do certame (Art. 20 da Lei nº 

10.024/19) e providenciou a publicação do Edital, convocando os interessados a apresentarem suas 

propostas. Saliente-se que entre a publicação e a abertura das propostas fora observado o prazo mínimo 

de 08 (oito) dias úteis (Art. 25 da Lei nº 10.024/19).   
 

 O edital do pregão eletrônico vem detalhando o objeto, o prazo de entrega, a fase de proposta, 

habilitação, julgamento e analise dos documentos, julgamento do recurso, documento aplicável, 

obrigações da contratada, e disposições gerais, ou seja, dentro da previsão da Lei do Pregão - Lei nº 

10.024/19, bem como, amparada pela Lei 8.666/93, também houve a publicação em local público no 

quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Ubiratã, para garantir a publicidade dos atos. 

 

   No dia e horas designados para a seleção de proposta mais vantajosa as empresas encaminharam 

exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 

edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 
 

Cumprindo todos os atos legais neste momento a advogada pública emite o seu parecer favorável 

em todo o processo de licitação em que os procedimentos de regularidade e a legalidade foram 

cumpridos, deva se dar prosseguimento homologando-o e efetivando a contratação dos licitantes 

vencedores.   
 

Esse é o nosso parecer.                                                                                 Ubiratã, 28 de agosto de 2023. 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública 

OAB-PR 88.976 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E635-7E1A-9496-5F56

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNA CORREA MALHEIRO (CPF 063.XXX.XXX-23) em 28/08/2023 09:49:40 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/E635-7E1A-9496-5F56
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  Proc. Administrativo (Nota interna 28/08/2023 10:48) 2.110/2023

De: Diego B. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 28/08/2023 às 10:48:22

 

Prezados, segue termo de homologação assinado.

_

Diego da Silva Bezerra 

Estagiário/Licitação

Anexos:

TERMO_6209_ASSINADO.pdf
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
       O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, resolve 
HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do 
processo licitatório respectivo: 
 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6209/2023. 
2. PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 121/2023. 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE TACHÕES BIDIRECIONAIS PARA CONSTRUÇÃO E SINALIZAÇÃO 
DE ROTATÓRIAS.  
 
4. FORNECEDORES:  
SALOMÃO LOPES DE MENESES 07505410830, inscrita no CNPJ nº 28.792.531/0001-83, estabelecida à 
Rua São Benedito do Rio Preto, no nº 411, CEP nº 03912-010, na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo. 
VALOR: R$-1.776,00 (um mil e setecentos e setenta e seis reais). 
 
RUMO CERTO SOLUÇÕES COMEX, LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
50.111.583/0001-04, estabelecida à Av. Conselheiro Nebias, no nº 756, CEP nº 11045-002, na cidade de 
Santos, Estado de São Paulo. 
VALOR: R$-10.140,00 (dez mil e cento e quarenta reais). 
 
5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 24/08/2023. 
6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 28/08/2023. 
 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 28 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 

 
 
 
 
 

 
 
 

 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:6007

6020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2023.08.28 

10:44:44 -03'00'
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Proc. Administrativo (Nota interna 28/08/2023 10:51) 2.110/2023

De: Diego B. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 28/08/2023 às 10:51:04

Setores envolvidos:

GP, PGM-ASSEJUR, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMSUP, SEMSUP-CLIXO, SEMAD-LICIT-SP, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT,

CGM-AL

REQUISIÇÃO 369 - AQUISIÇÃO DE TACHÕES BIDIRECIONAIS PARA CONSTRUÇÃO E

SINALIZAÇÃO DE ROTATÓRIAS.

 

 Bom dia, segue em anexo a ata de registro de preços para ser assinada, à disposição.

licitacao@ubirata.pr.gov.br

_

Diego da Silva Bezerra 

Estagiário/Licitação

Anexos:

ATA_RP_N_215_ASSINADO.pdf
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 215/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6209/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2023 

 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, 
com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado 
do Paraná, CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa 
SALOMÃO LOPES DE MENESES 07505410830, inscrita no CNPJ nº 28.792.531/0001-83, estabelecida à 
Rua São Benedito do Rio Preto, no nº 411, CEP nº 03912-010, na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, Telefone n° (11) 2154-3507 (11) 95849-2564, e-mail (salosoft@gmail.com), doravante designada 
como FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de Preços que se regerá pelas condições 
estabelecidas no Processo Licitatório nº 6209/2023, Pregão Eletrônico nº 121/2023 e de acordo com as 
cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE TACHÕES BIDIRECIONAIS PARA CONSTRUÇÃO E 
SINALIZAÇÃO DE ROTATÓRIAS.  
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade 
máxima estimada, valores unitários e totais: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA 
1 1 COLA PARA IMPLANTAÇÃO DE 

TACHAS E TACHÕES. COMPOSTA 
POR RESINA EM POLIÉSTER, CARGA 
MINERAL E SOLVENTE. FABRICADO 
DE ACORDO COM AS NORMAS E 
PADRÕES VIGENTES.  

120 KG 14,80 1.776,00  DUXTON  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL REGISTRADO 
 
3.1. O valor global registrado é de R$-1.776,00 (um mil e setecentos e setenta e seis reais). 
 

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, sem possibilidade de prorrogação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO 
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5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, 
conforme prevê o art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
 
6.1. O prazo de solicitação dos produtos será de imediato. 
 
6.2. O prazo para entrega do objeto será de até 15 dias contados do recebimento da Ordem de compras.  
 
6.3. O prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituídos será de metade do prazo 
estipulado para entrega. 
 
6.4. 0 fornecimento do objeto será de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada. 
 
6.5. Os produtos deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos, sem uso, conforme 
especificações, prazo e local constantes no presente Termo de Referência, acompanhado da respectiva 
nota fiscal. 
 
6.6. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central, localizado na Perimetral Marcilio 
Daltro, n9 151 Cidade de Ubiratã — Paraná. Cep: 85.440-000. 
 
6.7. Os produtos deverão ser entregues em veículo próprio, transportadoras ou outros serviços de 
entrega. 
 
6.8. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega, como transporte, mão de 
obra, encargos sociais, pedágio, entre outras. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e 
consequente aceitação. 
 
7.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as 
exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 
 

7.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de 
notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a 
Ordem de Compras. 

 
7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
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7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com 
a substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega. 

 
7.4. O objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1. São direitos do MUNICÍPIO: 
 

8.1.1. Receber a prestação do objeto desta ata nas condições previstas; 
 
8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as 
condições descritas na Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
8.2. São obrigações do MUNICÍPIO: 
 

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
FORNECEDORA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 
parte daquele; 
 
8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de 
Preços; 
 
8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o 
objeto. 

 
8.3. São obrigações da FORNECEDORA: 
 

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta, 
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto; 
 
8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a 
execução da Ata de Registro de Preços; 
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8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do objeto; 
 
8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
 
8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
 
8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência do objeto; 
 
8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 
 
8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e 
apresentá-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO; 
 
8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 
 
8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) 
o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para 
contatos; 
 
8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido 
político ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços 
contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e 
cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

 
9. CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será após recebimento de cada pedido; mensalmente, no prazo de até trinta dias 
contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de 
irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua 
reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
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9.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1001 3935 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFINS   32.712,00 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá 
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos preços. 
 

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, 
oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

 
11.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder 
cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser protocolado 
antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado 
elevação relevante nos preços praticados no mercado.  
 

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor 
pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, 
ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do 
equilíbrio econômico-financeiro. 
 
11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA 
será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a 
FORNECEDORA continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de 
Registro de Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação 
das penalidades administrativas previstas. 
 
11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem 
anterior, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que 
manifestem interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Ronaldo Felipe Maciel lotado (a) 
na Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação. 
 
10.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) José Antônio Torres, e na sua 
ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Karla Tatiane Macário de Oliveira dos Santos, ambos lotados 
(as) na Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação. 
 
10.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao 
município ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos. 
 
10.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 
 
10.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
 
10.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 223/2023. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

13.1.1. Advertência; 
 
13.1.2. Multa; 
 
13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Ubiratã; 
 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
13.2. As multas poderão ser: 
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13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, nos seguintes percentuais: 

 
13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou 
pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em 
dobro.  

 
13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro 
de Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou 
pedido único em que ocorreu o fato. 
 

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 
 

13.2.2.1. 10% (Dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 
 
13.2.2.2. 15% (Quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua 
inexecução total. 

 
13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de 
contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas, quando: 
 

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e 
 
13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração 
pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução 
da Ata de Registro de Preços; 
 
13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada; 
 
13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de 
Ubiratã ou da declaração de inidoneidade: 
 

13.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de 
licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, 
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independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem 
como sócios; 
 
13.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem 
anterior. 

 
13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que 
a mesma tenha direito. 
 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução 
fiscal. 

 
13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no 
SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, 
quando o fornecedor: 
 

14.1.1. For liberado; 
 
14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 
art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
14.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
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14.2.1. Por razão de interesse público; ou 
 
14.2.2. A pedido do fornecedor. 

 
14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da 
Administração, os demais licitantes classificados. 
 
14.4. O cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório no 
devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1. Ficam vinculados à Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente 
de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da 
FORNECEDORA. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO  
 
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e 
seus regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por 
si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos 
terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o 
final da vigência deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir 
fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de 
ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos 
nesta Ata de Registro de Preços e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 
 

16.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou 
direcionar negócios ilicitamente; 
 
16.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
16.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para o 
cancelamento desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à 
parte inocente. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
17.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Lei nº 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado 
que melhor tutelem o interesse público. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
 
18.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e dos princípios gerais de 
direito. 
 
19. CLÁSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da 
Ata de Registro de Preços. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 
 

Ubiratã - Paraná, 28 de agosto de 2023. 
 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito de Ubiratã 

 
 
 
 

SALOMÃO LOPES DE MENESES 07505410830 
Representante legal da empresa 

 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60

076020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:6007602095

9 

Dados: 2023.08.28 

10:45:10 -03'00'
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Proc. Administrativo (Nota interna 28/08/2023 10:53) 2.110/2023

De: Diego B. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 28/08/2023 às 10:53:05

Setores envolvidos:

GP, PGM-ASSEJUR, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMSUP, SEMSUP-CLIXO, SEMAD-LICIT-SP, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT,

CGM-AL

REQUISIÇÃO 369 - AQUISIÇÃO DE TACHÕES BIDIRECIONAIS PARA CONSTRUÇÃO E

SINALIZAÇÃO DE ROTATÓRIAS.

 

Bom dia, segue em anexo a ata de registro de preços para ser assinada, à disposição.

licitacao@ubirata.pr.gov.br

_

Diego da Silva Bezerra 

Estagiário/Licitação

Anexos:

ATA_RP_N_216_ASSINADO.pdf
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 216/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6209/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2023 

 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, 
com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado 
do Paraná, CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa RUMO 
CERTO SOLUÇÕES COMEX, LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 50.111.583/0001-04, 
estabelecida à Av. Conselheiro Nebias, no nº 756, CEP nº 11045-002, na cidade de Santos, Estado de São 
Paulo, Telefone n° (13) 1130-9316, e-mail (licitacaorcerto@gmail.com), doravante designada como 
FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de Preços que se regerá pelas condições 
estabelecidas no Processo Licitatório nº 6209/2023, Pregão Eletrônico nº 121/2023 e de acordo com as 
cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE TACHÕES BIDIRECIONAIS PARA CONSTRUÇÃO 
E SINALIZAÇÃO DE ROTATÓRIAS.  
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade 
máxima estimada, valores unitários e totais: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA 
1 2 TACHÃO PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, 

CONFECCIONADO EM POLIÉSTER 
SINTÉTICO COM 2 PINOS PARA 
FIXAÇÃO GALVANIZADOS E COM 
ROSCA QUE VAI FIXADO NO 
PAVIMENTO DA VIA, TRONCO 
PRISMÁTICO, NA COR AMARELO – 
MEDINDO 25CMX15CMX05CM – 
BIDIRECIONAL, ELEMENTOS 
REFLETIVOS. 

600 UN. 16,90 10.140,00  KOLLORS 
LINE  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL REGISTRADO 
 
3.1. O valor global registrado é de R$-10.140,00 (dez mil e cento e quarenta reais). 
 

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, sem possibilidade de prorrogação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO 
 
5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, 
conforme prevê o art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
 
6.1. O prazo de solicitação dos produtos será de imediato. 
 
6.2. O prazo para entrega do objeto será de até 15 dias contados do recebimento da Ordem de compras.  
 
6.3. O prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituídos será de metade do prazo 
estipulado para entrega. 
 
6.4. 0 fornecimento do objeto será de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada. 
 
6.5. Os produtos deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos, sem uso, conforme 
especificações, prazo e local constantes no presente Termo de Referência, acompanhado da respectiva 
nota fiscal. 
 
6.6. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central, localizado na Perimetral Marcilio 
Daltro, n9 151 Cidade de Ubiratã — Paraná. Cep: 85.440-000. 
 
6.7. Os produtos deverão ser entregues em veículo próprio, transportadoras ou outros serviços de 
entrega. 
 
6.8. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega, como transporte, mão de 
obra, encargos sociais, pedágio, entre outras. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e 
consequente aceitação. 
 
7.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as 
exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 
 

7.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de 
notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a 
Ordem de Compras. 
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7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
 

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com 
a substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega. 

 
7.4. O objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1. São direitos do MUNICÍPIO: 
 

8.1.1. Receber a prestação do objeto desta ata nas condições previstas; 
 
8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as 
condições descritas na Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
8.2. São obrigações do MUNICÍPIO: 
 

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
FORNECEDORA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 
parte daquele; 
 
8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de 
Preços; 
 
8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o 
objeto. 

 
8.3. São obrigações da FORNECEDORA: 
 

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta, 
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto; 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

D
R

E
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 A
LV

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
96

C
-F

00
1-

7C
60

-6
5B

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
96

C
-F

00
1-

7C
60

-6
5B

5

        258/283



 

4 
 

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a 
execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do objeto; 
 
8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
 
8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
 
8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência do objeto; 
 
8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 
 
8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e 
apresentá-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO; 
 
8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 
 
8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) 
o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para 
contatos; 
 
8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido 
político ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços 
contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e 
cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

 
9. CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será após recebimento de cada pedido; mensalmente, no prazo de até trinta dias 
contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de 
irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua 
reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
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9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
                                            
9.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1001 3935 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFINS   32.712,00 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá 
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos preços. 
 

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, 
oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

 
11.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder 
cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser protocolado 
antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado 
elevação relevante nos preços praticados no mercado.  
 

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor 
pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, 
ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do 
equilíbrio econômico-financeiro. 
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11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA 
será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a 
FORNECEDORA continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de 
Registro de Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação 
das penalidades administrativas previstas. 
 
11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem 
anterior, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que 
manifestem interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Ronaldo Felipe Maciel lotado (a) 
na Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação. 
 
10.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) José Antônio Torres, e na sua 
ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Karla Tatiane Macário de Oliveira dos Santos, ambos lotados 
(as) na Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação. 
 
10.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao 
município ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos. 
 
10.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 
 
10.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
 
10.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 223/2023. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

13.1.1. Advertência; 
 
13.1.2. Multa; 
 
13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Ubiratã; 
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13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
13.2. As multas poderão ser: 
 

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, nos seguintes percentuais: 

 
13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou 
pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em 
dobro.  

 
13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro 
de Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou 
pedido único em que ocorreu o fato. 
 

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 
 

13.2.2.1. 10% (Dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 
 
13.2.2.2. 15% (Quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua 
inexecução total. 

 
13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de 
contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas, quando: 
 

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e 
 
13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração 
pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução 
da Ata de Registro de Preços; 
 
13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada; 
 
13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de 
Ubiratã ou da declaração de inidoneidade: 
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13.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de 
licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, 
independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem 
como sócios; 
 
13.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem 
anterior. 

 
13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que 
a mesma tenha direito. 
 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução 
fiscal. 

 
13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no 
SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, 
quando o fornecedor: 
 

14.1.1. For liberado; 
 
14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 
art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado. 
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14.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
 

14.2.1. Por razão de interesse público; ou 
 
14.2.2. A pedido do fornecedor. 

 
14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da 
Administração, os demais licitantes classificados. 
 
14.4. O cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório no 
devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1. Ficam vinculados à Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente 
de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da 
FORNECEDORA. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO  
 
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e 
seus regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por 
si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos 
terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o 
final da vigência deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir 
fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de 
ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos 
nesta Ata de Registro de Preços e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 
 

16.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou 
direcionar negócios ilicitamente; 
 
16.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
16.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para o 
cancelamento desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à 
parte inocente. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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17.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Lei nº 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado 
que melhor tutelem o interesse público. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
 
18.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e dos princípios gerais de 
direito. 
 
19. CLÁSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da 
Ata de Registro de Preços. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 
 

Ubiratã - Paraná, 28 de agosto de 2023. 
 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito de Ubiratã 

 
 
 
 

RUMO CERTO SOLUÇÕES COMEX, LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA 
Representante legal da empresa 

 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:6007

6020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2023.08.28 

10:45:39 -03'00'
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 496C-F001-7C60-65B5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDRE DOS SANTOS ALVES (CPF 463.XXX.XXX-00) em 28/08/2023 15:08:06 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/496C-F001-7C60-65B5
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  Proc. Administrativo (Nota interna 29/08/2023 09:10) 2.110/2023

De: Diego B. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 29/08/2023 às 09:10:33

 

Prezados, segue publicação do termo de homologação e do extrato da ata de registro de preços nº 216/2023.

_

Diego da Silva Bezerra 

Estagiário/Licitação

Anexos:

ATA_RP_N_216.docx

JORNAL_PG_2.pdf

JORNAL_PG_4.pdf
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EDITAL Nº 14/2023 - C 
CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso de suas atribuições, e em atendimento as determinações contidas no parágrafo único, do artigo 48, da Lei Complementar nº. 101, de 
04 de maio de 2000, faz saber a quem interessar possa, que fará realizar audiência pública para apresentação e discussão do Projeto de Lei LOA – Lei Orçamentária Anual para o 
exercício de 2024, o qual estabelece os projetos e atividades que serão incluídas no orçamento geral do município para 2024, no seguinte local, data e horário: 
Local – Sala de Licitações do Paço Municipal 
Data – 30 de agosto de 2023 
Horário – 17:30 horas 
Assim, todos ficam devidamente convocados para querendo, participarem desta audiência pública. 
Ubiratã, (PR), 28 de agosto de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO  
Prefeito de Ubiratã 

 

 
PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatório 
respectivo: 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6190/2023. 
2. PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 112/2023. 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de cortinas com instalação para as secretárias do Município. 
4. FORNECEDORES:  
CELSO BERTOLUCI LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.826.948/0001-63, estabelecida à Rua Curuzu, no nº 369, CEP nº 18600-060, na cidade de Botucatu, Estado de São 
Paulo. 
VALOR: R$-74.160,00 (setenta e quatro mil e cento e sessenta reais). 
M. GIROLDO DECORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 18.900.026/0001-51, estabelecida à Rua Rodolfo Cremm, nº 17658, Jardim Paris VI, na cidade de Maringá, Estado do 
Paraná. 
VALOR: R$-4.680,00 (quatro mil e seiscentos e oitenta reais). 
M V CORTINAS E PERSIANAS, inscrita no CNPJ nº 50.993.503/0001-83, estabelecida à Rua Dr. Bruno Otto bergold, no nº 216, CEP nº 87270-000, na cidade de 
Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná. 
VALOR: R$-18.000,00 (dezoito mil reais). 
5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 25/08/2023. 
6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 28/08/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 28 de agosto de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatório 
respectivo: 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6209/2023. 
2. PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 121/2023. 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE TACHÕES BIDIRECIONAIS PARA CONSTRUÇÃO E SINALIZAÇÃO DE ROTATÓRIAS.  
4. FORNECEDORES:  
SALOMÃO LOPES DE MENESES 07505410830, inscrita no CNPJ nº 28.792.531/0001-83, estabelecida à Rua São Benedito do Rio Preto, no nº 411, CEP nº 03912-010, na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
VALOR: R$-1.776,00 (um mil e setecentos e setenta e seis reais). 
RUMO CERTO SOLUÇÕES COMEX, LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 50.111.583/0001-04, estabelecida à Av. Conselheiro Nebias, no nº 756, CEP nº 
11045-002, na cidade de Santos, Estado de São Paulo. 
VALOR: R$-10.140,00 (dez mil e cento e quarenta reais). 
5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 24/08/2023. 
6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 28/08/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 28 de agosto de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 155/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 5778/2022. 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para realizar serviços de atestado de saúde ocupacional, realização de exames complementares, conforme 
detalhamento constante no termo de referência. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10.  
CONTRATADA: LABORATÓRIO BIOCLÍNICO MIGUEL LTDA, inscrita no CNPJ nº 80.869.217/0001-71. 
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atendimento ao interesse público. Onde a Administração Pública atua primando pela observância aos princípios que norteiam o processo licitatório e a fim de evitar 
qualquer ocorrência que possa ensejar futuros vícios no certame. Delibero pela revogação do procedimento licitatório em sua totalidade. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 25 de agosto de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã  
 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO -REPUBLICAÇÃO 

 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo 
licitatório respectivo: 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6137/2023. 
2. TOMADA DE PREÇOS Nº: 15/2023. 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: CONSTRUÇÃO DE MURO NO CMEI NOSSO LAR, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR 202238360001. 
4.1 FORNECEDOR (A) CENTRAL CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 41.504.140/0001-84, situada na Avenida Brasil, nº 6459, na cidade de Cascavel, 
Estado do Paraná, CEP n° 85801-000. 
4.2 VALOR: R$-85.645,89(oitenta e cinco mil seiscentos e quarenta e cinco reais e oitenta e nove centavos). 
5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 24/08/2023. 
6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 24/08/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 24 de agosto de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 216/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): RUMO CERTO SOLUÇÕES COMEX, LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 50.111.583/0001-04. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6209/2023. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TACHÕES BIDIRECIONAIS PARA CONSTRUÇÃO E SINALIZAÇÃO DE ROTATÓRIAS.  
VALOR: R$-10.140,00 (dez mil e cento e quarenta reais). 
DATA DA ASSINATURA: 28/08/2023. 
 

 
ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 
 

Sem Publicações 
 

            
                                                                                                 
 
 
 
 
                                                                                                 Redação e Administração: 
 Divisão de Imprensa Oficial 

 Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852 
CEP. 85.440-000 - Ubiratã/Paraná  
e-mail: legislar@ubirata.pr.gov.br 

Fone: (44)3543-8000 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 30/08/2023 09:24) 2.110/2023

De: Diego B. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 30/08/2023 às 09:24:16

 

Prezados, segue a ata de registro de preços nº 215/2023 assinada.

_

Diego da Silva Bezerra 

Estagiário/Licitação

Anexos:

ATA_RP_NBA_215_ASSINADO_assinado_SALOMAO.pdf

ATA_RP_N_215.docx
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 215/2023  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6209/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2023 

O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10,
com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado
do Paraná, CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa
SALOMÃO LOPES DE MENESES 07505410830, inscrita no CNPJ nº 28.792.531/0001-83, estabelecida à

Rua São Benedito do Rio Preto, no nº 411, CEP nº 03912-010, na cidade de São Paulo, Estado de São

Paulo, Telefone n° (11) 2154-3507 (11) 95849-2564, e-mail (salosoft@gmail.com), doravante designada

como FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de Preços que se regerá pelas condições
estabelecidas no Processo Licitatório nº 6209/2023, Pregão Eletrônico nº 121/2023 e de acordo com as
cláusulas a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE TACHÕES BIDIRECIONAIS PARA CONSTRUÇÃO E
SINALIZAÇÃO DE ROTATÓRIAS.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade
máxima estimada, valores unitários e totais: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA 

1 1 COLA PARA IMPLANTAÇÃO DE
TACHAS E TACHÕES. COMPOSTA
POR RESINA EM POLIÉSTER, CARGA
MINERAL E SOLVENTE. FABRICADO
DE ACORDO COM AS NORMAS E
PADRÕES VIGENTES.  

120 KG 14,80 1.776,00 DUXTON  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL REGISTRADO 

3.1. O valor global registrado é de R$-1.776,00 (um mil e setecentos e setenta e seis reais). 

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de
Preços, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO
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5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de
despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente,
conforme prevê o art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. O prazo de solicitação dos produtos será de imediato.

6.2. O prazo para entrega do objeto será de até 15 dias contados do recebimento da Ordem de compras.

6.3. O prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituídos será de metade do prazo
estipulado para entrega.

6.4. 0 fornecimento do objeto será de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada.

6.5. Os produtos deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos, sem uso, conforme
especificações, prazo e local constantes no presente Termo de Referência, acompanhado da respectiva
nota fiscal.

6.6. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central, localizado na Perimetral Marcilio
Daltro, n9 151 Cidade de Ubiratã— Paraná. Cep: 85.440-000.

6.7. Os produtos deverão ser entregues em veículo próprio, transportadoras ou outros serviços de
entrega.

6.8. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega, como transporte, mão de
obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior
verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e
consequente aceitação.

7.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as
exigências apresentadas no presente Termo de Referência.

7.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de
notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a
Ordem de Compras.

7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.
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7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com
a substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega.

7.4. O objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob
pena de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto desta ata nas condições previstas;

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as
condições descritas na Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de
Registro de Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à
FORNECEDORA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por
parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços;

8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de
Preços;

8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços;

8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o
objeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a
execução da Ata de Registro de Preços;
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8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à
execução do objeto;

8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o
objeto com avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência do objeto;

8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento
dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e
apresentá-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver
alteração;

8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;

8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s)
o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para
contatos;

8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido
político ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços
contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e
cancelamento da Ata de Registro de Preços;

8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

9. CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será após recebimento de cada pedido; mensalmente, no prazo de até trinta dias
contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de
irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua
reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.
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9.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1001 3935 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFINS 32.712,00

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento)
ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM = I x N x VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos preços.

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido,
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições,
oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela.

11.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder
cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento
fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser protocolado
antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado
elevação relevante nos preços praticados no mercado.

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor
pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado,
ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do
equilíbrio econômico-financeiro.

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA
será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.
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11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a
FORNECEDORA continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de
Registro de Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação
das penalidades administrativas previstas.

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem
anterior, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

10.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Ronaldo Felipe Maciel lotado (a)
na Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação.

10.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) José Antônio Torres, e na sua
ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Karla Tatiane Macário de Oliveira dos Santos, ambos lotados
(as) na Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação.

10.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao
município ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

10.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a
responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

10.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

10.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 223/2023.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ubiratã;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:
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13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de
Registro de Preços, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou
pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em
dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro
de Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou
pedido único em que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (Dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido
único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (Quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua
inexecução total.

13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de
contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais
penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços;

13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração
pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução
da Ata de Registro de Preços;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de
Ubiratã ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de
licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade,
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independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem
como sócios;

13.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem
anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que
a mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução
fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas,
quando o fornecedor:

14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no
art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

14.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
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14.2.1. Por razão de interesse público; ou

14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da
Administração, os demais licitantes classificados.

14.4. O cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório no
devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Ficam vinculados à Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente
de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da
FORNECEDORA.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e
seus regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por
si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos
terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o
final da vigência deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir
fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de
ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos
nesta Ata de Registro de Preços e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

16.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

16.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

16.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para o
cancelamento desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à
parte inocente.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

17.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº
8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Lei nº 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado
que melhor tutelem o interesse público.
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e dos princípios gerais de
direito.

19. CLÁSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da
Ata de Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para
todos os fins de direito.

Ubiratã - Paraná, 28 de agosto de 2023.

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
Prefeito de Ubiratã

SALOMÃO LOPES DE MENESES 07505410830
Representante legal da empresa

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60

076020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:6007602095

9 

Dados: 2023.08.28 

10:45:10 -03'00'
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  Proc. Administrativo (Nota interna 31/08/2023 08:35) 2.110/2023

De: Diego B. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 31/08/2023 às 08:35:28

 

Prezados, segue publicação do extrato da ata de registro de preços nº 215/2023.

_

Diego da Silva Bezerra 

Estagiário/Licitação

Anexos:

JORNAL_PG_1.pdf
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

  

 
PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 88/2023 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6236/2023. 
2. OBJETO: Contratação de empresa para divulgação de atos oficiais do município através do jornal de circulação regional “O PARANÁ". 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. 
4. FORNECEDOR (A): JORNAL O PARANÁ S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 21.819.026/0001-36, com sede na Rua Pernambuco, nº 1.618, centro, na cidade de Cascavel, 
Estado do Paraná. 
5. VALOR: R$ 9.000,00 (Nove mil reais). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 28/08/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 28 de agosto de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 183/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): JORNAL O PARANÁ S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 21.819.026/0001-36. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6236/2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO ATRAVÉS DO JORNAL DE CIRCULAÇÃO REGIONAL “O PARANÁ". 
VALOR: R$ 9.000,00 (Nove mil reais). 
DATA DA ASSINATURA: 29/08/2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 213/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): RESTAURANTE SANTA BOCA LTDA, inscrita no CNPJ nº 23.701.309/0001-04. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6198/2023. 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de refeições acondicionadas em marmitas para os funcionários da defesa civil, SAMU e servidores em dias de 
campanha de vacinação.  Conforme solicitação da secretaria da saúde. 
VALOR: R$-104.000,00 (cento e quatro mil reais). 
DATA DA ASSINATURA: 21/08/2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 215/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): SALOMÃO LOPES DE MENESES 07505410830, inscrita no CNPJ nº 28.792.531/0001-83. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6209/2023. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TACHÕES BIDIRECIONAIS PARA CONSTRUÇÃO E SINALIZAÇÃO DE ROTATÓRIAS.  
VALOR: R$-1.776,00 (um mil e setecentos e setenta e seis reais). 
DATA DA ASSINATURA: 28/08/2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 218/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): M. GIROLDO DECORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 18.900.026/0001-51. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6190/2023. 
OBJETO: Aquisição de cortinas com instalação para as secretárias do Município. 
VALOR: R$-4.680,00 (quatro mil e seiscentos e oitenta reais). 
DATA DA ASSINATURA: 28/08/2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 219/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): M V CORTINAS E PERSIANAS, inscrita no CNPJ nº 50.993.503/0001-83. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6190/2023. 
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  Proc. Administrativo 18- 2.110/2023

De: Diego B. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 31/08/2023 às 08:36:22

Setores (CC):

SEMAD-LICIT, SEMAD-SP

 

Prezados, encaminho para o encerramento do processo.

_

Diego da Silva Bezerra 

Estagiário/Licitação
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